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O ser humano vive da natureza. Isto significa
que a natureza é seu corpo, com o qual ele
precisa estar em processo continuo para ndo
morrer. Que a vida fisica e espiritual do ser
humano esta associada a natureza ndo tem
outro sentido do que afirmar que a natureza
esta associada a si mesma, pois o ser humano é
parte da natureza — Karl Mar (Manuscritos
Economicos-Filosoficos de 1844).



RESUMO

O objetivo deste projeto de pesquisa foi o de compreender como as questoes agrarias sao vistas
pelo Direito contemporaneo no que tange as relagdes sociais do capitalismo, impostas enquanto
forma mercantil e a invisibilizagdo de grupos sociais especificos ao que pese, as mulheres do
campesinato amazonico. Buscando o recorte de analise historica, colonial, patriarcal e juridica
que compdem as estruturas sist€émicas de exploragdo e reproducgdo coloniais, alicerceados no
modo de producao capitalista. A metodologia utilizada nesta pesquisa foi o método materialista
histérico-dialético, utilizando conceituacdo comparativa, de Evguiéni B. Pachukanis, de modo
que [...] o desenvolvimento dialético dos conceitos juridicos fundamentais ndo apenas nos
oferece a forma do direito em seu aspecto mais exposto e dissecado, mais ainda, reflete o
processo historico real, que ndo € outra coisa sendo o processo de desenvolvimento da sociedade
burguesa (2017, p. 76) abarcada no ecofeminismo defendido por Maria Mies e Vandana Shiva
[...] acham dificil notar a semelhanca entre sua propria libertagdo e a libertagdo da natureza, e
entre si, mulheres as mulheres “diferentes” no mundo. Isso ocorre porque o patriarcado
capitalista — ou civilizagdo “moderna” — ¢ baseada em uma cosmologia e uma antropologia que
dicotomizam estruturalmente a realidade, e hierarquicamente colocam uma parte em oposi¢ao
a outra: uma sempre considerada superior, sempre prosperando e progredindo as custas da
outra. Assim, a natureza esta subordinada ao home; a mulher ao homem; o consumo a produgao;
o local ao global (2021, p. 54); quanto aos meios que se utilizou para realizar esta pesquisa
foram: a doutrina, legislacao, jurisprudéncia e os documentos disponiveis nos sitios do sistema
mundial de computadores (internet) de organismos publicos e privados; quantos aos fins, a
pesquisa foi qualitativa. A pesquisa verificou, ao fim, no modo de producao do capitalismo, a
manuten¢do da estrutura patriarcal, e a forma que o Direito contemporaneo brasileiro regula
sistemas de opressao e vulnerabilidade; acerca das questdes agrarias, ¢ fortalecido o sistema
discricionario de omissdo normativa, ao passo que cumpre os designios do capital, isolando-se
do debate publico enquanto sua populacao, em especial as mulheres, cumprem papel ainda mais
cruel e determinado.

Palavras-chave: direito agrario; Estado do Amazonas; capitalismo; ecofeminismo.



ABSTRACT

The aim of this research project was to understand how agrarian issues are viewed by
contemporary law in terms of the social relations of capitalism, imposed as a mercantile form
and the invisibilization of specific social groups, such as the women of the Amazonian
peasantry. Looking for the historical, colonial, patriarchal and legal analysis that make up the
systemic structures of colonial exploitation and reproduction, based on the capitalist mode of
production. The methodology used in this research was the historical-dialectical materialist
method, using the comparative conceptualization of Evguiéni B. Pachukanis, so that [...] the
dialectical development of fundamental legal concepts not only offers us the form of law in its
most exposed and dissected aspect, but also reflects the real historical process, which is nothing
other than the process of development of bourgeois society (2017, p. 76). 76) embraced in the
ecofeminism defended by Maria Mies and Vandana Shiva [...] find it difficult to notice the
similarity between their own liberation and the liberation of nature, and between themselves,
women and the “different” women in the world. This is because capitalist patriarchy - or
“modern” civilization - is based on a cosmology and anthropology that structurally dichotomize
reality, and hierarchically place one part in opposition to the other: one always considered
superior, always prospering and progressing at the expense of the other. Thus, nature is
subordinated to home; women to men; consumption to production; the local to the global (2021,
p. 54); the means used to carry out this research were: doctrine, legislation, case law and
documents available on the websites of public and private organizations; as for the purposes,
the research was qualitative. In the end, the research verified the maintenance of the patriarchal
structure in capitalism's mode of production and the way in which contemporary Brazilian law
regulates systems of oppression and vulnerability; with regard to agrarian issues, the
discretionary system of normative omission is strengthened, while it fulfills the designs of
capital, isolating itself from public debate while its population, especially women, play an even
more cruel and determined role.

Keywords: agrarian law; State of Amazonas; capitalism; ecofeminism.
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INTRODUCAO

A formacdo socio-historica econdmica, no modo de producdo capitalista, tem por
condi¢do fundamental, a manutencdo da explora¢do dos recursos naturais para subsidios de
empreendimentos poluentes e degradantes ao meio ambiente, com a utilizagdo da violéncia
sistematica, seja pela via ideoldgica ou mediante agdes coercitivas e/ou declaradamente
omissas, sob os afetados, por meio de condi¢des especificas de sociabilidade, em que exacerba

as desigualdades de raca, género, cultura, etnia, biodiversidade e, também, geograficos.

As grandes contradigdes da premissa desenvolvimentista ao aliar as demandas
socioambientais imprescindiveis para a adequada sobrevivéncia e permanéncia das espécies sob
a égide do capital na estrutura neoliberal, demonstram uma auséncia material de uma politica
de preservacao da biodiversidade e, especial, quando se buscam solugdes superficiais em uma

estrutura sistémica, capilar, complexa e desigual.

Neste paradigma, em que o planeta se encontra em estado de crise ecoldgica, em que
a economia global se da por meio de commodities, existe uma diferencia¢do abrupta de
investimentos em tecnologia e industrializacdo para os diversos paises do globo, em especial
aqueles do Sul Global, como o Brasil, que sofrem o impacto imediato das medidas econdmicas

predatdrias e da ordenacao colonial que persistem na atualidade.

Sendo o Brasil um pais colonizado, ao tratar sobre a posse e uso da terra, se faz
necessario relembrar que se trata de um pais historicamente marcado pelo regime das capitanias
hereditarias e das sesmarias. De tal modo, teve por politica de Estado a remoc¢ao de sua
populagdo originaria, concentracao de terras sob dominio dos latifundiarios, em que se resultou

em uma populacao repleta de desigualdade, tomada pelo recurso da violéncia institucionalizada.

Nesta categoria o Estado do Amazonas sofreu um complexo colonizador diverso do
restante do pais, no que concerne, a disposicao e distribui¢ao de terras, mesmo que regido por

ciclos econdmicos distintos, ao longo da historia.

Nada obstante, a economia brasileira ¢ gerida pelo Agronegécio, através de uma logica
de acumulagdo rentistas e patrimoniais, sem uma efetiva politica agroambiental com
implementagdo de uma politica agricola, fundidria e da reforma agréria, previstas em ambito
constitucional, que permitem, para, além disto, a garantia da justica social, mediante a

complexos cenarios regionais.
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Entretanto, o Direito se apresenta como regulador das relagdes juridicas que assumem
forma mercadoria, que se estende ao direito a terra e, sendo incompativel as condi¢des materiais
enquanto norteador da sociabilidade, tendo em vista, que além do atraso normativo, o ato de
legislar sob amparo das relagdes sociais capitalistas, contard com a marginalizacdo da
populacdo mais vulnerabilizada; em contexto agrario, o campesinato, conquanto fragiliza
grupos sociais qualitativamente desprotegidos nesta estrutura, ao que se pese neste pesquisa, as

mulheres rurais.

Neste complexo, a regido Norte, em especifico o Estado do Amazonas, objeto central
desta pesquisa, tem realidade rural diversa do pais. Composto por 62 (sessenta e dois)
municipios, com geografia diversa em que a maioria dos municipios s6 podem ser acessados
pela via fluvial, com solos pobres e uma politica agricola que ndo privilegia os potenciais da

regido.

Encara-se a Amazonia e seus estados Amazonicos, como uma unica historia da mesma
exploracao. O Estado do Amazonas parece se encontrar de maneira continua, invisibilizado

perante o Brasil e, moeda de troca diante do mercado internacional.

Para tanto ¢ imprescindivel que dentro da manutencao sistémica, considerar o meio
ambiente como homogéneo, uno, ¢ incorreto e incoerente, considerando que os sentidos dados
aos recursos que compdem o meio ambiente sdao diversos, pois sdo culturais e historicos. Logo,
o sentido, da biodiversidade, o que significa dizer que, para os agricultores e agricultoras, a
terra possui um valor simbolico diferente do uso indiscriminado da biodiversidade como bem

a ser explorado.

Ademais, para efetividade da manutengdo sistémica, ¢ necessario valer-se de uma
desconsideragdao dos sentidos dados a natureza pelas comunidades locais, a medida que sdo
ignoradas e invisibilizadas as alternativas sustentdveis de gestdo dos recursos realizadas por

grupos que poderiam representar e agir com respostas reais a crise ambiental.

Na conceituacdo para atribuir as conexdes entre as questdes ecologicas com as
questdes de género, se encontra o ecofeminismo, dimensao tedrica, em que atribui como campo
material, as condi¢des imperiosas advindas do capitalismo, patriarcado e colonialismo, que
naturalizam as mulheres a condi¢do de natureza, para que da mesma maneira em que a natureza
pode ser explorada, a mulher também podera; enquanto vertente critica que busca emancipacao

para as mulheres ndo somente na categoria de direitos, mas também, quanto a uma mudanga
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perante as relagdes sociais aquelas que estdo em esquecimento e marginalizagdo juridica ao

meio rural.

Neste enunciado as mulheres do Estado do Amazonas, encontram-se em uma condi¢ao
geografica especifica, sdo utilizadas como ferramentas do capital. De tal maneira, uma visao
ecofeminista pode garantir a emancipagdo dessas mulheres, garantindo visibilidades as

afetadas, enquanto instrumento de luta coletiva.

A presente dissertacdo, entdo, pretende apresentar uma contribuicdo materialista
historico-dialética para as questdes agrarias na Amazdnia. E, por premissa, da contribuicao
teorica ser pautada em Evgeni Pachukanis, considera-se relevante desenvolver algumas
aproximacdes tendentes a posicionar o leitor em relacdo ao tema do trabalho, sem a pretensao
de esgotar as ricas discussdes que cercam estas questdes que serdo, evidentemente, objeto de

desenvolvimento ao longo do texto, e fornecer um panorama dos assuntos que serdo tratados.

O trabalho serd dividido em quatro capitulos. No primeiro deles serd feita uma
abordagem historica do surgimento da propriedade em paralelo ao aporte tedrico desenvolvido
por Evgeni Pachukanis e a contribuicdo na atualidade para compreender como o direito vem

contribuindo de maneira sistematica na legitimacao das desigualdades.

No segundo capitulo pautard uma analise da construgdo e constitui¢do do Direito
Agrario Brasileiro, que apesar do destacado corpo juridico, segue padecendo de transformagao

material e sistematica, anulando a Amazonia na sua normatizagao.

O terceiro capitulo serd a analise historica da ocupagdo territorial e populacional na
Amazonia e seus impactos diretos na territorialidade. Utilizando do arcabougo historico,

demonstrando que os ciclos econdmicos na Amazdnia seguem operando sob o viés do capital.

O quarto e ultimo capitulo sera dedicado a discussao sobre o ecofeminismo. Mulheres
rurais, estas, que sequer sdo pautadas como sujeitas de Direito neste sistema em que nao
compreende a mulher como ser politico. Busca-se demonstrar a equiparacdo das mulheres
enquanto sujeitas reduzidas a natureza, prontas a serem exploradas conforme o capitalismo e o

patriarcado conduzem as relagdes sociais.

E necessario salientar que os autores aqui abordados, evidentemente, tratam em suas
obras de uma multiplicidade de aspectos, tedricos e praticos, cuja cobertura seria impossivel

nos limites desta pesquisa.
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1. AEVOLUCAO DA PROPRIEDADE: DAS ORIGENS A CONFIGURACAO
CAPITALISTA

O mundo esta sendo atravessado por um colapso ecologico, o qual se percebe o uso
indiscriminado dos recursos naturais, ¢ uma deterioragdo da biodiversidade e seus biomas, a

patamares da irreversibilidade.

Acerca do que se condiciona chamar de matéria ambiental, atribui Grossi (2009, p. 33)
que o conceito de ambiente se constitui pela existéncia de elementos naturais ¢ humanos que
estdo inter-relacionados e condicionados economicamente, reproduzindo relagdes sociais

desiguais a partir de seu carater classista, espacialmente e socialmente localizadas.

As questdes ambientais sdo complexas e multifacetadas. A circunstancia de crise
ambiental, conforme Grossi (2009, p. 33-34) [...] ¢ intrinseca a uma sociedade de classes,
estruturalmente desigual, envolvendo sujeitos antagdnicos, que condiciona e restringe as

possibilidades de apropria¢ao, dominio e uso dos bens ambientais-

Pondera Derani (2008, p. 50) que a natureza apresenta duplo sentido na percepgao
humana, seja como fonte da sua produgdo e reprodugdo econdomica, seja como fator de bem-

estar — o homem encontra sua expansao fisica e psiquica no todo.

Portanto, compreender a atual questdo ambiental requer um olhar critico e radical a
logica predadora e destrutiva do capital. Deve abranger a coletividade e busca urgéncia, ao
passo que atinge, de maneira diversa, os diferentes estratos sociais e as distribui¢cdes geograficas
no globo. Esta aceleragdo e acumulagdo na produgdo de riquezas, submetidas a degradacao

ambiental, sdo a mola propulsora do capitalismo.

Esta percepg¢ao radical tem carater ndo somente tedrico, mas também politico, quando
se pretende questionar o funcionamento do capital, que de acordo com Grossi (2009) vem
separando homem da natureza. Tal quadro evidencia as contradi¢des existentes acerca da
propria protecdo ambiental desempenhada pelo direito. Conforme retrata Derani (2008, p.02) o
direito ¢ parte de uma ordem politica (ou sistema politico), e aquilo que ocorre a politica reflete
no direito. Reciprocamente, atos dos direitos e as prescrigdes normativas formam e reforma

politica.

E esta andlise critica e sistémica, ndo se estende somente a economia ou a politica,

como também ao Direito. Disciplina Mascaro (2022, p. 03) que no passado nao havia uma
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qualificagdo dos assuntos estritamente juridicos ou religiosos, porque seus mandos se
intercambiavam e se confundiam. Apenas com o modo de producao capitalista [...] explica
Mascaro (2022, p. 03) que se deu a transformagdo qualitativa do fendmeno juridico, [...] cujas

relagdes sociais geram qualidade do direito.

De tal modo, busca-se através do pensamento marxista a melhor compreensao deste
fenomeno. Neste viés, apresenta Mascaro (2023, p. 259) que as descobertas empreendidas por
Marx no que diz respeito a forma politica do capitalismo se desdobram imediatamente para o
campo da forma juridica capitalista. Percebe-se que o direito, entdo, posiciona-se diretamente
a logica do modo de producao e reprodugao capitalista. No campo do direito, este fundamento

se manifesta declaradamente.

Quanto a exploracdo do meio ambiente, relembra Derani (2009, p. 51) que a imanente
necessidade de expansdo produtiva da atividade econdmica implica a subordinacdo de toda
relagdo homem-natureza a uma tnica e suficiente agdo apropriativa. Aqui a natureza passa a ser

exclusivamente recurso, elemento da produgao.

E nesta categoria ambiental, encontra-se a conexao capitalista dos territorios, em que
possui normatizacdo, devidamente amparada ao direito, seja na condi¢cdo de legitima-las aos
detentores da terra, seja para a marginalizacao dos desprovidos dela, como retrata Comparato
(1986, p. 73) a imediata destruicdo da coisa consumivel afasta-a dessa protecdo absoluta,

caracteristica do dominio.

Ainda para Comparato (1986, p. 73) a relagdo de propriedade privada sempre foi
justificada como modo de proteger o individuo e sua familia contra as necessidades materiais,

ou seja, como forma de prover a sua subsisténcia.

De tal modo, torna-se imprescindivel para analisar a virada historica em que os
territorios tomaram condi¢do diversa daquela comunal, de uso comum, para condi¢do de
surgimento da propriedade privada. Para Grossi (2009, p. 38) a consagracdo da propriedade
privada no capitalismo tem sua base e institui¢do na fase inicial no regime de acumulacao

primitiva'.

1 O conceito de acumulagdo primitiva foi definido pelo economista e filosofo politico Karl Marx em sua obra "O
Capital". “Num primeiro momento, dinheiro e mercadoria sdo tdo pouco capital quanto os meios de produgdo e de
subsisténcia. Eles precisam ser transformados em capital. Mas essa transformagdo s6 pode operar-se em
determinadas circunstancias, que contribuem para a mesma finalidade: é preciso que duas espécies bem diferentes
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Percebe-se que o direito em sua fase inicial, demonstrava a preocupagao de estabelecer
os parametros de defesa da propriedade privada, sob a premissa de garantir aqueles que
detinham o poder da terra, os proprietarios, a condi¢do de autonomia para a sua utilizagdo de
acordo com sua logica de exploragdo dos recursos naturais e a separacao entre os trabalhadores

e a propriedade dos meios pelos quais realizam o trabalho.

Esta sincope que atinge o meio ambiente alcanga e afeta os territorios de maneira
substancial. A transformacdo dos territorios em categoria mercadologica, ou seja, em
propriedade privada, obtém tratamento proprio quanto ao modo de producdo capitalista, e

merece um tratamento especifico.
1.1 ORIGEM DA PROPRIEDADE PRIVADA CAPITALISTA

O surgimento da propriedade privada capitalista remonta a periodos historicos em que
as relagdes sociais e econOmicas comegaram a se transformar significativamente. Nas
sociedades antigas, com as comunidades primitivas, a propriedade era frequentemente coletiva,

e as relagdes de producdo eram baseadas em principios de compartilhamento e comunidade.

Para Bueno Netto (2015, p. 10) na antiguidade classica surgiu a propriedade como
direito familiar e, posteriormente, como individual. Desde o aparecimento da propriedade, ela
demonstrou ser um dos elementos de importancia tanto para a organizagcdo dos grupos sociais

como para o desenvolvimento destes.

de possuidores de mercadorias se defrontem e estabelecam contato; de um lado, possuidores de dinheiro, meios de
produgdo e meios de subsisténcia, que buscam valorizar a quantia de valor de que dispdem por meio da compra de
forca de trabalho alheia; de outro, trabalhadores livres, vendedores da propria forca de trabalho e, por conseguinte,
vendedores de trabalho. Trabalhadores livres no duplo sentido de que nem integram diretamente os meios de
produgdo, como os escravos, servos, etc., nem lhes pertencem os meios de produgdo, como no caso, por exemplo,
do camponés que trabalha por sua propria conta, etc., mas estdo, antes, livres e desvinculados desses meios de
producdo. Com essa polarizagdo do mercado estdo dadas as condi¢cdes fundamentais da producdo capitalista. A
relacdo capitalista pressupde a separacdo entre os trabalhadores e a propriedade das condigdes da realizagdo do
trabalho. Tdo logo a produg@o capitalista esteja de pé, ela ndo apenas conserva essa separagdo, mas a reproduz em
escala cada vez maior. O processo que cria a relagdo capitalista ndo pode ser sendo o processo de separagdo entre
o trabalhador e a propriedade das condigdes de realizag@o de seu trabalho, processo que, por um lado, transforma
em capital os meios sociais de subsisténcia e de producdo e, por outro, converte os produtores diretos em
trabalhadores assalariados. A assim chamada acumulag@o primitiva ndo €, por conseguinte, mais do que o processo
historico de separagdo entre produtor ¢ meio de producédo. Ela aparece como “primitiva” porque constitui a pré-
historia do capital e do modo de producdo que lhe corresponde. A estrutura econdmica da sociedade capitalista
surgiu da estrutura econdmica da sociedade feudal. A dissolucdo desta tltima liberou os elementos daquela (p.514-
515).
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A propriedade privada ¢ motivo de litigios e disputas, desde a formacao do Estado.
Assevera Bueno Netto (2015, p. 10-11) que a questdo da propriedade transcende, portanto, a da
simples discordia acerca da apropriacdo e demarcagdo do espago fisico, uma vez que em torno

dela se estruturaram as relagdes politico-sociais.

Nas sociedades antigas, a posse e a propriedade tinham significa¢des distintas. Durante

o império romano, isto ja havia sido devidamente delimitado, sendo a posse o poder de fato

sobre uma coisa e a propriedade o poder de direito, conforme explica Bueno Netto (2015, p.
21):

A propriedade fundiaria romana no principio, assim como a grega, era pertencente a

familia e possuia as seguintes caracteristicas: sua utilizacdo era ilimitada; suas

fronteiras que deviam ser demarcadas eram consideradas santas e, portanto, estava

fora do comércio; era imune aos tributos e perpétua. Posteriormente, a partir do século

II1 d.C. a propriedade das terras romanas perde seu carater divino, passa a ter carater

patrimonial e a sofrer a incidéncia de impostos. Também as serviddes deixam de

necessitar da anuéncia do proprietario e novas restricdes a propriedade passam a
existir.

A légica da apropriagdo da terra enquanto categoria mercadologica, ou seja, enquanto
propriedade privada remonta a Antiguidade e estd descrita na historia sob diferentes épocas.
Durante a Antiguidade demonstra Andrade (2018, p. 408-409) a “propriedade privada” [...] € o
processo de troca interna desenvolveram-se, em um primeiro momento, no Direito Romano,

contudo, muito diferente da propriedade privada capitalista atual, pois a propriedade privada

romana era comum (comunal) e ndo uma mercadoria.

Sob o viés proposto por Engels, importante teérico marxista, Andrade (2020, p.313-
314) explica, que no inicio o que se observou por uma propriedade, tinha como principal a
caracteristica ser mesmo tempo sociedade e Estado, quanto a Polis:
Foi na Génese do Estado Ateniense que nasceu o Estado dos antagonismos de classe,
considerado um poder publico central, com poderes governamentais, que passaram a
regular o povo, isto &, o restante das pessoas que ndo ocupavam lugar no poder central,
entdo divididos em trés classes sociais: os nobres, os agricultores e os artesaos.
Elucida Andrade (2020, 313-314) que a apropriagdo privada das terras se impde sobre
as antigas formas de producdo do trabalho em mercadoria e a propriedade coletiva que

dominava as gens? (Engels, 2012, p. 105-115).

2 Engels (2012, p. 81) utiliza o termo Gens (engendrar) para designar um grupo de consanguineos, significando
linhagem ou descendéncia, caracterizado por um grupo que constitui uma descendéncia comum (do pai da tribo)
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Para Pachukanis (2017, p. 132) o proprio conceito de propriedade fundiéria nasce junto
com a propriedade individual e aliendvel da terra. Em suas origens, as terras comunais ndo eram
propriedade de uma pessoa juridica, até porque este conceito nem existia, mas eram utilizadas

pelos obschinniki’, como uma pessoa coletiva.

Durante a Idade Média, explicita Andrade (2018, p. 409) que a “propriedade privada”
feudal, presente na Idade Média, teve seu fundamento na lealdade, pois era do senhor, mas
usada pelo vassalo, ou seja, a propriedade ndo era considerada mercadoria, ndo podia ser trocada

como na sociedade capitalista.

Atenta Bueno Netto (2015, p. 24) que o periodo medieval se inicia formalmente no
ano de 476 com a queda do império romano do ocidente e finda com a descoberta das Américas

em 1492.

Nada obstante, com as invasdes ocorridas em territorios diversos e apropriagao de seus
recursos, destaca Bueno Netto (2015, p. 24-25) que a época que se estendeu por mais de 1000
anos foi marcada pela fusdo da cultura latina com a dos povos que gradativamente invadiram o

territorio antes dominado pelos césares e com o pensamento religioso cristao.

O enfeudamento, como afirma Bueno Netto (2015, p. 25) era na realidade o ato no
qual um senhor, em troca de uma série de distintas obrigagdes, concedia a outro uma

propriedade, uma posi¢ao do governo, um pagamento anual, uma isengdo de impostos, etc.

Acerca da propriedade feudal Pachukanis (2017, p. 129) vislumbra que o principal
defeito, [...] aos olhos do mundo burgués, encerra-se ndo naquilo que a originou (ocupacio,
violéncia), mas em sua imobilidade, no fato de ela ndao ser capaz de garantias reciprocas,

passando de mao em mao nos atos de alienacao e aquisi¢ao.

Nada obstante, reitera ainda Pachukanis (2017, p. 129) que a propriedade feudal ou de
casta infringe o principio fundamental da sociedade burguesa: “igual oportunidade de acesso a

desigualdade”.

e que esta unido por certas instituigdes sociais ou religiosas, formando uma comunidade particular, que a partir
das gens origina-se o Estado.
3 E o termo utilizado para designar os membros da Obschina, comunidade rural formada por camponeses que

cultivaram a terra coletivamente, em oposi¢do ao sitio individuais Teoria Geral do Direito e Marxismo (2017, p.
132).
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Mas, foi a partir da Revolucao Francesa que houve a aboli¢ao da “propriedade privada”
feudal, instituindo-se a propriedade privada capitalista. Para Prieto (2017, p. 03) a constitui¢ado
do Estado moderno fundamentou-se na garantia da propriedade privada, sendo a liberdade
garantida apenas aos homens livres que podiam ser proprietarios e transferir livremente a

propriedade.

Anterior a Revolugdo, a Franca era absolutista e detinha praticas mercantilistas, que
tinham intervengdes estatais, € com uma vasta populagdo campesina sob o regime de servidao,
que conforme explica Bemvenuti (2015, p. 228) estavam sujeitos ao poder economico dos
senhores feudais e viviam em condigdes minimas. Muitos acabaram ocupando centros urbanos,
[...] compostos de um amplo grupo de desempregados e miseraveis excluidos por uma economia

que ndo se alinhava as necessidades do nascente capitalismo industrial.

A ¢época que antecedeu a revolugdo francesa estava tomada pela desigualdade,
principalmente ao que tange as garantias dadas ao clero e a nobreza, sob o restante da
populagdo, retrata Bueno Netto (2015, p. 31), que esses ndo pagavam impostos e ainda recebiam
pensdes. Os custos eram debitados dos membros do terceiro estado que, na pratica, nao

detinham qualquer poder politico.

Nada obstante relembra Bemvenuti (2015, p. 228) que a Franga passava por péssimas
colheitas do final do século XVIII que contribuiram para que a crise econdmica ¢ a desordem
social [...] a década de 1780 veio carregada de contradi¢des, anseios € problemas de uma nagao

que ndo dava mais crédito a suas autoridades.

Dos confrontos politicos extremamente acirrados neste periodo historico, a Franca
estava a beira de um colapso financeiro, com a necessidade de uma convocacao dos membros
da Assembleia para nesta configuracao, figurar uma reforma fiscal e sobretudo, aplicacao de
imposto sobre as terras de todos, ao que se pese o clero e a nobreza, que jamais aceitariam

sobrepor dos seus privilégios.

Nesta época uma grande seca atingiu a Franca, e por consequéncia, a diminui¢ao da
producao agricola, levando a populagdo a um grau de miséria e fome. Explicita Bemvenuti
(2015, p. 228) que diversos movimentos sociais passaram a exigir providéncias, mas o tesouro
real estava desfalcado pelo déficit iniciado no governo de Luis XIV, ampliado pelos gastos com
o apoio francés a independéncia dos Estados Unidos da América, estimados em 2 bilhdes de

libras, fornecido como forma de abalar o poder inglés.
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Contudo, apesar das tentativas desses grupos, os demais estados que compunham a
Franca e o povo, estavam em maior numero € como explica Bueno Netto (2015, p. 32) a
conflagracdo atingiu as ruas e, em julho de 1789, o povo invadiu a Bastilha, prisao, simbolo do
poder real. A queda da Bastilha simbolizou a derrocada da nobreza e o inicio do poder popular,

ou a pretensao desta.

Como instrumento de mudangas alicerceados pela burguesia que se formava, a criagdo
e a aprovacao da Declaracdo dos Direitos do Homem e do Cidadao, em 1789, buscou por
positivar as bases tedricas com uma formagao que reconhece como Estado Liberal Classico que

acaba por legitimar a burguesia no poder politico do Estado, sendo esta a nova classe dominante.

Bemvenuti (2015, p. 224), retrata que o cidaddo, cansado das atrocidades cometidas
pelos governantes absolutistas e do autoritarismo caracteristico do periodo feudal, buscou na
ideia de contrato social desenvolvida por Thomas Hobbes e no conceito de triparticdo de
poderes de Montesquieu a criagdo de um Estado limitado e regulado pela Lei. Acerca da
triparticdo dos poderes, atenta Bemvenuti (2015, p. 229-230):

No tocante a Teoria da Separagdo dos Poderes de Montesquieu, adotada pelo Estado
Liberal, o objetivo de Montesquieu ao idealizar os poderes Executivo, Legislativo e
Judiciario era preservar os privilégios da sua propria classe, a nobreza, ameagada tanto
pelo rei, que almejava recuperar sua influéncia nacional, quanto pela burguesia que,
dominando o poder econdmico, intentava o poder politico. Elaborou, entdo, sua teoria

que repartia o poder entre a burguesia, nobreza ¢ realeza, afastando, desse modo, a
possibilidade de a burguesia em crescimento ser a sua Unica detentora de poder.

A revolugdo francesa, ocorrida de 1789 a 1799, tinha como principais objetivos a
consagracdo dos direitos fundamentais, da liberdade, igualdade e fraternidade. Inobstante,
daquilo que se propunha na Declaragao, explica Prieto (2017, p. 03) a igualdade foi estabelecida
na relacdo entre homens livres, sendo o contrato, ou seja, o estabelecimento da igualdade

juridica (escamoteadora da desigualdade econdémica), o elemento socialmente vélido na

regulacdo juridica da sociedade capitalista.

As nocdes paradigmaticas de liberdade e igualdade t€ém sido fundamentais para a

existéncia da propriedade. Refor¢a ainda Bemvenuti (2015, p. 229):

O lema dos revolucionarios era ‘liberdade, igualdade e fraternidade’, que resumia os
reais desejos da burguesia: liberdade individual para a expansdo dos seus
empreendimentos e a obtenc¢do do lucro; igualdade juridica com a aristocracia visando
a aboligdo das discriminagdes; e fraternidade dos camponeses com o intuito de que
apoiassem a revolucdo e lutassem por ela.

[.]
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Ressalte-se que a igualdade aplicada ¢ a formal, na qual se buscava a submissao de
todos a lei, afastando-se o risco de qualquer discriminagdo. Logo, sob tal fundamento,
todas as classes sociais seriam tratadas uniformemente, pois as leis teriam contetido
geral e abstrato, ndo sendo especificas para determinado grupo social.

De tal maneira, na tentativa de uma retomada da “normalidade” e superagdo da crise
que assolava a Franca apds a queda da monarquia, as classes privilegiadas, sob seu poder de
influéncia e longe de perder seu prestigio e poder, aliou-se ao Estado. Nos atos praticados, para
recomposi¢do deste periodo de crise financeira, foi o confisco dos bens do clero. Explica,
Bemvenuti (2015, p. 229) que parte do clero reagiu e comegou a se organizar e, COmo resposta,
a Assembleia decreta a Constituicdo Civil do Clero. O Clero, portanto, passa a ser funciondrio

do Estado, e qualquer gesto de rebeldia de um clérigo o levaria a prisao.

A historia ja demonstra que aqueles que detém o poder, criam, através de suas redes
de influéncia sobre o aparato estatal, condi¢des de permanéncia ao poderio, em uma estratégia

institucional da burguesia.

Nota-se, entdo, uma importante fase para o que se compreende como limitagdo do

poder, expressa Bemvenuti (2015, p. 229):

Como se observa, o Estado de Direito (Etat legal) institucionalizou-se apods a
Revolucdo Francesa de 1789, no fim do século XVIII, constituindo o primeiro regime
juridico-politico da sociedade que materializava as novas relagdes econdmicas e
sociais, colocando de um lado os capitalistas (burgueses em ascenso) e, do outro, a
realeza (monarcas) e a nobreza (senhores feudais em decadéncia).

Com a revolucdo burguesa, institui-se uma revolucdo agraria que transforma as
propriedades feudais em propriedades privadas capitalistas, criando-se, assim, a monopolizacao
da terra. De tal modo, como preconiza Andrade (2018, p. 409) que a partir da revolugdo agraria
e da monopolizagdo de terras e, por meio do direito burgués, a propriedade privada capitalista

tornou-se absoluta e exclusiva, elevada ao patamar de direito absoluto, estavel.

Entre os papéis designados durante a revolug¢ao agricola, ha também o inicio das

distingdes do papel de género na sociedade, observa lop (2009, p. 234):

De agrupamentos nomades, o homem se viu preso a uma determinada area geografica,
com uma atividade econémica que alterou e consolidou a posi¢do da mulher no grupo
social. A revolugdo agricola, em sua primeira fase, conhecida por agricultura
incipiente, promoveu nos agrupamentos humanos uma reorganizagdo das funcdes
politicas. Nessa nova organizacdo, as relacdes sociais sdo estabelecidas a partir de
uma comunidade matrilinear, em que o sistema de parentesco era definido pela
descendéncia da mulher. Essa nova economia concede a mulher um papel de destaque
no grupo, passando a desempenhar também fungdes politicas. As necessidades sempre
sentidas pela humanidade, como a alimentag@o, sdo agora supridas pela mulher, por
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meio da nova atividade econdmica que esta sob sua responsabilidade. A condigao
biolégica do homem, que outrora fora de vital importancia a sobrevivéncia do grupo,
como agilidade, forga fisica e velocidade, agora passa a ser secundaria. Essas
caracteristicas foram se cristalizando no organismo bioldgico masculino devido a
atividade econdmica desenvolvida por ele sobre o meio natural, atividade esta
resultante do processo de suprir as necessidades basicas pela sobrevivéncia, ja que o
homem vivia em meio a uma natureza totalmente hostil. Cabia somente a ele, antes
da Revolugdo Agricola, prover a alimentagdo do grupo e, para isso, necessitou
desenvolver algumas caracteristicas fisicas, que o foram definindo como género
masculino dentro do grupo.

A atividade econdmica agricola representou estreita ligacao entre a gestdo da mulher
e o preparo da terra. Nessa atividade economica que se desenvolvia o homem desempenhava o
papel de cagar, mas as mulheres cabia o preparo da terra e com a plantacdo, sendo de

responsabilidade das mulheres o de suprir as necessidades basicas e imediatas do grupo.

A propriedade burguesa capitalista toma configuragdo diversa, deixa de ser uma posse
fragil, instavel. Afirma por Pachukanis (2017, p 123) a propriedade se transforma em um direito
absoluto, inalienavel, que cerca a coisa por todos os lados e que, enquanto a civilizacao
burguesa conservar seu dominio no globo terrestre, serd protegida no mundo inteiro pela lei,

pela policia e pelos tribunais.

Neste viés, o Direito capitalista construiu um aparato juridico de prote¢ao da posse, o
que significava a subsung¢do da posse a propriedade, ou melhor, ao direito a propriedade. Desta
maneira, relata Andrade (2018, p. 409) que somente apos o surgimento do capitalismo, pode-
se falar em propriedade privada nos moldes atuais, uma vez que a “propriedade privada” feudal
foi transformada em propriedade privada capitalista, tornando-se mercadoria ¢ podendo ser

negociada.

No que se sucedeu, as legitimacdes propostas pelo direito a época, relata Andrade

(2018, p. 410):

Apbs a Revolugdo Francesa, o Codigo de Napoledo, promulgado em 20 de marco de
1804, ¢ considerado revolucionario, pois trouxe os ideais burgueses de propriedade,
reconhecidos e aplicaveis a servi¢o da burguesia, constituindo-se uma visivel traicdo
aos interesses e as aspiragdes dos trabalhadores e camponeses que haviam formado as
tropas de choque da Revolugdo. A propriedade era considerada lei imutavel por serem
inspiradas por Deus. Entre 1789 e 1800 a nobreza possuia cerca de 25 por cento da
terra aravel na Franga, e a maior parte delas passou as maos da burguesia, que passou
a deter 30% do total. Abolindo os interesses feudais nas propriedades imobiliarias, a
burguesia garantiu seus empréstimos a velha nobreza e a Coroa e langou bases de seu
poder futuro.
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Epoca esta que abre a era moderna do direito e entra em vigor o Codigo Napoledo e
como se deram os aparatos juridicos legais, retrata Comparato (1997, p. 4-5):
O direito burgués, segundo o modelo do Cddigo Napoledo, concebeu a propriedade
como poder absoluto e exclusivo sobre coisa determinada, visando a utilidade
exclusiva do seu titular. Por outro viés, a civilizacdo burguesa estabeleceu a nitida
separagdo entre o Estado e a sociedade civil, entre o homem privado, como individuo,
e o cidaddo, como sujeito da sociedade politica. Nesse esquema dicotdmico, a
propriedade foi colocada inteiramente no campo do direito privado e essa dicotomia
foi o alvo preferido da critica Socialista.
Desta forma, como ampara Andrade (2018, p. 414) a propriedade privada capitalista ¢
a sustentagdo do modo de producao capitalista. Antes a propriedade era do trabalhador, com a

transformagdo em propriedade privada capitalista, o proprietario ndo trabalha, mas explora o

trabalho do trabalhador.

Para Pachukanis (2017, p. 132) a propriedade capitalista da terra ndo pressupde
nenhum tipo de ligacdo organica entre a terra € o proprietario; alias, ela € concebivel apenas se

estiver sujeita a livre transmissdo de uma mao para outra, a livre transacao da terra.

E importante ressaltar que a Revolugio Francesa precedeu a Revolugio Industrial e a
partir desta, iniciada na segunda metade do século XVIII, estendendo-se principalmente pelo
século XIX, houve o surgimento da industria e consolidou-se o processo de formacao do

capitalismo.

No decorrer desta época, houve a criagao da Lei dos Cercamentos (ou Enclosures Acts)
sendo uma série de leis promulgadas na Gra-Bretanha a partir do século XVIII, especialmente
durante os séculos XVIII e XIX. Elas foram implementadas para regularizar e legalizar o
cercamento de terras comuns, anteriormente utilizadas de forma comunal pelos camponeses,
transformando-as em propriedades privadas. Esse processo teve um impacto profundo na

estrutura agraria britanica e na vida dos camponeses.

No século XVIII, a Gra-Bretanha estava passando por mudangas econOmicas
significativas, com o inicio da Revolucao Industrial e uma crescente demanda por alimentos e
produtos agricolas. Isso levou a busca por métodos mais eficientes de agricultura e a
concentracdo de terras nas maos de proprietdrios que podiam investir em novas técnicas e

equipamentos agricolas.
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O aumento da populagdo rural e a migragdo de camponeses para as cidades em busca
de trabalho nas industrias emergentes contribuiram para a pressao sobre a terra disponivel para
a agricultura. Isso incentivou os proprietarios de terras a buscarem maneiras de aumentar a

produtividade e lucratividade de suas terras.

Ainda no século XVIII, ideias do Iluminismo, como o liberalismo econdémico e a
defesa da propriedade privada, influenciaram as politicas governamentais. As Leis dos
Cercamentos refletiram essas ideias ao promoverem a privatizagdo das terras comuns e a

liberdade de propriedade para os proprietarios de terras.

Muitos membros do Parlamento britdnico eram proprietarios de terras e tinham
interesse em promulgar leis que beneficiassem seus interesses econdmicos. Isso facilitou a
aprovacdo das Leis dos Cercamentos, que muitas vezes eram redigidas para favorecer os

proprietarios em detrimento dos camponeses.

Durante a Revolucao Industrial explica Wood (2000, p. 10) que os “enclosures”
(cercamentos), quer dizer, a forma inglesa de operar a mudanga no carater da propriedade do
solo pela abolicdo da propriedade comum campos e pastagens [...] € sua substituicdo pelo
cultivo continuo dos campos cercados e possuidos por apenas um proprietario, sdo um capitulo

fundamental da historia econdmica inglesa. Ainda por Wood (2000, p. 10):

A moderna historiografia inglesa (inclusive a de orientagdo marxista) tende a
considerar os cercamentos como parte do processo mais geral de concentracdo da
propriedade da terra, efetuado ndo somente por meios institucionais (como as leis dos
cercamentos aprovados no Parlamento), mas também pela competitividade do
mercado, reserva-lhe também um papel menos decisivo no tocante ao €xodo rural,
uma vez que, nas regides onde os ‘enclosures’ forma mais frequentes, as
oportunidades de trabalho tenderam a aumentar (exceto quando as pastagens
substituiram o cultivo). Em outras palavras, o processo de concentragdo da terra e de
expropriacdo dos camponeses que deu origem ao contingente dos sem-terra (visado
nas ‘leis dos pobres’ ultrapassou os limites da transformacao das terras comunais em
propriedade privada.

[...]

A perda do acesso direto aos meios de producdo pela destruicdo das formas
comunitarias de uso da terra sujeitou aos imperativos do mercado toda a populagdo
rural, mesmo que os pequenos produtores.

Os camponeses foram expulsos de suas terras, houve a expropriacdo desses
trabalhadores em que seus meios de producdo foram separados dos camponeses. Assevera
Andrade (2018, p. 414) que os produtores rurais ficaram impossibilitados de trabalhar em suas

terras, tendo que buscar emprego na industria, aumentando a mao de obra e extraindo a mais-

valia.
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Essa liberdade de dispor da propriedade capitalista ¢ impensavel sem a presenca de
individuos desprovidos de propriedade, ou seja, de proletarios. Ademais, para Pachukanis
(2017, p. 132) a forma juridica da propriedade ndo estd de modo nenhum em contradi¢do com
a expropriacdo de muitos cidaddos. Isso porque a capacidade de ser sujeito de direito ¢ uma
capacidade puramente formal. Ela qualifica todas as pessoas como igualmente “dignas” de ser

proprietarias, mas por nenhum meio faz delas proprietarias.

Logo, como descreve Andrade (2018, p. 414) o cercamento expropriou as terras dos

camponeses com o intuito de promover o acimulo do capital.

Nota-se que neste periodo houve o auge da industria com o algodao que foi certamente
a percursora na Revolugdo Industrial e a tecelagem o modelo que mais prevaleceu para o
sistema fabril. A produ¢do do algoddo permaneceu aproximadamente por duas geragcdes no
centro da Revolugdo Industrial. De tal modo, que para permanéncia deste sistema, para a
perpetuagdo da propriedade burguesa de modo soberano absoluto, culminou na expulsao
violenta do camponés de sua terra comunal, como, por exemplo, o florescimento da manufatura
de 13, crescendo a violéncia dos usurpadores, pois a alta dos precos da 13, fez com que as terras

rurais transformassem em pastagens para as ovelhas.

Logo, por essas grandes transformacodes da propriedade privada, grandes nomes da
histéria, tem se debrugado sob o aspecto da propriedade, entre eles Pachukanis (2017, p.132)
importante tedrico marxista, que serd mais bem trabalhado em subitem seguinte, atribuiu:

No ato da alienagdo, a realizag@o do direito de propriedade como abstracéo se torna
realidade. Qualquer emprego de uma coisa esta ligado ao aspecto concreto de sua
utilizagdo como meio de consumo ou como meio de produgdo. Quando uma coisa
opera na qualidade de valor de troca, ela se torna impessoal, puro objeto do direito;
por sua vez, ao dispor dela, o sujeito se torno puro sujeito de direito.

A vista disso, ndo eram todos que poderiam dispor do direito a propriedade, tdo pouco,
considerados sujeitos de direitos, apenas aqueles que podiam alienar, poderia usufruir da

medida do direito.

A distancia que separava as pessoas incluidas na troca dava a melhor garantia contra
quaisquer pretensdes. A formacdo de um mercado permanente suscita a necessidade de
regulamentagdo do direito de dispor de uma mercadoria e, consequentemente, do direito de
propriedade. O modo que o direito regulamenta o direito a propriedade, ¢ ponderado Pachukanis

(2017, p. 128):
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O titulo de propriedade de terra no direito romano, mancipatio per aes et libram,
mostra que ele nasceu simultaneamente ao fendmeno da troca interna. Do mesmo
modo, a transmissdo por heranca passou a ser fixada como titulo de propriedade
apenas a partir do momento em que a circulagdo entre civis despertou interesse na
transmissao.

A propriedade privada da natureza ¢ central nas preocupagdes de Marx em relacao a
sustentabilidade das futuras geracdes, expressa na sua teoria da renda da terra. Ao buscar como

categoria de andlise as obras de cunho marxista, ¢ observado por Grossi (2009, p. 40-42):

Esta teoria mostra a fissura metabdlica com a natureza operada pelo capitalismo que
muda radicalmente as relagdes com a terra, pois nos modelos pré-capitalistas a
producdo era agricola e no modo de producdo capitalista a produgdo passa a ser
subordinada a criagdo da industria. Sendo assim, a moderna propriedade da terra
criada pelo capitalista passa a gerar uma renda regulada (mediada) pelo lucro
industrial, se distinguindo radicalmente das rendas anteriores reguladas pelo proprio
trabalho agricola.

[...]

Marx analisa as razdes econdmicas de tal degradagdo, que envolve necessariamente a
degradacdo do proprio trabalhador. Todo progresso na agricultura capitalista ¢ um
progresso na arte de roubar ndo so6 o trabalhador, mas o solo; todo progresso em
aumentar a fertilidade do solo por um dado tempo é um progresso para arruinar as
fontes de longa duragao dessa fertilidade. Quanto mais um pais cresce com a industria
em grande escala na base de seu desenvolvimento, como acontece nos Estados
Unidos, mais rapido se torna esse processo de degradacdo. A produgdo capitalista,
portanto, s6 desenvolve as técnicas ¢ o grau de combinacdo do progresso social da
producdo minando, simultaneamente, as fontes originais de toda riqueza — o solo e o
trabalhador (Marx apud Foster, 1999, p.167).

Acerca disto, atribuiu Pachukanis (2017, p. 130) que a propriedade em sentido juridico
nasce nao porque deu na cabega das pessoas atribuirem-se reciprocamente tal qualidade

juridica, mas porque precisam trocar mercadorias, o que sO era possivel apresentando-se como

proprietarios.

A propriedade privada capitalista exigia um sistema legal que garantisse e protegesse
os direitos de propriedade individual, estabelecendo as bases para a consolidacio do capitalismo
como modo dominante de produgdo. As leis foram moldadas para legitimar as relagcdes sociais
capitalistas, oferecendo protecdo aos proprietarios privados e estabelecendo contratos como

pilares fundamentais das transagdes economicas.

Versa Pachukanis (2017, p. 131) o carater acabado e universal da propriedade privada

s0 ¢ alcangado na passagem para a economia mercantil, ou melhor, a economia mercantil

capitalista.

A despeito da propriedade e a sua particularidade acabada e universal somente ¢

alcancado na passagem da economia mercantil capitalista. Para Pachukanis (2017, p. 131-132):
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Ela se torna diferente no que se refere ao objeto e rompe todas as ligacdes com
qualquer sociedade humana orgénica (genes, familia, comunidade). Ela surge, em sua
significagdo universal, como um ‘dominio exterior para sua liberdade’ (Hegel), ou
seja, como realizagdo pratica da capacidade abstrata de ser um sujeito de direito.

[...]
A propriedade capitalista da terra ndo pressupde nenhum tipo de ligacdo organica
entre a terra e o proprietario; alids, ela é concebivel apenas se estiver sujeita a livre
transmissdo de uma mao para a outra, a livre transagao da terra.
Tanto a Revolugdo Francesa quanto a Revolucdo Industrial desempenharam papéis
significativos na transformagdo da propriedade privada das terras com o advento do

capitalismo, enquanto o direito emergiu como um regulador crucial das desigualdades

resultantes.

Durante a Revolugao Francesa, a abolicdo do Antigo Regime e a implementagdo de
ideais revolucionarios burgueses levaram a mudangas radicais na estrutura agraria, resultando

na redistribui¢do de terras anteriormente controladas pela aristocracia e pela Igreja.

Isso permitiu que camponeses € pequenos proprietarios adquirissem propriedades,
embora em muitos casos a concentracdo de terras permanecesse em maos de uma elite.
Paralelamente, a Revolucdo Industrial trouxe consigo uma nova dinamica para a propriedade

da terra, especialmente em areas urbanas e industriais.

O surgimento de fabricas e o desenvolvimento econdmico associado aumentaram a
demanda por terra, levando a privatizagdo de terras comuns e a concentracao de propriedade
nas maos de industriais e investidores. O direito, neste contexto, atuou como um mecanismo
para legitimar e regular essas desigualdades de propriedade, estabelecendo leis de propriedade,
contratos e regulamentagdes que favoreciam muitas vezes os interesses da elite proprietaria.
Como resultado, o capitalismo emergente durante este periodo foi moldado por um sistema de
propriedade privada que, embora tenha permitido certa mobilidade social, também perpetuou
desigualdades significativas, com o direito desempenhando um papel central na determinagao

e manutencao dessas disparidades e seus diversos estratos sociais.

1.2  RELEVANCIA CONTEMPORANEA DA CRITICA DE PACHUKANIS: CRITICA A
FORMA JURIDICA E FORMA MERCADORIA

A atualidade perpassa por diferentes manifestacdes advindas pelas crises sistémicas
do capitalismo, reguladas pela forma juridica, seja na tentativa contraditéria de homogeneizar,

explorar territorios e sujeitos.
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O modo de producao capitalista vem regulando as relagdes sociais, e ditando através
do Direito, aqueles que sdo sujeitos de direito, ndo apenas no plano material, mas também

aqueles que possuem, através do aparato legal, a legitimag@o de seus interesses.

Nada obstante, diversos foram os autores que se debrucaram para a compreensao deste
fenomeno causado pelo capitalismo, seja no campo da economia, quanto no campo do direito,

dentre eles, Karl Marx causou uma revolu¢do ndo somente tedrica, mas também na praxis.

A repercussao deste filosofo destaca-se em alto grau de importancia ndo somente a
filosofia do direito. Destaca Mascaro (2023, p.236) que nenhum pensamento repercutiu tanto
na realidade social contemporanea como o de Karl Marx. Historicamente, em torno do
marxismo agrupam-se grandes correntes revolucionarias e criticas das classes operarias e
exploradas. Por tratar-se de uma visdo revoluciondria, obteve radicais antipatias das classes

burguesas e poderosas na mesma propor¢ao da simpatia angariada.

Diversas foram as linhas ideologicas que repercutiram ao longo da historia sobre a
base marxista, sejam eles, socialismo real, leninismo, marxismo ocidental. Logo, nota-se que

Marx para a repercussdo para a filosofia do direito ¢ das maiores de toda a historia.

Para tanto ¢ necessaria a compreensdao que Karl Marx faz na critica & medida que a
esfera juridica aparece permeada, nos aspectos socioecondmicos, € aspecto politicos. Entres os
principais temas abordados, a economia mercantil e a forma juridica, estavam sobre seu aporte
tedrico de Marx a critica ao direito desenvolvida no ambito do marxismo guarda estreita relagao
com a critica ao Estado e ao modo de producdo e organizagdo social capitalista, explica

Alapanian (2005, p. 21-22):

Os temas referentes ao direito e a jurista estdo presentes na obra de Marx e de Engels
de maneira de esparsa, no entanto, ¢ possivel, desde os escritos de juventude de Marx,
verificar suas posi¢oes em face da relagéo do direito com o Estado.

Marx, em sua juventude, adota inicialmente a posi¢do hegeliana segundo o qual ... o
‘verdadeiro’ direito ¢ a sistematizagdo da liberdade das regras internas das atividades
humanas coerente, ‘universais’...’. Para Hegel, o Estado ¢ a materializacdo do
interesse geral da sociedade e o responsdvel pela sua universalizacdo. Quando o
Estado se sobrepde a sociedade civil, torna esta, uma esfera ética e moral.

No entanto, ja em 1843, Marx desenvolve certos conceitos: o fato de a sociedade civil
expressar-se no Estado, e ndo o contrario, como afirmara Hegel; a emancipacdo
humana como obra de uma revolucdo social com foco na supressdo da propriedade
privada.

Na obra de Marx, relembra Alapanian (2005, p. 22) que ao contrario de Hegel, que

entende o Estado constitucional burgués como o apogeu da evolugdo histérica, Marx
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desenvolveu sua critica & economia politica, na qual o Estado moderno ¢ sinteticamente

definido como ... um comité para gerir os negocios comuns de toda a classe burguesa.

Inobstante, analisar tdo somente a formagao de um novo modelo de nagdo sem analisar
de maneira critica as estruturas juridicas que normatizam e conduzem o seio social, seria vazio
e inapropriado, uma vez que o direito enquanto forma e estrutura juridica estd diretamente
ligado a0 modo de produgao e reproducdo mediante uma pratica classista que nao beneficia os
eixos mais vulneraveis da sociedade. Nas palavras de Mascaro (2022, p. 04) o capitalismo da

especificidade ao direito.

Entre os principais nomes que se debrugaram e se inspiraram na obra marxista, um
importante juridico critico, e destacado tedrico marxista do direito, estabelece uma das grandes

criticas ao direito.

Evguiéni Bronisldvovitch Pachukanis (1891-1937) nasceu em 23 de fevereiro de 1891
e ¢ considerado mais importante teérico marxista do direito. Nasceu na cidade de Staritsa, na

provincia de Tver, Russia.

Sobre a historia de Pachukanis, retrata Naves (2009, p. 11) este nasceu [...] no seio de
uma familia intelectualizada — seu pai Bronislav Frantesevtch Pachukanis, era médico — e
envolvida em atividades politicas: sua mae [...] ingressaria em 1903 no Partido social-

democrata russo, € um dos seus tios, seria conhecido por sua militdncia bolchevique.

Mudou-se para Sao Petersburgo em 1906, onde aos 15 anos, comegou a militar no
movimento estudantil secundarista e na juventude operaria, passando a integrar o Partido-
Social-Russo. Em 1909 ingressou na Faculdade de Direito de Sdo Petersburgo e sua atividade

politica revolucionaria logo chamou a aten¢ao do governo.

Nessa ¢€poca, estabeleceu um importante didlogo com os principais nomes do
pensamento juridico soviético, atuando como editor e colaborador em diversas coletaneas e
revistas. Esse fértil debate culminou com a publicacdo de Teoria geral do direito e marxismo,

em 1924.

Na obra Teoria geral do direito e marxismo, Pachukanis, formulou a teoria da forma-
juridica como forma-mercadoria se apresenta como uma das mais importantes e originais do
século XX, em que busca uma andlise materialista dialética da sociedade, fundamentada nos

principios do marxismo.
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Na presente obra, relata Mascaro (2023, p. 159) esta baseada numa rigorosa aplicacao
do método de Marx para o campo juridico, destoa das visdes juspositivistas, para quais o direito,
limitadamente, ¢ identificado como norma juridica, e mesmo das ndo juspositivistas, que, se
enxergam no direito ja um fendmeno concreto de poder. Ao passo que ndo conseguem alcangar
as razdes sobre os quais os poderes, a exploragdo ¢ a dominagdo sdo realizadas através do

capitalismo, de modo especificamente juridico.

Ancorado em Marx, Pachukanis ¢ bastante fiel a leitura de “O Capital” de Marx; como
completa Mascaro (2023, p. 160) serdo as categorias centrais do modo de produgado capitalista

também aquelas que explicardo o direito.

O fendmeno juridico nao sera tomado como neutro, assevera Mascaro (2023, p. 160)

que Pachukanis descobre que ha uma associagdo indelével entre direito e capitalismo.

O percurso metodolédgico seguido por Pachukanis busca a nogdo de sujeito de direito

nas relagdes juridicas. Naves (2000, p. 53):

Toda relagdo juridica ¢ uma relagdo entre sujeitos. O sujeito ¢ um atomo da teoria
juridica, o elemento mais simples que ndo pode ser decomposto [...]. O procedimento
de Pachukanis ao procurar identificar o elemento mais abstrato e mais ‘puro’ do tecido
juridico ¢ similar ao de Marx quando este inicia sua analise de O capital pelo exame
da mercadoria. Em ambos os casos, trata-se de identificar o elemento que concentra
em sua a especificidade de relagdes sociais determinadas, e cuja forma permite revelar
tal especificidade.

Assim, Pachukanis pode afirmar que s6 no modo de produgdo capitalista ¢ que os
individuos adquirem o estatuto universal de sujeitos. A forma-sujeito de que se reveste
o homem surge como condicdo de existéncia da liberdade e a da igualdade que se faz
necessaria para que se constitua uma esfera geral de trocas mercantis, e
consequentemente, para que se constitua a figura do proprietario privado desses bens
objeto da circulagdo.

Na presente obra, como assevera Naves (2000, p. 53) relacionar a forma da mercadoria

com a forma juridica, resume, para Pachukanis, o essencial de seu esforgo teorico.

Atribuiu Naves (2000, p. 54-55) que Pachukanis apresenta a relagdo juridica como “o
outro lado da relacdo entre os produtos do trabalho tornados mercadorias” e, da mesma forma
que a sociedade capitalista se apresenta como uma “imensa acumula¢do de mercadoria”, ela

também se constituiu em uma “cadeia ininterrupta de relagdes juridicas”.

Este salto no pensamento marxista, proposto por Pachukanis, traz uma reviravolta na

critica ao pensamento juridico, como explica Mascaro (2023, p. 160):
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Pachukanis reconhece que hd uma funcao ideoldgica no direito, dado que este chama
por justica a conserva¢do de uma sociedade exploratoria. Na venda da forca de
trabalhado, o trabalhador e o capitalista sdo dois desiguais, mas o direito os considera
iguais para o momento do contrato, porque ambos sdo tidos como sujeitos de direito
¢ ambos fizeram um acordo de vontades ‘livremente’. O mesmo problema ideoldgico
se da com o Estado. Imagina-se que todos sdo cidadaos, que todos sdo iguais porque
seus votos valem o mesmo que os dos outros, que o Estado ¢ o bem comum, etc. Para
Pachukanis, ¢ preciso quebrar o discurso ideoldgico do jurista. Mas o que ocorre € que
o problema do direito ndo ¢ apenas o problema da interpretacdo do jurista. Ndo ¢é s
uma questdo ideoldgica. O direito tem um papel estrutural na sociedade capitalista,
que ¢ de intermediar a exploragdo capitalista. Seu carater ideoldgico ¢ apenas uma
func¢do complementar.

O problema da producao em si e da distribuicdo da riqueza produzida em sociedade ¢
tema fundamental da teoria marxista regida sobre a critica a0 modelo burgués. Relembra
Alapanian (2005, p. 25) que a natureza ¢ fonte de toda e a riqueza e 0 homem passa a produzir
riqueza quando se apropria da natureza. [...] nas sociedades divididas em classes, a producao e
a reparticdo entre os seus membros sdo feitas sob critérios daqueles que detém o poder

econdmico.

As relagdes de juridicas de equivaléncia que constituem a forma juridica, atribuidas

por Pachukanis, sao descritas por Naves (2000, p. 57-58):

A forma juridica nasce somente em uma sociedade na qual impera o principio da
divisdo do trabalho, ou seja, em uma sociedade na qual os trabalhos privados so6 se
tornam trabalho social mediante a intervengdo de um equivalente geral. Em tal
sociedade mercantil, o circuito de trocas exige a mediacdo juridica, pois o valor de
troca de mercadorias sé se realiza se uma operagdo juridica — o acordo de vontades
equivalente — for introduzida. Ao estabelecer um vinculo entre a forma do direito e a
forma mercadoria, Pachukanis mostra que o direito ¢ uma forma que reproduz a
equivaléncia, essa ‘primeira ideia puramente juridica’ a que ele se refere. A
mercadoria ¢ a forma social que necessariamente deve tomar o produto quando
realizado por trabalhos privados independentes entre si, € que s6 por meio da troca
realizam seu carater social. O processo do valor de troca, assim, demanda, para que
se efetive um circuito de trocas mercantis, um equivalente geral, um padrdo que
permita ‘medir’ o quantum um trabalho abstrato que estd contido na mercadoria.
Portanto, o direito esta indissociavelmente ligado a existéncia de uma sociedade que
exige a mediacdo de um equivalente geral para que os diversos trabalhos privados
independentes se tornem trabalho social.

E a ideia de equivaléncia decorrente do processo de trocas mercantis que funda a ideia
de equivaléncia juridica.

Portanto, as relagdes econdmicas ditam as relagdes juridicas ao passo que existe uma
vinculacdo intrinseca entre o sistema econdmico baseada na propriedade privada e a forma

juridica.

Pachukanis (2017, p. 72) utilizou-se de um rigor tedrico, ao adotar o materialismo

dialético. O autor busca neste método nao somente o conceito do direito como ponto de visto
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do conteudo, mas como descrito em sua obra, ¢ deixar claro [...] que ndo resta divida que a
teoria marxista deve nao apenas examinar o contetido material da regulamentacao juridica nas
diferentes épocas, mas também oferecer uma interpretacdo materialista da propria

regulamentacao juridica como uma forma historica determinada.

Ainda na presente obra, quanto ao método retrata Pachukanis (2017, p. 76) o
desenvolvimento dialético dos conceitos juridicos fundamentais nao apenas nos oferece a forma
do direito em seu aspecto mais exposto e dissecado, mas, ainda, reflete o processo de
desenvolvimento historico real, que ndo ¢ outra coisa sendo o processo de desenvolvimento da

sociedade burguesa.

O método de investigagdo de Pachukanis (2017, p. 72) se deu ao desenvolvimento
dialético fundamental, ao que se pese, em que oferece a forma do direito em seu aspecto mais
exposto e dissecado, mas, ainda, reflete o processo de desenvolvimento historico real, que nao

outra coisa sendo o processo de desenvolvimento da sociedade burguesa.

Como assevera Pachukanis (2017, p. 72) [...] a teoria marxista deve ndo ser apenas
examinar o contetido material da regulamentacdo juridica nas diferentes épocas, mas também
oferecer uma interpretagdo materialista da propria regulamentacdo juridica como uma forma

juridica determinada.

Com a necessidade do método aplicado, refor¢a Kashiura Junior (2011, p. 44) que
Pachukanis declara a necessidade de buscar explicar a forma pela qual cada conteudo

historicamente situado das disposigdes juridicas se expressa.

Acerca deste destacado tedrico marxista do direito, retrata Mascaro (2022, p. 04) que
Pachukanis estabeleceu uma identidade entre a forma juridica e a forma mercantil, ou seja, toda
vez que se estabelece uma economia de circulacdo mercantil na qual tanto os bens quanto as
pessoas sdo trocaveis. Logo, as normas dentro deste conjunto sociais, determinariam as
ferramentas juridicas para validagdo da economia mercantil constituida e construida para sua

reproducao.

Desta forma, pondera Mascaro (2022, p. 08) nao ha uma logica juridica que funcione
para as relagdes estruturais capitalistas e outra que funcione para relacdes menores ou
perfunctorias. A l6gica do direito € a mesma, operando sobre formas necessarias, e foi forjada

em fung¢ao das relacdes mercantis.
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Enfatiza Alapanian (2005, p. 27) Pachukanis enxergava uma estreita relagdo entre a
forma juridica e a forma mercadoria e pleiteava o desenvolvimento de uma teoria geral do
direito com o mesmo status de uma teoria da economia politica, utilizando-se, para isso, do

método de Marx.

Mascaro explica, entdo, sob o viés descrito por Pachukanis (2023, p. 162) que a relagao
entre os sujeitos toma forma juridica porque estes realizam trocas, donde desponta naquilo que

¢ trocado, a forma mercadoria.

De tal modo, como afere Alapanian (2005, p. 35-36) [...] ele apresenta as definigdes
de norma juridica, relacdo juridica e sujeito juridico, como conceitos juridicos fundamentais,
isto €, abstratos, utilizados pelo direito positivo e que, independentemente do contetido concreto
das normas juridicas (das leis, por exemplo), conservam sua significa¢do. Relaciona Alapanian

(2005, p. 36):

Estabelecida o problema do método, para Pachukanis retorna a necessidade de
determinar se a esséncia do direito deve ser buscada na base material da sociedade ou
na super estrutura, como o caminho para resolver a relagdo do direito com a ideologia.
Para Pachukanis, o direito ndo deve ser estudado apenas enquanto espécie particular
de ideologia, como afirmavam alguns estudiosos do tema, especificamente Reisner.
Ele admite a existéncia de uma ideologia juridica, mais que isso, mais que isso, para
ele o direito € para os homens uma experiéncia vivida sob a forma de regras, principios
e normas, explicando sua posi¢do a partir de uma comparagdo com o estudo da
economia politica.

Categorias como valor e mercadoria também se constituem formulagdes ideologicas,
ou seja, abstracdes gracas as quais pode ser reconstruida a realidade econdmica
objetiva, pode ser elaborada teoricamente. No entanto, a categoria da mercadoria, por
exemplo, reflete uma relagdo social objetiva. Sua natureza ideoldgica ndo elimina a
realidade e a materialidade das relagdes que ela exprime.

Para tanto, o Direito assume um lugar especifico no modo de producdo capitalista.
Nota-se entdo que as relagdes sociais capitalistas também sao relagdes do direito. Salienta
Kashiura Junior (2011, p. 46) que a historia da forma juridica ¢ mais complexa do que
usualmente consideraram os juristas. Ela ndo estava ja pronta desde as sociedades primitivas,

tendo posteriormente o direito evoluido, em compasso com a “evolugdo do espirito humano”,

apenas quanto ao conteudo.

Logo, o que buscou Pachukanis, era utilizar-se dos conceitos abstratos como resultados
de uma elaboragao logica das normas do direito positivo e representam o produto tardio, e

superior, de uma cria¢ao consciente.
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Destaca, portanto, Mascaro (2022, p. 05) que as concretas relagdes de produgdo
capitalista geram uma instancia de praticas juridicas, controles e repressoes. O direito subjetivo,
a autonomia da vontade e tantos outros conceitos técnicos do direito moderno surgem como

formas reflexas imediatas dessas relagdes fundamentais do capitalismo.

Por este segmento, Mascaro (2022, p. 08) explica que a logica que anima o cerne da
exploracdo capitalista ird alimentar o arrabalde dessa exploracdo. Para o cerne das relagdes
sociais capitalistas, instituem-se formas juridicas como o sujeito de direito, dever e direito

subjetivo.

Para tanto, o Estado assume um papel fundamental, nesta vertente. A construgao da
ideia do Estado, ndo se demonstra como uma premissa analoga, explica Souza (2022, p. 52) o
Estado tal qual conhecemos hoje ndo ¢ intrinseco a todas as sociedades, mas pelo contrario, ¢
fruto de uma realidade histdrica e material especifica, responsavel por engendrar suas bases e

seus fundamentos. Confronta Naves (2000, p. 81-82):

A existéncia de um aparelho situado das partes em litigio do qual emanam, com forca
obrigatoria, normas gerais e abstratas, depende do surgimento de um circuito de trocas
mercantis que cria as condigdes basicas para que se opere a distingdo entre o publico
e o privado, com todas as consequéncias ai derivadas. E, portanto, na esfera da
circulacdo das mercadorias que podemos desvendar o segredo do Estado e das formas
politicas burguesas.

O Estado, pode se apresentar, assim, como “vontade geral” abstrata que se limita a
garantir a ordem publica e a velar pela observancia da coer¢do estatal como sujei¢do de uma
parte da sociedade por outra (Naves, 2000, p. 80). Portanto, as representagdes juridicas do

Estado por Pachukanis, conforme explica Naves (2000, p. 80):

[...] ¢ fundada na separagdo entre o Estado e a sociedade civil, separagdo essa que
provém da disting8o juridica entre o publico e o provado, de modo que, ao se constituir
uma esfera publica — o Estado -, esfera, pela qual se exprime a vontade geral em
contraposicao a uma esfera privada — a sociedade civil -, esfera pela qual se exprimem
os interesse particulares em conflito, a ideologia juridica pode excluir da orbita estatal
toda a representacdo de classe — entendida como representagdo de interesses
particulares -, ja que, por definicdo, por ser publico, o Estado ndo pode ser a expressdo
de vontades e interesses privados (de classe). Pois bem, se o Estado ¢é a esfera da
existéncia exclusiva da politica — lugar de representag@o dos interesses gerais -, € se a
sociedade civil é o lugar onde habitam os interesses particulares, o acesso a esfera do
Estado s6 pode ser franqueado pelos individuos despojados de sua condi¢do de classe
— posto que a condiga@o de pertencer a uma classe social ndo pode ser reconhecida pelo
Estado -, se qualificados por uma determinagédo juridica: o acesso ao Estado so ¢
permitido aos individuos na condig@o de cidadaos.
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A construgdo do Estado moderno €, portanto, resultado destas revolucdes ocorridas na
Franca no século XVIII, na Inglaterra no século XVII, de maneira imperiosa para a burguesia,
reestruturando-se enquanto classe, utilizando do aparato legal para sua propria manutengao.
Nota-se que o Direito assume uma categoria fundamental enquanto forma juridica, mas que

toma estrutura e ascensao no modo de producao capitalista.

Ainda neste viés, relaciona Mascaro (2023, p. 165) a reflexdo de Pachukanis, ao
descobrir que a forma de subjetividade juridica ¢ especifica do capitalismo, também se estende
o mesmo para o campo do Estado: a forma politica estatal ¢ outra forma social especifica do

capitalismo.

E a especificidade do direito se da, pois, conforme explica Mascaro (2022, p. 05) o
direito moderno € capitalista porque a forma do direito se equivale a forma capitalista mercantil.
Nesta ocasido, a forma como Pachukanis compreende o papel do Estado mediador dos

interesses da burguesia, ¢ relacionado por Souza (2022, p. 57):

No capitalismo, entretanto, essa cisdo entre a esfera politica e a economica faz com
que a exploracdo dos burgueses sobre os proletarios ndo ocorra de forma imediata,
mas de forma mediata, a partir da intermediacdo do Estado. Dessa forma, o Estado
aparece como terceiro na relagdo entre capital e trabalho, pois se apresenta separado
de todas as classes sociais, um ‘poder publico impessoal’, embora seja uma pega
fundamental e necessaria a exploracdo da forca de trabalho. Em outras palavras, nas
sociedades capitalistas, a classe dominante ndo exerce uma dominagdo imediata em
relacdo a classe dominada, mas a faz a partir da mediagdo do Estado e de suas formas
juridicas.
Reforga ainda Mascaro (2023, p. 165) no capitalismo, da-se uma separagdo entre poder
economico e poder politico. O Estado ¢ garantidor das relagdes de exploragdo e do capital do
capitalista. Estabelecendo o monopoélio da violéncia, serd pelo Estado que os capitalistas

poderdao acumular virtualmente até o infinito.

Logo, o Estado torna-se garantidor do direito burgués, sob um comando de protegao
como dispara Mascaro (2023, p. 165) ndo ¢ cada capitalista que defende seu capital; uma forca

terceira assim o fard. Representada por tanto pelo Estado.

E por este terceiro membro em atuacdo, dentro deste modo de produgdo que atribui
Mascaro (2022, p. 13) que o capitalismo, ¢ institucionalizado por meio do Estado, do direito e
das leis, também ¢ uma estrutura social injusta, com a diferenca de que as injustigas sdo seguras,

previsiveis e consolidadas. O direito garante que o capitalismo seja seguramente injusto.
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Destaca Alapanian (2005, p. 38) para esse jurista, a lei decorrente do poder estatal,
emanada de uma autoridade, ¢ a fonte do direito e, dessa maneira, o que realmente interessa sao

as normas, o direito ¢, portanto, norma e o Estado sua fonte e garantia.

Para esta condugdo tedrica Pachukanis elabora entdo uma critica as vertentes liberais,
normativas neo-kantianas do direito, para Tavares (2018, p. 03) ¢ a principal metodologia dos
estudos sobre o Estado dos principais pensadores marxistas sobre o tema até entdo. Na
propositura e aporte teorico de Pachukanis, destaca Kashiura Junior (2011, p. 45):

O descolamento, tdo caro aos juristas desde Kant, entre ‘ser’ e ‘dever-ser’, entre
realidade social e normatividade juridica, ¢ a expressdo mais acabada desta linha de
pensamento. Aqui estd maximamente contemplado o isolamento da forma juridica,
isolamento que tende sempre mais, até¢ Kelsen, & ‘pureza’: realidade de um lado e
norma de outro, sociedade num plano e normatividade num plano acima. O ‘ser’ pode
estar em permanente mudanga, mas do ‘ser’ jamais se deduz o ‘dever-ser’ e, portanto,
o ‘dever-ser’ esta a salvo desse processo de transformacdo — ou, em outras palavras,
ndo importa o grau de transformacdo da realidade, pois a forma do direito permanece
ilesa, intocada, vitoriosa sobre a historia. E assim se consegue construir uma

‘homogeneidade’ artificial que apenas obstrui a compreensdo do direito em sua
realidade.

Por esta logica, o Estado capitalista ¢ tratado a partir de uma dedugao historica que
busca evidenciar o carater de classes. Por isso, a elaboracdao teorica de Pachukanis, é tao
destacada, pois busca realizar uma dedug¢ao logica do Estado capitalista através da sua esséncia,

sua forma concreta de manifestagdo real e as limitacdes que possuem as formas politica e

juridica.

As limitagdes juridicas permeiam principalmente daquilo que o Estado e as leis, se
propdem a proteger, a propriedade privada. Para Mascaro (2022, p. 07) a propriedade privada,
a familia, a liberdade ndo se levantam ao direito, aprioristicamente, como temas necessarios.
Pelo contrario, sao necessidades e imperiosidades capitalistas que fazem com que o direito

regule e qualifique tais fendmenos-

Por isso, como destaca Mascaro (2022, p. 07) [...] as necessidades mais importantes
do capitalismo estdo todas elas reguladas juridicamente, porque elas sdo relagdes sociais que
assumem forma de mercadoria, ganhando por extensao forma juridica. Destaca ainda Mascaro

(2022, p.49):

E possivel que uma visio ampla do fendmeno juridico, ndo juspositivista, chegue
inclusive as raias da critica do direito e da sociedade. Ha poderes que sustentam o
Estado. Ha uma ideologia que orienta o plano politico e juridico. Quando a
investigacdo buscar compreender os fundamentos mais profundos dos fendomenos
sociais contemporaneos, porque as relagdes de poder que impdem o direito o
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constroem sob forma estatal. Nesse momento, chega-se a totalidade das relagdes
sociais. Nesse todo, o direito ndo € mais explicado apenas dentro de seu momento
imediato ¢ formal de associacdo com o Estado, mas também as raizes profundas
constituintes desse todo social. O fundamento ultimo de tal compreensdo da
totalidade, na contemporaneidade, ¢ o proprio capitalismo. Pode-se denominar esse
caminho mais alto e mais amplo de investigacdo do pensamento juridico
contemporaneo como critico, porque investigando o todo e suas estruturas especificas,
pde em xeque a propria realidade sobre a qual se trabalha.

Desse modo, como reflete Souza (2022, p. 52) o Estado, a partir da produgdo das
formas juridicas, como sujeito de direito, garante um verniz de legitimidade ao proprio processo

de exploracdo. Tudo aqui, transformado em mercadoria, passa a ser regulado pelo direito e

objeto de disputa daqueles que sdo qualificados como sujeitos nas transacdes.

Para Mascaro (2022, p. 58), Pachukanis retrata que ndo s6 o Estado ¢ controlado pela
burguesia, como a propria forma estatal do dominio ¢ expressao do tipo especifico de

exploracao capitalista.

Nesta perspectiva retrata Pachukanis (2017, p. 75) que sé a sociedade burguesa
capitalista cria todas as condi¢des necessarias para que o momento juridico alcance plena

determinac¢do nas relacdes sociais.

Para Iop (2009, p.233) apenas com a constitui¢do do Estado, da propriedade privada e
da familia consanguinea ocorre a consolidacdo do patriarcado como mecanismo de
descendéncia sanguinea, com o objetivo de os filhos legitimos herdarem a riqueza e a

propriedade do pai.

De tal modo, com o passar dos séculos e do aprimoramento do capitalismo e da
sociabilidade imperiosa, o direito contemporaneo vai assumindo novos contornos. Nesta

categoria Mascaro (2022, p.94) relata:

Em momentos posteriores, com o refinamento do capitalismo e com o acirramento da
luta dos explorados, o conceito de sujeito de direito foi servindo para garantir remas
mais laterais e complementares ao grande tema da circulagdo mercantil. Comeca-se a
falar de direitos humanos, dignidade humana, direitos sociais, direitos ao meio
ambiente. Mas todos esses direitos atendem a mesma logica inicial da circulagdo
mercantil: se alguém queima uma floresta, deve-se refloresta-la ou pagar uma multa,
ou ir preso. Trata-se de um sujeito de direito sobre o qual recaem direito e deveres. O
sujeito de direito, mesmo nesses novos direitos, refinados e mais humanizados, ainda
¢ o elemento minimo da logica que preside a reprodug@o juridica do capitalismo. Nao
importa do que se trata, do que se vende, as relagdes sdo tecnificadas, e o sujeito de
direito é aquele que opera essa transacao.
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Ao tratar do Direito e suas ramificagdes sist€émicas no capitalismo. Ressalta Mascaro
(2023, p. 388) ¢ preciso ir além: identificar o fendmeno juridico em suas determinagdes e suas
especificidades nessa situagdo existencial, e nesse momento o marxismo ¢ a Unica ferramenta
filosofica necessaria e capaz de penetrar profundamente nas contradi¢des do tecido historico-

social.

A critica da forma mercadoria e forma juridica proposta por Pachukanis segue atual.
A teoria avangou tanto, como destacada Kashiura Junior (2011, p. 42) a ponto de demonstrar
ndo apenas que o capitalismo se apoia numa construgao juridica especifica, mas também que a
persisténcia do direito implica a persisténcia do capitalismo e que, assim sendo, o fim deste

modo de producao deve ser igualmente o fim da forma juridica.

De modo pragmatico, atribui Kashiura Junior (2011, p. 42) que o direito ¢ capitalismo
tanto quanto capitalismo ¢ direito. Por si s6 esta conclusdo j& garante a atualidade da critica de

Pachukanis, caracteristica que certamente ndo perdera enquanto prosseguir a ordem capitalista.

Nada obstante, a sociedade contemporanea estd permeada por estes fendmenos e pelas
relacdes sociais capitalistas, que conferem especificidade ao direito. A critica marxista, como
assevera Mascaro (2023, p. 388) sera plena, ndo se contenta com regides parciais do fendmeno
juridico e social. Querera alcangar a totalidade dessas relagoes e os tipos de vinculos especificos
dessas totalidades, suas determinagdes. Amplo em termo de ambito, profundo em termos de

estruturas.

Acerca do modo como a contemporaneidade ainda se vincula ao modo de produgdo
capitalista ¢ como define Mascaro (2023, p. 258) que na idade Contemporanea, desenvolve-se
entdo um aparato estatal cuja forma - um poder imparcial e distinto das classes, que garanta a
liberdade negocial e a igualdade forma, constituindo a todos como sujeitos de direito — ¢ enfim

tornada plena. E esta ¢, tdo somente, a plena forma politica do capitalismo.

Neste diapasdo, esclarece Mascaro (2023, p. 261) o problema da liberdade real e nao
da formal, da igualdade real e ndo da isonomia, do exercicio pleno dos direitos humanos, s6
tem resolucdo, na perspectiva marxista, pela praxis revoluciondria e ndo pela declaracao de
direitos. Atribuiu Mascaro (2022, p. 13) que somente com a superacdo do capitalismo sera
enfim possivel chegar-se as pessoas, as coisas, aos fatos e as situagdes diretamente, na medida

em que as relagdes sociais estejam reconfiguradas sem as exploragdes econdmicas estruturais.
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Atenta ainda Alapanian (2005, p. 40) contrapondo-se a todos os juristas de sua época,
Pachukanis sustentou a impossibilidade de construgdo de um direito proletario, isso nao
significava a negagdo da necessidade da existéncia do direito, este essencialmente burgués, em

uma sociedade de transicao.

A conexdo entre o surgimento da propriedade privada capitalista e a critica de
Pachukanis a forma juridica reside na compreensao de como o sistema legal foi moldado para
servir aos interesses da classe dominante, protegendo e perpetuando as relagdes de produgao
capitalistas. Pachukanis desafiou a ideia de neutralidade do direito, destacando seu papel como
uma ferramenta ideoldgica que reflete e reforga as desigualdades inerentes ao sistema
capitalista. Pachukanis via o direito como uma forma de regulacdo social que serve aos
interesses da classe dominante, protegendo a propriedade privada e mantendo a ordem social

necessaria para a reproducao do sistema.

A origem e formacdo do direito do pensamento juridico contemporaneo emergem do
capitalismo. Acerca disto, Mascaro (2022, p.49) dispoe [...] que desde a modernidade, o Estado

adquire um papel central e proeminente na construcdo do direito.

De tal modo, pondera Mascaro (2022, p. 09), que o direito opera onde fala e onde ndo
fala. A omissdo do direito também ¢ uma politica juridica. Em um contexto em que questdes
como desigualdade de renda, direitos dos trabalhadores, justica ambiental e direitos humanos
continuam a ser desafios significativos, as analises de Pachukanis sobre o papel do direito na

perpetuacdo dessas desigualdades sdo pertinentes e atuais.

2 DO DIREITO AGRARIO, CAPITALISMO E PROJETO MODERNO DE
COLONIZACAO

A criagao da Constitui¢do ¢ um processo de reproducao de incompatibilidades. No
caso da formag¢do da Constituicdo brasileira, esta deveria ter a premissa de estipular o que se
espera para a formagdo enquanto nagdo. Nota-se, no entanto, que as constitui¢des refletem nao

uma aspira¢ao de um povo, mas o ideario da classe econdmica que a domina.

Para Martins (2022, p. 244) o objetivo e o conteido minimo das Constitui¢des sempre
foram e serdo a organizacdo fundamental do Estado [...] as constituigdes contemporaneas

tendem a constitucionalizar um maior nimero de matérias, o que faz gerar, a cada edicdo uma
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nova constituicdo expansiva. Inobstante a organizacao fundamental do Estado estd além da

garantia do bem-estar social, mas também, como o direito regula as relagdes.

No modo de producdo capitalista, entdo, elas sdo determinadas mediante conciliagdes
e concessdes para ndo haver atritos nos interesses que condicionam a classe burguesa.
Articulagdes essas que causam acirramentos diretos e de maior propor¢ao em populacdes

vulneraveis e vulnerabilizadas.

Preconiza Mascaro (2022, p. 108) que no capitalismo [...] ¢ preciso que haja certa
unidade entre as normas juridicas, sob o risco de ndo se garantir o minimo de estabilidade das

relagdes mercantil e produtivas burguesas.

No caso da Constituicao Federal promulgada em 1988, recém-saida de uma ditadura
empresarial militar, esta rogava por uma necessidade iminente de prote¢do do individuo, e nesta
constru¢do de uma social-democracia, mostraram-se os limites que o modo de producdo
capitalista arbitrariamente impde ao direito. Observa Derani (2002, p. 99):

De modo algum cabe a critica de que a Constitui¢do de 1988 estava alheia a sociedade
brasileira. Como toda Constitui¢do, ela ¢ uma percepgao da sociedade, de uma parte
de suas manifestacdes expressas ou latentes, mas indubitavelmente existentes. E ainda
ela revela mais que aspectos da sociedade atordoada, que volta a sua casa de onde foi
expulsa, ocupada e alterada sem sua permissdo. A Constituicdo Cidada é o maior

exemplo de certa crenga inscrita na formacao cultural brasileira de que leis constituem
0 Unico requisito obrigatério da boa ordem social.

E salutar relembrar que a promulgagio da Constitui¢do ocorreu apos sofrimentos e
tensdes, pondo fim ao longo periodo de arbitrio e de precariedade juridica dos governos
autoritarios que se haviam abatido sobre o pais. Relembra Cabral (2008, p. 81) que, a partir dai,
passou-se a respirar os ares saudaveis e vivificantes das liberdades publicas e das garantias civis

restauradas, com a superacdo da longa era de autoritarismo e da prolongada fase de transi¢ao

que lhe sucedeu.

Contudo, a caracteriza¢ao desta social-democracia brasileira, esta imbricada em um
contexto historico por meio de uma reformulagao que possui limitagdes estruturais, ao passo

que sdo estruturantes, para Deo (2011, p. 91):

A perspectiva social-democrata brasileira passa a ser formulada no exato momento
em que o ‘Estado de bem-estar social’ europeu explicita seus limites e possibilidades
historicas, diante da eclosdo de mais um ciclo da crise estrutural do capital. Se no
Brasil a ‘Crise do Milagre’ — denominagao que denota a faléncia do governo saido das
casernas — abre um periodo de avangos democraticos, nos paises centrais, mais
especificamente na Europa, as reformas de carater liberal - ortodoxo passam a



42

decompor e a desmontar as conquistas dos trabalhadores, pois o ciclo de concessoes
burguesas havia terminado, demonstrando a impossibilidade de ‘reformar’ o
capitalismo com vistas a constru¢do de uma sociedade socialista.

Compreende Derani (2008, p.09) que a Constitui¢do reelabora e da contornos proprios
ao capitalismo que declara, desenhando-o na forma de "capitalismo social", estruturado na
Carta Magna, sobretudo nos seus artigos 5° ¢ 170. Ao estabelecer respectivamente os principios
de igualdade e de maneira fundamental, a propriedade privada. Principios estes que devem ser

observados sob a dtica da propositura politica brasileira, consoante Deo (2011, p. 92-93):

[...] a social-democracia brasileira apoiou-se no principio da legalidade burguesa — ou
seja, pela via eleitoral - parlamentar — para promover qualquer tipo de reforma politica
e/ou econdmica. Os principios democraticos da liberdade e da igualdade — mesmo que
estes expressem a forma legalmente viavel da dominagdo burguesa, portanto,
apresentem formulagdes genérico abstratas — foram defendidos como ‘direitos
sagrados’, ‘inviolaveis’, e devem ser protegidos pelo Estado, que, por sua vez, deve
primar para que tais principios sejam sempre aperfeicoados e ampliados para o
conjunto da sociedade brasileira. H4, claramente, uma ‘defesa das regras do jogo’.
[...]

Podemos identificar a proximidade entre os fundamentos dessa concepgdo de
democracia e as concepgdes de Bobbio, na medida em que a social-democracia no
Brasil sempre defendeu que os procedimentos democraticos devem ser ampliados a
todas as esferas da sociedade, incluindo ai a esfera privada das empresas. A
democracia passa a ser entendida como um ‘método’ que deve garantir um conjunto
de ‘regras minimas’, primarias ¢ fundamentais, dando legitimidade social as atitudes
individuais daqueles que governam (ou que tomam as decisdes). E esse o contetido
presente nos discursos em nome do ‘exercicio da cidadania’, da ‘democratizacdo das
instituicdes’, da ‘ética na politica’ ou da ‘democratizacdo do acesso aos bens
publicos’.

Este “capitalismo social” estd disposto sobre a garantia da propriedade privada e sua
vinculacao ao desempenho de uma fungao social, sob o ordenamento do art. 5, inciso XXII no
qual "E garantido o direito de propriedade" e ainda, no art. 5, inciso XXIIIL, ao passo que "A

propriedade atendera a sua fungao social". Atribui ainda, Derani (2008, p.09):

[...] o modo de produgéo capitalista, depurado pelos elementos da democracia social,
¢ assegurado no artigo inaugural do capitulo que trata dos principios gerais da
atividade econdmica, no titulo ‘Da Ordem Econdmica e Financeira’ (art. 170). A
ordem econdmica deve estar fundada na livre iniciativa (art. 170, caput) € na livre
concorréncia (inciso IV). Aqui esta perfeitamente elencada a defesa dos trés fatores
da produgdo - capital, trabalho, natureza - representados respectivamente nos
principios inscritos nos incisos II - propriedade privada, VIII - busca do pleno
emprego, VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado
conforme o impacto ambiental dos produtos e servigos e de seus processos de
elaboragdo e prestag@o.

A descri¢ao normativa do texto constitucional brasileiro, conforme afirma Derani
(2008, p.08) identifica uma série de relagdes e aspiragdes inerentes a esta sociedade num

determinado tempo historico, aportando a economia capitalista, que reafirma novos matizes.



43

Apesar de toda aparéncia de neutralidade ostentada pelo direito retrata Derani (2008,

p.08) que devido a seu revestimento formal, ele esta profundamente imbricado na propria base

das relagdes de producdo, assume suas caracteristicas e valores e reage as suas modificagdes.

Ao relacionar ainda de que maneira, o direito ajusta-se no modo de producao

capitalista e o carater politico do direito. No Brasil o modo de producao capitalista esta ndo

somente garantido, mais protegido pela Constituigdo Federal, para Derani (2008) ao proteger e

defender em seus principios fundamentais os elementos que o compdem. Para Comparato

(1986, p. 75):

Quando se fala em fungao social da propriedade ndo se indicam as restri¢gdes ao uso e
gozo dos bens proprios. Estas ultimas sdo limites negativos aos direitos do
proprietario. Mas a nogdo de fungfo, no sentido em que ¢ empregado o termo nesta
matéria, significa um poder, mais especificamente, o poder de dar ao objeto da
propriedade destino determinado, de vincula-lo a certo objetivo. O adjetivo social
mostra que esse objetivo corresponde ao interesse coletivo e ndo ao interesse proprio
do dominus-, o que nao significa que ndo possa haver harmonizacdo entre um e outro.
Mas, de qualquer modo, se se esta diante de um interesse coletivo, essa funcdo social
da propriedade corresponde a um poder-dever do proprietario, sancionavel pela ordem
juridica.

A garantia da economia de mercado esta assegurada constitucionalmente, conforme

explica Derani (2008, p.08):

[...] seus elementos fundamentais estdo resguardados na Constitui¢do Federal - livre
iniciativa, trabalho assalariado (art. 1, IV). A particularidade de cada direito ¢ ainda
mais acentuada a medida que ndo se pode falar de um modo de produgdo genérico
para uma sociedade, no caso a brasileira. Nao se trata de afirmar que cada modo de
producdo pressupde a existéncia do seu direito, sendo de afirmar que em cada
sociedade manifesta-se um determinado direito, produto da coexisténcia de relagdes
calcadas no modo de produgdo dominante nessa sociedade com as relagdes fruto de
outros modos de producdo que, nessa sociedade, coexistam com o modo de producdo
dominante.

E o carater econdmico ligado diretamente com o uso apropriativo da natureza, também

recebeu ordenamento na Constituigao.

Nao diferente, a Constituicdo Federal de 1988, conforme elucida Machado (2023, p.

142) pela primeira vez no Brasil insere o tema “meio ambiente” em sua concepg¢do unitaria.

Nada obstante, ainda por Machado (2023, p. 142) [...] a Constitui¢do brasileira garante o direito

de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial a sadia qualidade de vida.

Além disso, conceitua o meio ambiente como “bem de uso comum do povo” e, dessa forma,

nao pode ser apropriado e ¢ extra comércio, presente no Capitulo VI, Do Meio Ambiente, art.
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225. O que resta evidenciado entdo, que apenas na Constituicdo de 1988, o meio ambiente foi

posto em disputa, ou melhor, em negociagao.

Ao que pese no sentido de vislumbrar a necessidade de regulamento do meio ambiente
na Constituicdo Federal de 1988, com as aspiragdes da classe dominante, mostra-se no sentido
de determinar viés da exploragcdo enquanto mercado, tangenciando de maneira pouco sensivel

o carater transgeracional do carater ambiental.

Para tanto, a atuacdo e competéncia do Poder Publico, fruto do Estado de Direito, ¢ o
de um Estado constitucionalmente organizado, respeitador de uma determinada ordem juridica,
que garante um minimo de previsibilidade aos seus atos e generaliza o campo de agao de todos
os cidaddos. E o modus agendi deste Estado, uma vez que ndo ha nem pode haver Estado sem
poder. Este ¢ o principio unificador da ordem juridica, que deve também nortear a preservacao

dos recursos ambientais.

Explica Derani (2008, p. 173) que ndo ha essencialmente uma separacao material entre
economia e ecologia. A base do desenvolvimento das relagdes produtivas esta na natureza.
Ainda por Derani (2008, p. 173) esta unido visceral, necessariamente, tem de se fazer sentir no
interior do ordenamento juridico. S3o estes os elementos que suportam a tese de que a realiza¢ao

do art. 225 da Constituicao Federal passa pela efetivacao do art. 170 e vice-versa.

Assevera Machado (2023, p. 150) acerca da decomposicao do artigo 225, quanto

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado:

Equilibrio ecolégico nao significa uma permanente inalterabilidade das condigdes
naturais. Contudo, a harmonia ou a proporgao e a sanidade entre os varios elementos
que compde a ecologia — populacdes, comunidades, ecossistemas e biosfera — hao de
ser buscadas intensamente pelo Poder Publico, pela coletividade e por todas as
pessoas.

Acerca do direito ao meio ambiente como bem de uso comum do povo, Machado

(2023, p. 151) explica:

O Poder Publico passa a figurar ndo como proprietario de bens ambientais — das dguas
e da fauna -, mas como um gestor ou gerente, que administra bens que ndo sio deles,
e por isso, deve explicar convincentemente sua gestdo. A aceitagdo dessa concepcao
juridica vai conduzir o Poder Publico a melhor informar, a alargar a participagdo da
sociedade civil na gestdo dos bens ambientais e ter que prestar contas sobre a
utilizagdo dos bens ‘de uso comum do povo’, concretizando um ‘Estado Democratico
¢ Ecoldgico de Direito’ (arts. 1°, 170, 225).
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Embora as premissas de conservagao dos recursos, a propria estrutura juridica designa
0 meio ambiente como um produto a ser administrado, imbricado ao poder econdmico € nao

como, um elemento essencial e inseparavel da sobrevivéncia humana.

Ainda por Machado (2023, p. 152) quanto ao direito a0 meio ambiente como bem

essencial a sadia qualidade de vida:

O direito a vida foi sempre assegurado como direito fundamental nas Constituigdes
brasileiras. Na Constituicdo de 1988 ha um avango. Resguarda-se a dignidade da
pessoa humana (art. 1°, III) e ¢ feita a introdu¢@o do direito a sadia qualidade de vida.
S&o conceitos que precisam de normas e de politicas publicas para serem
dimensionados completamente. Contudo, sdo alicerces estdo fincados
constitucionalmente para a constru¢do de uma sociedade politica e ecologicamente
democratica e de direito.

[...]

A qualidade de vida ¢ um elemento finalista do Poder Publico, onde se unem a
felicidade do individuo e o bem comum, com o fim de superar a estreita visdo
quantitativa, antes expressa no conceito de nivel de vida.

Nada obstante, afirma Derani (2008, p. 237) que o direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, essencial a sadia qualidade de vida, ¢ um dos elementos que

compdem a dignidade da existéncia, principio-esséncia apresentado no art. 170.

A propriedade privada ¢ um valor constitutivo da sociedade brasileira, fundada no

modo capitalista de produgdo. Pondera Derani (2008, p. 238):

Sobre este preceito recai um outro que lhe confere novos contornos. Um novo atributo
insere-se na propriedade, que, além de privada, ou seja, ligada, a um sujeito particular
de direito, atendera a uma destinagdo social, isto €, seus frutos deverdo reverter de
algum modo a sociedade, o que ndo exclui naturalmente o poder de frui¢ao particular
inerente ao dominio, sem o qual o conteudo privado da propriedade estaria esvaziado.
Assim, pode-se dizer que o principio da propriedade privada é um pressuposto do
principio da fungdo social da propriedade, e o exercicio do dominio s6 serad
constitucional se condisser com esta dupla caracteristica da propriedade: dominio
privado, frutos privados e sociais.

Para Ponzilacqua (2015, p. 92) o Estado, a0 mesmo em que subjuga, induz a reacao,
que pode resultar na emancipa¢do: o Estado sub julgador ndo pode sufocar plenamente a

anarquia infraestrutural. Ela permanece. Resiste. A emancipagdo pode emergir como reagao a

\ ~

imposicao, ao jugo, a opressdo. E a aparece a propor¢ao da violéncia empregada pelo

subjugador. Por Derani (2008, p. 175-176):

A teoria liberal, com o rigor de separagdo da atividade social e atividade estatal,
promove um elogio ao mercado autorregulado. Na verdade, uma doutrina que nunca
se realizou nos moldes de sua idealizagdo. A presenca do Estado, garantindo e
equilibrando as relagdes econdmicas, sempre existiu, com diferenca de intensidade,
desde o alvorecer da economia burguesa. Apesar de o Estado ter sido a base para o
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florescimento do modo de organizacdo da sociedade burguesa, as codificagdes pds-
revolucao francesas esfor¢aram-se para dividir a sociedade em duas: o ambito do
Estado, regulado pelo chamado direito publico, € o &mbito da sociedade civil, onde se
desenvolvem as relagdes de mercado, de familia e demais relacionamentos, em que
ndo se detecte a participagdo imediata do Estado, regulados pelo direito privado.
Especificamente, com relacdo a organizacdo do mercado, a atuagdo normativa do
Estado sempre foi um meio decisivo para sua estabilidade e harmonia, seja da maneira
mais elementar, garantindo a propriedade privada e atribuindo-lhe diferentes
contetidos sejam viabilizando a intervengdo e a participagdo e planejamento do
Estado.
O Estado, parte integrante da sociedade, ¢ também parte indispensavel ao
funcionamento do mercado. Para Derani (2008, p. 175) o que afasta obrigatoriamente a ilusao
neoliberal em voga de um "fundamentalismo mercantil" - uma crenga inabaldvel no poder do

mercado em gerenciar com maxima eficiéncia os recursos disponiveis.

Portanto, ressalta-se que o Estado como agente econdmico ndo ¢ a negacao do modo
de produgdo capitalista, mas responde a necessidade de sua logica interna de expansdo, na
mesma composicao que prevé a protecao ao meio ambiente, que visa uma protegdo coletiva ao
passo protege a propriedade privada, gerando um dominio privado, frutos privados e sociais,

mediando interesses estritamente antagonicos e de concretizagdo diversa.

2.1 COLONIALIDADE DO DIREITO AGRARIO BRASILEIRO

Pautando entdo ao que tange as questdes agrarias, o Brasil vem cumprindo na logica
juridica contemporanea, as determinacdes do modo de produgdo capitalista, dentro dos
complexos regionais impondo a ldgica mercantil sob o acesso a terra e, em principal, os lucros

oriundos da destrui¢ao da biodiversidade ¢ de territorios.

A origem do Direito Agrario brasileiro deu-se através da invasdo colonial e,
regulamentada pelo Tratado de Tordesilhas em 1494, firmado entre os reis de Portugal e da

Espanha.

Assim, o direito de propriedade decorreu deste tratado que lhe abarcaram normatizagao
e regulamentacdo, ou seja, surgiu da necessidade colonialista de garantir ao colonizador as

condig¢des juridicas para a apropriacdo e ocupacgdo da terra.

Retrata Rocha (2015, p. 41) o surgimento da constru¢do de um direito agrario

brasileiro, sobre as seguintes descrigoes:
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No Brasil, normas isoladas iniciaram a ser elaboradas pouco a pouco, de forma
fragmentada, regulamentando fendmenos agrarios especificos até entdo regidas pelo
Direito Civil e Administrativo. O primeiro ato juridico que poderia servir de marco
inicial para a historia do Direito Agrario brasileiro foi o Tratado de Tordesilhas de 7
de junho de 1494, pois através dele os reis de Espanha e Portugal dividiram entre si
as terras que estavam sendo descobertas. Apos este tratado inimeras Leis, Alvaras,
Cartas Régias, Decretos, Resolugdes, Provisdes, Avisos e Portarias foram editados
durante o periodo colonial regulamentando a questdo agraria. Com a vinda da coroa
portuguesa para o Brasil registrou-se a primeira referéncia a uma norma agraria: a
Carta Régia, de 28 de janeiro de 1808, que ordenou a abertura dos portos ao comércio
direto com os estrangeiros, tinha entre suas motivagdes promover o ‘comércio e a
agricultura’. Particular destaque, no periodo imperial, mereceu a Lei de Terras
(601/1850). Desde o comego a esparsa legislagdo agraria apresentava o desempenho
da funcéo social da propriedade como elemento fundamental, pois determinava aos
detentores dos imdveis (sesmeiros) a obrigagdo de fazer a terra produzir decretando a
perda da mesma aos que ndo cumprissem esta condicionante. A transferéncia das
terras devolutas para os estados determinada pela Constituicao Federal de 1891 pode
ser considerada como a primeira norma agraria que ganha destaque constitucional. A
inspiragdo inicial para o surgimento do direito agrario brasileiro veio da Argentina e
Uruguai que, desde a segunda metade do século XIX, tinham uma legislagdo
especializada.

A ocupagao dessas terras pela Coroa portuguesa, porém, so6 foram iniciadas em 1531.
Para tanto, fez-se uso do instituto das sesmarias. Desde sua génese, o direito agrario brasileiro

esta fortemente atrelado as lutas de acesso a terra.

A questao agraria brasileira esta atrelada a um padrao de poder que concentra riqueza,
principalmente por meio da concentracao da propriedade privada da terra, conforme Barbosa e

Porto-Gongalves (2014, p. 12):

Essa realidade se agrava nos ultimos tempos, sobretudo devido ao fato de que a
estratégia politica adotada pelo Estado brasileiro prioriza a expansdo de uma
agricultura capitalista, denominada pelas ciéncias sociais como modernizacao
conservadora, que atualiza o padrdo de poder agrario concentrador de riqueza e de
poder. Estamos diante da consolidagdo e expansdo de uma agricultura capitalista em
que a pratica agricola se vé cada vez menos como agricultura — e cada vez mais como
agronegocio. Alids, € sob este ultimo termo que o complexo de poder técnico-
cientifico-midiatico-empresarial que vem comandando a atual politica gosta de se
autodenominar (Porto-Gongalves, 2007).

O que se estendeu quanto as “politicas agricolas” adotadas a época, como explica
Mattos Neto (2018, p. 44) logo em 1501, foi realizada a primeira concessao reinol ao cristao-

novo Fernao de Noronha, com o fim de explorar extrativamente a primeira riqueza da nova

terra: o pau-brasil.

Inobstante esta exploragdo extrativista, desorganizada constituiu-se em fracasso, como

explica Mattos Neto (2018, p. 44-45):
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A Coroa portuguesa adotou o sistema de feitorias para extrair o pau-brasil. Consistiu
a feitorizacdo em exploracdo extrativista desorganizada, tendo resultado em fracasso,
inclusive por ndo evitar a incursdo de corsarios na entdo recente Colonia. Por isso, a
Metropole portuguesa implementou outra politica de colonizagdo, desta feita mais
organizada, pela qual enviou as novas terras, em novembro de 1530, uma expedicdo
com triplice finalidade: guarda-costas, exploradora e colonizadora. Era a de Martim
Afonso de Sousa (1530-1532). A nova empreitada teve como suporte basilar na
formagdo da sociedade colonial duas institui¢cdes: a sesmaria e o engenho.

Relata ainda Mattos Neto (2018, p. 44) que a formacao historica da propriedade
territorial brasileira, pode-se identificar as seguintes fases: periodo pré-sesmarial; periodo
sesmarial; regime de posses; regime da Lei de Terras n. 601/1850; sistema juridico do Codigo
Civil de 1916; sistema legal do Estatuto da Terra; e regime fundidrio a partir da Constituicao

Federal de 1988.

No ano de 1823, apds a Independéncia, Dom Pedro I proibiu a doacdo de novas
sesmarias, contudo, nao estipulou nenhum regramento para a apropriacdo da zona rural. Ao
passo, que devido a auséncia legal presente, as terras publicas desocupadas, comecaram a ser
invadidas. Epoca esta, em que a simples tomada dessas terras se destinou aos humildes
camponeses cultivando para a propria subsisténcia e pelos poderosos latifundiarios, com o
intuito da exportagdo. Ou seja, durante o periodo extrafiscal, houve uma verdadeira desordem

agraria.

Com o desrespeito ao tratado de Tordesilhas houve uma desenfreada ocupacdo no
territorio brasileiro. Nesse contexto firmou se a “Lei das Terras”, tendo em vista que uma das

finalidades era a de legitimar a posse de terras devolutas.

A Lei de Terra cumpre as principais determinagdes do que se pretendia enquanto Brasil
e ideia de nagdo, esta lei oficializou a opg¢do do Brasil pelos latifindios, ou seja, instaurou-se

um regime de concentragdo fundidria no Brasil.

Relembra Westin (2020), que em 18 de setembro de 1850, o imperador Dom Pedro 11,
assinou a esta lei que oficializou ter a zona rural dividida em latifundios, € ndo em pequenas

propriedades.

Antes de chegar as maos de Dom Pedro II, a primeira lei agréaria do Brasil independente
percorreu um lento e tortuoso caminho dentro do Senado e da Camara. O presente projeto de
lei, de acordo com Westin (2020, p. 01) o projeto da Lei de Terras entrou no Parlamento em

1843, baseado num anteprojeto redigido por conselheiros do imperador.
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Nada obstante rememora, Westin (2020) que os documentos disponiveis no proprio
Arquivo do Senado, revelam como a composi¢ao do campo foi planejada. Isto traz luz, a muito

de como este direito foi entregue as maos de poderosos.

Dentre as falas que afirmam esta conduta, estd a do Senador Costa Ferreira do
Maranhao, apresenta e descrita por Westin (2020, p. 02):

— Isso de repartir terras em pequenos bocados ndo ¢ exequivel. S6 quem nunca foi
lavrador € que pode julgar o contrario. Sdo utopias. Ninguém vai para 14 [o interior do
pais]. Ninguém quer se arriscar.
— Existem nas provincias muitas terras, mas algumas nao se acham demarcadas nem
sdo beneficiadas porque estio infestadas de gentios [indigenas]. Nas minhas fazendas
jé tenho tido alguns prejuizos por essa causa em gado, escravos, etc. A maior parte
dos [pequenos] lavradores da minha provincia ndo lavra para o interior porque o
gentio ndo os deixa. Mas um lavrador poderoso, logo que entra, pode beneficiar as

terras. Muito lucra, pois, a nagdo em se venderem as fazendas nacionais a particulares
que as cultivem.

A articulacdo politica e juridica daqueles que possuiam espaco, poder, e atribuigcdes

juridicas representavam uma nitida busca pelo lucro, mercantilizando a terra, no intento

permanente da exclusdo que de fato operava na terra e desta tira seu sustento.

Durante o Império, a economia que regia o Brasil, era da exportacdo do café e a zona
rural estavam repletas de caos, e uma inseguranga juridica, para as pessoas do campo. Durante
este periodo, eram poucos os fazendeiros que possuiam o registro da propriedade, estes
fazendeiros eram os donos das sesmarias, ou seja, das terras doadas de papel passado pelo rei
de Portugal, ainda como fruto da politica colonial, contendo a exigéncia de que fossem terras

cultivaveis.

Com a independéncia do Brasil, as estruturas fundiarias persistiram, com grandes
propriedades sendo uma caracteristica marcante. A Lei de Terras de 1850 foi um marco
importante, pois buscava regularizar a posse de terras, mas acabou consolidando a concentragao

fundiaria ao favorecer grandes proprietarios.

Explicam Nogueira e Lima (2018, p. 05) no chamado periodo “extralegal” ou “das
posses” (17.07.1822 a 18.09.1850), a ocupacdo desenfreada do vasto territdrio foi totalmente
desordenada. Durante esses 28 anos de anomia, imperou o apossamento indiscriminado de

areas, menores ou maiores, dependendo das condigdes de cada um, sem haver quaisquer obices.

Ap6s a Proclamacdo da Republica, em 15 de novembro de 1889, no Brasil houve

mudancas significativas no seu sistema politico e econdmico decorrentes da abolicdo do
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trabalho escravo (ocorrida ainda no Império), da ampliacao da industria, do deslocamento de

pessoas do meio rural para centros urbanos e do surgimento da inflagao.

A Constituicao de 1891, a primeira do periodo republicano, deferiu a propriedade das
terras devolutas aos Estados, ficando com a Unido as areas de fronteiras, construgdes militares,
estreados de ferro e terrenos da marinha. Apontam Costa e Bittar (2024, p. 51) o direito a
propriedade foi bastante evidenciado (carater absolutista e individualista), privilegiando-se o

interesse particular, sem qualquer mencao a ideia de fungdo social.

A partir da promulgacdo do Codigo Civil Brasileiro de 1916, apesar de ter sido
elaborado num momento historico no qual a populacao brasileira era eminentemente rural, nao
continha dispositivos que fizessem referéncia ao direito agrario ou direito social. Por isso, a
aplicagdo de suas normas relativas ao direito sucessorio, permeadas de individualismo,
favoreceu a fragmentacdo e pulverizagdo dos imodveis, favorecendo a constituicdo de
minifindios. Apesar do carater privatista, regulou especificamente a propriedade e posse
imobiliario, imdveis rurais, contratos agrarios, direito sobre coisas alheais, condominio e

vizinhanga.

A Revolugao de 1930, liderada por Getulio Vargas, teve impactos significativos nas
politicas agrarias. Em 1934, foi promulgada a Constitui¢do que estabelecia a fung¢ao social da
propriedade. Entretanto, a efetiva implementagao dessas politicas foi limitada, e a concentragao

fundiaria continuou.

Apesar da Constitui¢ao de 1934 (art. 5°, XIX, "c") prever que cabia privativamente a
Unido legislar sobre: "normas fundamentais do direito rural" 2° e condicionar o uso da
propriedade ao bem-estar social, ndo se materializou uma codificagdo especifica posterior, ou
seja, impondo ao direito de propriedade uma subordinagdo a interesses sociais e coletivos. Esta

mesma constituicao instituiu o Usucapido pro-labore (art. 125).

Em 10 de novembro de 1937, Getulio Vargas revogou a Constituicdo de 1934,
dissolveu o Congresso e outorgou ao pais, sem qualquer consulta prévia, a Carta Constitucional
do Estado Novo, de inspiragao fascista, com a supressao dos partidos politicos e concentragao

de poder nas maos do chefe supremo do Executivo.
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A Constituicdo de 1937, outorgada durante o periodo do Estado Novo, conforme Costa
e Bittar (2024, p. 52) pouco inovou, mas manteve as principais regras da Constitui¢ao de 1934,

como a usucapiao pro-labore (art. 125).

A aprovagdo do Estatuto da Lavoura Canavieira (Decreto-Lei n.® 3.855, de 21 de
novembro de 1941) deu um novo impulso ao estudo do direito rural, tanto que um ano depois
foi criada uma comissdo parlamentar para elaborar uma Proposta de Codigo Rural. Estas
tentativas fracassaram ao lado de varias outras, porém sdo importantes, pois ajudaram a criar a

consciéncia da necessidade de uma regulamentacdo especifica desta matéria.

Essa Constitui¢ao, datada de 18 de setembro de 1946, retomou a linha democratica de
1934 e foi promulgada de forma legal, apos as deliberagdes do Congresso recém-eleito, que
assumiu as tarefas de Assembleia Nacional Constituinte. Esta Constitui¢do ampliou a
abrangéncia e manteve as normas existentes, tendo inovado com a criagcdo da desapropriacao
por interesse social, ao qual, posteriormente, passou a ser fundamento da reforma agraria. Costa
e Bittar (2024, p. 52) remontam ao declarar que este fundamento ligou, portanto, a propriedade,

a ideia de bem-estar social.

Em 1951, o Congresso Nacional criou uma Comissao Nacional de Politica Agraria.
Para implementar de maneira mais eficaz esta politica, o governo federal criou o Instituto
Nacional de Imigragdo e Colonizacgao (INIC), o primeiro 6rgdo fundiario ao nivel federal (Lei
Federal n.° 2.163/1954). Em 1962, a Lei-Delegada n.° 11, de 11.10, criou a Superintendéncia
da Politica Agraria (SUPRA).

No entanto, somente com a promulgacdo da Emenda Constitucional n.° 10, de 9 de
novembro de 1964, que modificou a Constitui¢ao de 1946, e delegou competéncia a Unido de
legislar sobre "direito agrario", que se consagrou definitivamente a autonomia do Direito
Agrério. A Emenda n.° 10.164 pode ser considerada, portanto, o marco histérico do nascimento
do Direito Agrario como ramo autonomo da ciéncia juridica. Seu art. 1 ° estabelecia: "A letra
'a' do n.° XV do artigo 5° da Constituicdo Federal passa a vigorar com a seguinte redagdo: ‘art.
5° - Compete a Unido: [...] XV - Legislar sobre: a) Direito Civil, Comercial, Penal, Processual,

Eleitoral, Aeronautico, do Trabalho e Agrario’".

Mas autonomia legislativa, de acordo com Costa e Bittar (2024, p. 36) foi alcangada
apenas através da Emenda Constitucional n.° 10 de 1964, que ampliou a competéncia legislativa

da Unido a fim de abranger também o Direito Agrario, o que se deu pela inclusdo da alinea a,
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inciso XV, do artigo 5°, na Constitui¢ao Federal de 1946. Em seguida, houve a promulgagao do

Estatuto da Terra, a Lei n.° 4.504/64.

Durante o regime militar, vérias tentativas de implementar reformas agrarias foram
feitas, mas muitas vezes de maneira controlada e limitada. O governo militar criou o Estatuto
da Terra em 1964, que previa a promogao de reformas agrarias, mas a implementacgao efetiva

foi lenta e nao alcangou os resultados esperados.

Inobstante, antes do Estatuto da Terra, asseveram Costa e Bittar (2024, p. 36) ja havia
algumas leis de natureza agrarias, tais como a Lei 601/1850 (Lei te Terras — outorgada pelo
imperador) e a lei 4.132/1962 (que trata sobre a desapropriacao para reforma agraria). Mas foi
a partir da EC 10/64 ¢ o advento do Estatuto da Terra que autonomia legislativa ficou clara,
vindo em seguida a lei 4.947/1966 (Lei Agraria), a lei 6.969/1981 (Usucapiao Especial Rural)
a Lei Complementar 76/1993 (Procedimento de desapropriagdo para fins de reforma agraria), a

lei 8.629/93 (Lei da Reforma Agraria) e outras tantas.

E importante salientar que os institutos normativos no ambito do direito agrario
brasileiro estdo disciplinados na Constituicdo Federal de 1988, o artigo 22, inciso I,

estabelecendo a competéncia a Unido de legislar sobre matéria agraria.

Encontram-se ainda, nos artigos 184 a 191 denominado “Da Politica Agricola e
Fundiaria e da Reforma Agraria”, mais diversos assuntos de relevancia agraria no artigo 24,
inciso VIU, em que compete aos entes federados legislarem concorrentemente sobre florestas,
caca, pesca, fauna, conservagao da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, protecao do
meio ambiente e controle da poluicao; e os artigos. 231 e 232, que versam sobre aos direitos
dos povos origindrios. O Estatuto da Terra, Lei n.° 4.504, de 30 de novembro de 1964, a

legislagao complementar e legislagdo margente.

Salientam Barbosa e Porto-Gongalves, (2014, p. 13) que a constru¢do do Direito
agrario brasileiro se demonstra eixos fundamentais e formadores da estrutura arbitrariamente
negligenciada do campesinato. A estrutura agraria vem sendo denominado colonialidade do
poder. Ainda para Barbosa; Porto-Gongalves, (2014, p. 15):

O regime agrario do periodo histérico colonial brasileiro se estabeleceu por meio da
formacdo de extensos latifindios monocultores sobre terras comunitarias de diferentes
povos indigenas, com a producdo voltada para o mercado externo e embasada na

divisdo racial do trabalho, sobretudo por meio da exploracdo do trabalho escravo de
diferentes comunidades étnicas negras sequestradas do continente africano. A
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conformacao do regime agrario brasileiro durante o periodo histérico colonial ndo se
diferencia muito ao do periodo republicano (em vigéncia até os dias atuais), pois as
marcas da colonialidade, todavia permanecem.

No Brasil, houve uma formagao socioespacial agraria concentradora de riqueza e de
poder marcada por conflitos, violéncia, expropriagdo e exploracdo. Diversos povos e
comunidades tradicionais com um componente comunitario diferente daquele historicamente
legitimado pelo Estado, caracterizado pela apropriagdo privada e, num segundo momento, pela
mercantilizacdo da terra. O que se reflete na propria institucionalizagdo dos principios do
Direito Agrario brasileiro, diretamente associada a imbrica¢do da colonialidade do poder e do

saber a problematica agraria.

Para Costa e Bittar (2024) os principios dos direitos agrarios estdo dispostos da
seguinte maneira; principio do monopolio legislativo da Unido, trata da competéncia legislativa
privativa da Unido, presente no artigo 22, da Constituigdo Federal, a legislar sobre matéria

agraria.

Em segundo, o principio da privatizacdo das terras publicas (despublicizacao),

presente no artigo 173 da Constitui¢do conforme Costa e Bittar (2024, p. 40):

O Estado ndo pode exercer atividades agrarias, como regra, razao pela qual as terras
publicas devem ser compatibilizadas com as politicas de reforma agraria e regularizacao
fundidria. Salvo quando houver imperativos de seguranca ou relevante interesse
coletivo, nada justifica manter sob o dominio do Estado essa quantidade de imoveis
rurais.

Em consonancia também ao artigo 13, também da Constituicdo e o art. 10, § 3° do

Estatuto da Terra, ao que se pese:

O Poder Publico podera explorar direta ou indiretamente, qualquer imovel rural de
sua propriedade, unicamente para fins de pesquisa, experimentagdo, demonstragdo e
fomento, visando ao desenvolvimento da agricultura, a programas de colonizagio ou
fins educativos de assisténcia técnica e de readaptacao.
[..]

§ 3° Os imoveis rurais pertencentes a Unido, cuja utilizacdo ndo se enquadre nos
termos deste artigo, poderfo ser transferidos ao Instituto Brasileiro de Reforma
Agraria, ou com ele permutados por ato do Poder Executivo (Brasil, 1988).

Em terceiro, o principio da protecdo a propriedade familiar, pequena e média

propriedades rurais, para Costa e Bittar (2024, p. 41):

Este principio tem duas aplicagdes, ambas decorrentes da Constituigdo Federal. Em
primeiro lugar, presente do artigo 5°, inciso XXVI, a pequena propriedade rural,
quando utilizada pela familia para seu trabalho e sustento, ndo podera ser objeto de
penhora para pagamentos de débitos decorrentes de sua atividade produtiva.
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Ja a luz do artigo 185, inciso I, como decorréncia do principio da fungdo social da
terra, a pequena e média propriedade rural ndo podera ser desapropriada para fins de
reforma agraria. Como dizem os administrativistas, sendo a desapropriacdo uma
forma de intervenc¢do do Estado na propriedade privada, é correto afirmar que a
pequena e média propriedade rural esta imune a forga expropriativa do Estado.

Em quarto lugar, o principio da utilizag¢ao da terra sobreposta a titulacdo dominial, que
nas palavras de Costa e Bittar (2024, p. 42) pretende realizar um dos objetivos do Direito
Agrario, ao informar o efetivo labor sobre a terra, manifesto na posse mansa [...] ndo resistida
(aspecto material) tem maior valia juridica quando contrastado com a simples invocagdo do

dominio registral (aspecto formal).

O principio da prote¢do do trabalhador rural ocupa o quinto lugar, ao buscar para
trabalhador rural, ou seja, a pessoa que exerce o labor de natureza agricola para autossustento,
que consoante Costa e Bittar (2024, p. 43) quedou-se descolado do acesso a informagao, estudos
em grandes centros de ensino, tecnologia e demais elementos cujo acesso ¢ facilitado pelo

ajuntamento social, a demanda especial da tutela protetiva do Direito Agrario.

Em sexto, o principio da relevancia do interesse publico sobre o privado (primazia do

interesse coletivo), apontam Costa e Bittar (2024, p. 44):

Em Direito Agrario a prevaléncia do interesse publico ¢ facilmente perceptivel em
institutos como a desapropriagdo para fins de reforma agraria (em que o interesse do
proprietario cede em favor do interesse coletivo) bem como das imposi¢des legais aos
contratos agrarios, dentre as quais se podem destacar as opgdes de preferéncia do
arrendatario, prazos minimos dos contratos de arrendamento e parcerias rurais, dentre
todas limitadas a autonomia privada.

O sétimo principio ¢ do combate as terras improdutivas (combate ao latifundio,
minifundio, ao éxodo rural, a exploragdo predatoria; e os mercenarios da terra), para Costa e

Bittar (2024, p. 44-45):

Extrai-se do estudo desse principio a ideia de que o Direito Agrario tanto combate as
terras improdutivas (independentemente de seu tamanho — latifindios ou
minifundios), como também assume feigdes de instrumento fomentador da
produtividade, isto é, da utilizacdo racional ¢ adequada dos recursos naturais
emergentes da propriedade rural. [...] a desapropriagdo rural como san¢do imposta ao
proprietario que descumpre a funcdo social da terra, em razdo da improdutividade
(observando-se as excec¢des constitucionais) revela-se como forte ferramenta em favor
das atividades agricolas e da produgdo no rural.

Em oitava posicao, esta o principio da protecdo do hipossuficiente, relacionam para

Costa e Bittar (2024, p. 45):
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Entende-se que historicamente o campo negligenciou muitos personagens que se
encontravam em posicao de inferioridade técnica, financeira, educacional, tais como
o empregado rural e o pequeno produtor rural, razdo por que € mais do que a hora de
incrementar seus direitos. Nesse sentir, o Direito Agrario faz coro com os demais
ramos do Direito, a fim de tutelar interesses proprios do campo, sem o quais o éxodo
rural tornar-se-ia mais significativo do que efetivamente foi. Assim, o acesso as linhas
facilitadas de financiamento ao pequeno produtor rural, a constante previsdo de
direitos ao trabalhador do campo, a difus@o das linhas de energia elétrica e atualmente
de sinais de telecomunica¢des no campo, sdo caros objetos juridicos cuja tutela
encontra apoio no Direito Agrario.

O principio do fortalecimento da empresa agraria ocupa o nono lugar, como importante
representante da atividade rural, podendo ser tanto pessoa fisica como juridica, estabelecida
com o objetivo de explorar, de modo racional, o imovel rural, nas modalidades de exploracao
extrativa, agricola, pecuaria e agroindustrial, presente no artigo 4°, inciso VI, da Lei no

4.504/64, definindo-a.

O décimo principio € atinente a conservacao e a preservagao dos recursos naturais € a
protecdo do meio ambiente, uma vez que o Direito Agrario e o Direito ambiental se entrelacam,
objetivando desenvolvimento da produgdo agricola, seguranca alimentar da populagdo,

preservacao do meio ambiente, direito difuso e transgeracional.

E todos os principios dispostos, estdo ligados ao principio da fungao social da

propriedade rural.

O Estatuto da Terra objetiva, como dispde Mattos Neto (2018, p. 26) a melhor
distribuicao fundiaria, produtividade maior e, por fim, o bem-estar econdmico e social do
trabalhador rural e sua familia, atingindo, em ultima analise, a justica social. Para demais

objetivos agrarios, como explicita Mattos Neto (2018, p. 27):

Decreto n. 55.891/65 e o Decreto n. 56.792/65, ambos explicitando detalhadamente
principios e defini¢des, e regulamentando alguns institutos consagrados no Estatuto;
Decreto n. 59.566/66, que regulamenta os contratos agrarios; Lei n. 5.709/71 e seu
regulamento, o Decreto n. 74.965/74, que dispdem sobre a aquisicdo de imdvel rural
por pessoas fisicas e juridicas estrangeiras; Lei Complementar n. 76/93, que dispoe
sobre o procedimento contraditorio especial, de rito sumario, para o processo de
desapropriacao de imovel rural, por interesse social, para fins de reforma agraria; Lei
n. 8.629/93, que dispde sobre a regulamentacdo dos dispositivos constitucionais
relativos a reforma agraria; Lei n. 6.969/81, que dispde sobre a aquisi¢do, por
usucapido especial, de imoveis rurais particulares.

O corpo juridico normativo do Direito agrario no Brasil possui ainda uma legisla¢ao
complementar, anterior e posterior ao Estatuto da Terra, que abrange um conjunto legislativo

que ndo incide diretamente sobre os objetivos do Estatuto. Sdo fontes que pertencem a outros
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ramos juridicos, mas que apresentam carga informativa e conceitual que vém ao encontro dos

principios agrarios. Sao estes diplomas legais, como assevera Mattos Neto (2018, p. 27):

O Codigo Civil, com seus arts. 79 e seguintes, que versam sobre as diferentes classes
de bens, assim como o Livro III, capitulado ao direito das coisas, donde temos
conceitos sobre posse e propriedade, sua aquisicao, divisdo ou perda, e alguns outros
dispositivos que interessam a matéria agraria. Administrativamente, ha a Lei n.
6.383/76, que regula o processo discriminatorio de terras devolutas da Unido; o
Codigo de Aguas (Decreto n. 24.643/34); o Codigo de Pesca (Lei n. 11.959/2009); o
Codigo de Caga (Lei n. 5.197/67); o Cddigo de Mineragdo (Decreto-lei n. 227/67); o
Codigo Florestal (Lein. 12.651/2012); a Lei n. 6.938/81, que cria a Politica Nacional
do Meio Ambiente; entre tantos outros diplomas legais, por iguais, ndo tipicamente
agrarios, que auxiliam o magistrado a solucionar a lide agraria.

No Brasil, como estipula Witkosky (2014, p. 11) as transformagdes capitalistas no
campo a partir principalmente das décadas de 1960 e 1970, se deu por intermédio daquilo que
se convencionou chamar de via prussiana. Essa perspectiva se caracteriza pela revolugao sem
revolugdo, ou se, quisermos, por meio da revolugdo passiva. Nada obstante, [...] a metamorfose
no campo brasileiro ocorreu da grande propriedade improdutiva para a grande empresa

capitalista e pela exclusdo da maioria das pequenas e médias propriedades.

O que transmuta na expressao “agricultura sem agricultores” trazida por Teubal (2008)
quanto a ideia levantada por Porto-Gongalves (2007) de que ndo estamos mais diante de
agriCULTURA e, sim, agro-NEGOCIO para Barbosa e Porto-Gongalves, (2014, p. 13) nos
ajudam a refletir sobre o atual contexto agrario latino-americano e esta reflexdo nao pode ser
feita de forma desconectada sobre o que vem sendo denominado colonialidade do poder.

Reforcam ainda Barbosa e Porto-Gongalves (2014, p. 15):

o Estado brasileiro prioriza o crescimento e expansdo de uma agricultura capitalista
de NEGOCIOS (agro-NEGOCIO) que assim como no periodo histérico colonial
privilegia a ideologia individualista de propriedade privada da terra por meio da
conformagao de extensos latifundios monocultores, com a produgdo voltada para o
mercado externo, se sobrepondo a territérios de uso comum (ndo apenas de
comunidades indigenas, mas de diversas comunidades tradicionais, sobretudo de
origem negra ¢ indigena) e mantendo a exploracédo racial do trabalho. Vale enfatizar
que mesmo com fim do regime escravocrata em 1888 por meio da abolicdo da
escravatura, sdo frequentes as praticas de trabalho analogo ao de escraviddao no campo
brasileiro, envolvendo comunidades pobres, negras, indigenas e brancos mesti¢os
historicamente subalternizados.

Ainda por Witkosky (2014, p. 12) ndo podemos deixar de notar que o problema da ndo
realiza¢ao da reforma agraria no Brasil resultante, em parte, da natureza histérica do processo

de ocupagao colonial e, mais préximo de nés, pelas formas como tem ocorrido a ocupagao das

terras, principalmente das Regides Centro-Oeste e Norte do Pais.
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O que se percebe entdo, como dispoe Witkosky (2014, p. 12) essas assimetrias marcam
o desenvolvimento desigual e combinado do capitalismo brasileiro, produzindo diferencas
regionais significativas no proprio pais — o que nos lembra da tese ja superada dos dois (ou trés)

Brasis.

Apesar da redemocratizagdao e do reconhecimento da Constituicdo de 1988 quanto a
funcao social da propriedade e estabelecimento de bases para a reforma agraria, reconhecendo
a necessidade de promover uma distribui¢do mais equitativa de terras a implementagdo de
reformas agrarias continuou sendo um desafio. A questdo agraria no Brasil permanece
complexa, com debates sobre a concentragdo de terras, direitos indigenas e quilombolas, e a
necessidade de politicas que promovam uma distribui¢ao mais justa de terras, especialmente
quando se reporta ao cenario Amazonico, a comegar pelo processo de ocupacdo territorial e

populacional.

2.2 ASPECTOS AGRARIOS NA AMAZONIA: CONTEXTO E DESAFIOS QUANTO A
REFORMA AGRARIA E POLITICA FUNDIARIA

Nota-se que durante a constru¢do de um Direito Agrario e até mesmo uma politica
agraria o Amazonas foi colocado em silenciamento juridico quanto social. Contudo, a
Amazonia tem sido ao longo das décadas um fendmeno complexo, mas extremamente

conveniente na economia do Brasil.

Entre as maiores complexidades territoriais da Amazonia estd a complexidade estd a
regularizacao fundidrias que sofrem ao longo dos anos com invasdes de grileiros, ocasionando

a expulsdo de populagdes e o terror nas partes mais profundas do Amazonas. Retratam Nogueira

e Lima (2018, p. 06):

A grilagem, muitas vezes, se louva na duvida historica sobre a origem de titulos,
indefinicdo que, para efeito de disputa judicial, termina fragilizando a prova
documental do poder publico e beneficiando os grileiros, ou seja, titulos fraudados
geram duvidas e acabam recebendo o beneplacito do Judiciario e das serventias de
registro imobiliario que apegados ao ceticismo ou descrenca sacralizam as terras em
nome de particulares.

Nas perspectivas que concernem a aplicacao do artigo 184 da Constitui¢ao Federal de
1988, que prevé a competéncia de a Unido desapropriar por interesse social, para fins de reforma

agraria, o imével rural que ndo esteja cumprindo sua func¢do social, mediante prévia e justa

indenizacdo em titulos da divida agraria. Na Amazdnia tal categoria encontra uma enorme
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dificuldade quando se busca a regularizagao da politica Fundiaria, a grilagem. De acordo com

Nogueira e Lima (2018, p. 02):

A grilagem, que se traduz na apropriagdo ilegal das terras publicas, subtrai grandes
areas que poderiam ser designadas a politica agricola em proveito dos beneficiarios
do Programa Nacional de Reforma Agraria (PNRA). Ocorre que a acumulagdo de
terra gera latifindio, pratica esta que ndo se justifica com a finalidade da reforma
agraria concebida para promover melhor distribui¢@o da terra, através da alteracdo no
regime de sua posse ¢ uso, buscando atender aos principios de justi¢a social e ao
aumento de produtividade de alimentos.

Conforme Nogueira e Lima (2018, p. 04) grilagem nao ¢ um fenomeno social recente
na historia brasileira, ao contrario, ¢ tao antiga que dificulta determinar em que momento ela se
constituiu pratica recorrente. Para Nogueira e Lima (2018, p. 04):

A grilagem de terras consiste na apropriagdo privada de maneira irregular das terras
publicas, utilizando-se da antiga pratica de envelhecimento dos documentos de
aquisicdo da propriedade, colocando-os em gavetas ou caixas junto com grilos para
que a agdo do tempo e a urina desses insetos ajam sobre o material, dando-lhe uma
falsa aparéncia de mais desgastado e envelhecido.

Através dessa engenharia de falsificagdo grosseira, os documentos ganham aparéncia
de legalidade, fazendo com que as terras passem do dominio publico para o privado.
Nesse esquema criminoso, além dos grileiros, envolvem-se também servidores
publicos, praticando condutas de corrupcdo ativa, corrupcdo passiva e até mesmo
formagdo de quadrilha.

Durante os anos de 1960 e 1970, [...] esclarece Loureiro (2005, p. 79) que a Amazdnia
eram atribuidos a dois problemas basicos: a insuficiéncia de capitais produtivos e de

infraestruturas capazes de por em marcha novos investimentos.

Explica Loureiro (2005, p. 79) que nos anos de 1970 e 1980, a terra publica, habitada
secularmente por colonos, ribeirinhos, indios, caboclos em geral, foi sendo colocada a venda
em lotes de grandes dimensdes para os novos investidores, que as adquiriam diretamente dos
orgaos fundiarios do governo ou de particulares (que, em grande parte, revendiam a terra

publica como se ela fosse propria).

Durante o regime militar, com o poder assumido pelos militares em 1964, a Amazonia
brasileira passou a ser objeto de uma politica de ocupagao demografica e de desenvolvimento
economico. Uma estratégia geopolitica de integragdo visava enquadrar a Amazdnia através de

planos regionais de desenvolvimento infraestrutural.

Os governos militares criaram politicas indigenistas para liberar recursos naturais das

terras indigenas para exploragdo em grande escala. As politicas de legislacdo de terras na
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Amazonia concretizaram-se numa sucessao de conflitos entre os interesses militar-empresariais
e os direitos dos indios e de pequenos agricultores, com a influéncia da midia e de organizagdes

ndo governamentais (ONG’s) nacionais e internacionais.

Algumas das caracteristicas da grilagem nos séculos passados se transformaram em
causas de efeitos equivalentes as dos dias atuais. Em diferentes momentos histéricos, foram
utilizados diversos mecanismos juridicos € sociais para assegurar 0 acesso a terra € aos recursos
florestais, uma vez que estas nado cumprem sua funcdo social, tampouco atendem ao ideal de

justica social na qual se funda o direito agrario, que normatiza o PNRA.

Ao contrario, a reforma agraria, fundada no primado do bem comum, busca, dentre
outras metas, a produgao de alimentos e matérias-primas indispensaveis a vida humana. Ent3o,
deve haver esforcos convergentes para nortear a agao do poder publico e de particulares visando
favorecer o desenvolvimento desta politica agraria; por outro lado, toda a sociedade deve

esbogar atitudes para reprimir a nefasta pratica da grilagem.

Além da injustica formal, retratam os autores acima citados Nogueira e Lima (2018,
p. 02), a grilagem traz consigo a violéncia no campo, a assassinato de liderancas e
ambientalistas, a expulsdo de pequenos posseiros que aguardam de boa-fé a regularizacao
fundiaria, o banimento de indigenas, quilombolas e povos tradicionais. Nesse periodo, a terra

publica transformou-se, por meios legais, fraude ou grilagem, em terra privada.

Na Amazonia, os direitos humanos, durante décadas, estiveram subordinados aos
direitos do capital, para Loureiro (2005, p. 79) e muitas situagdes acabaram se cristalizando.
Durante mais de vinte anos esses problemas acumularam-se sem solu¢do, a nao ser em casos

pontuais e apoOs conflito seguido de morte.

O que na seara do meio ambiente, se traduz em desmatamento, derrubada da floresta
em areas de pastagens destinadas a pecudria. Esta pratica se traduz num complexo de
irregularidades, os autores Nogueira e Lima (2018, p. 02), ambos de atuag¢do sobre demandas

do meio ambiente pela Procuradoria Federal retratam:

No Amazonas, a pedido do INCRA, foi efetuada uma Correigdo Extraordinaria pela
Corregedoria-Geral do Tribunal de Justica do Estado do Amazonas (CGTJAM), em
2001-2002, visando combater a grilagem. Dentre as irregularidades mais praticadas
no estado, estavam aquelas relacionadas as fraudes nos titulos expedidos, processos
de aquisicdo de terras, demarcacdo de 4reas, localizacdo do imével e registros
imobilidrios, contrariando a Lei n.° 6.015/73 (Lei de Registros Publicos). Nesse
trabalho, foram cancelados cerca de 48.478.357,58 (quarenta e oito milhoes,
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quatrocentos e setenta e oito mil, trezentos e cinquenta e sete hectares e cinquenta e
oito centiares) milhdes de hectares.

A pratica sistematica da grilagem vem gerando repercussdes negativas a sociedade
brasileira, uma vez que a concentrag@o de terras na posse de poucos, para além da
violéncia no campo, contribui para a degradagdo do meio ambiente e vai de encontro
com o PNRA. Ademais, causar grandes prejuizos aos cofres publicos devido ao
pagamento de indenizacdes decorrentes de desapropriagdes, nas quais os grileiros
apresentam documentagao falsa em juizo e conseguem convencer o Poder Judiciario
da suposta propriedade do imovel regular.

E mister salientar que a Constitui¢do de 1988 ndo conseguiu democratizar e nortear
minimamente a questao agraria e fundiaria nacional, muito menos a amazonica, pois para fazé-
lo seria necessario reviver um momento historico dificil e traumatico. Para Loureiro (2005, p.
82) a Constituicdo voltou-se mais diretamente para os direitos individuais e politicos que
haviam sido violados pela ditadura; mas a questdo social amazdnica permaneceu intocada,

assumindo contornos cada vez mais graves.

A situacdo recrudesce na medida em que no Brasil ndo ha um sistema tnico nacional
para o controle de terras, assim como ndo existe o cruzamento de informagdes entre os 0rgaos
fundiérios da esfera federal, estadual e municipal. Essa fragilidade faz com que os cartérios
imobiliarios registrem diferentes titulos de propriedades para uma mesma area, facilitando,
assim, para que o grileiro que, geralmente, possui boas condi¢des financeiras e prestigio
politico-social torne-se plenamente capaz de influenciar funciondrios e autoridades para ser

beneficiado com o registro de terras. Ainda por Nogueira e Lima (2018, p. 07-09):

Sem ter o devido respaldo documental e aplicando mecanismos ilicitos, grandes
quantidades de terras foram transferidas para o nome de particulares, pessoas fisicas
e juridicas, em detrimento ao direito de propriedade da Unido, INCRA, estado do
Amazonas e até mesmo de outros particulares. Dentre as praticas mais comuns, é
possivel extrair, tanto do Relatério da CPI da Grilagem (BRASIL, 2002), quanto do
Relatorio da Corregedoria, diversas irregularidades, conforme a sintese abaixo desses
dois documentos:

a) registro, sem o correspondente titulo de dominio ou do registro anterior, de
centenas de escrituras de compra e venda, legalizando assim o dominio sobre extensas
areas, em muitos casos superiores a 100.000 hectares e que chegaram a mais de 1
milhdo de hectares;

b) duplicidades de registro de matricula de imoveis, fazendo com que as mesmas terras
fossem multiplicadas em inimeras areas (através do subterfiigio do desmembramento
ilegal), as quais, por sua vez, recebiam novas matriculas, quer pela abertura de
matricula da mesma gleba em livros diferentes, quer pela utilizacao de cartérios de
comarcas diferentes;

¢) aceitacdo do registro de imdveis constantes em sentengas de partilha de bens, sem
apresentar provas dos titulos de dominio e sem matricula no correspondente cartorio,
de sorte que eram legitimados titulos sem nenhum valor, fundados somente nas
simples posses;

d) registro de averbacdes ou abertura de novas matriculas, correspondentes a
demarcatorias de glebas, sem autorizacao judicial ou do INCRA, alargando os limites
dos marcos em dimensdes exorbitantes;
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e) registro de escrituras de compra e venda e outros supostos titulos, emitidos com
uma antiguidade de vinte ou mais anos por tabelides de comarcas de estados
diferentes, sem ser amparado por titulo de dominio legitimo, sendo que alguns deles
com cadeia dominial baseada em escrituras de mais de cem anos, cuja origem estaria
na emissdo de sesmaria;

f) matricula e/ou registro de imoéveis, supostamente registrados em outra comarca, sem
o respaldo da correspondente certiddo do respectivo cartorio;

g) lavratura de escrituras de compra e venda em cujo registro constam pessoas fisicas
ou juridicas estrangeiras como compradores, em condigdo contraria a legislagdo em
vigor;

h) lavratura de escrituras de compra e venda com registro das mesmas no cartoério de
registro de imdveis, tendo o transmitente, comprovadamente, falecido hd muitos anos;
i) lavratura de escrituras de compra e venda, pelos tabelides, com a transferéncia de
glebas sem indica¢do da matricula de origem, permitindo-se que inidoneos oficiais
registradores de iméveis levassem ao registro tais imoveis, sem sequer estarem
matriculados;

j) fraude nos titulos, tal como assinaturas, nomes, dizeres, datas e numeros.

Quanto as articulacdes da grilagem reportam Nogueira e Lima (2018, p. 09-10):

O que impressiona nesse modus operandi da grilagem no estado do Amazonas ¢é o
envolvimento de agentes publicos em tais praticas. Quem mais deveria zelar pela
legitimidade e seguranca juridica dos atos de transmissao da propriedade, infelizmente
pactua com as irregularidades na medida em que as falcatruas de terras publicas
ocorrem habitualmente com a conivéncia dos 6rgdos governamentais e dos cartorarios
de serventias de registro imobiliario.

No Amazonas, para corrigir as ilegalidades decorrentes da grilagem, a CGITJAM4
editou varios provimentos, no ano de 2002, cancelando os registros de imdveis rurais
identificados como titulos inexistentes ou nulos, vinculados as Comarcas de Labrea
(8.007.098,000 ha), Borba (1.391.134,200 ha), Canutama (10.343.351,330 ha),
Manicoré (682.657,520 ha), Beruri (355.286,127 ha), Tapaua (7.799.644,130 ha),
Carauari (646.136,720 ha), Humaitda (51.735,940 ha), Novo Aripuand
(10.405.081.868 ha), Boca do Acre (2.921.591,546 ha), Eirunepé (4.445.004,283 ha),
Envira (156.499,000 ha), Ipixuna (9.999,980 ha) e Pauini (1.263.136,914 ha),
perfazendo um total de 48.478.357,558 hectares de terras que foram devolvidos ao
patriménio fundiario federal.

Reforcam Nogueira e Lima (2018, p. 10) que a apropriagdo privada de terras publicas,
sem autorizacao dos 6rgaos fundidrios, ganha também uma grande dimensao, sob os aspectos
politico, social, econdmico e ambiental, visto que aproximadamente 45% das terras na

Amazonia ndo foram oficialmente destinadas, seja para fins de reforma agraria ou para a

protecao ambiental.

O Programa Nacional de Reforma Agraria (PNRA) esta previsto na Constituicdo
Federal de 1988, nos arts. 184 a 191, com regulamentacdo na Lei n.° 8.629, de 25/02/1993. Com
efeito, um dos modos de combater o problema da concentragao de terras oriunda da grilagem ¢
através da reforma agraria que, segundo o Estatuto da Terra (Lei n.° 4.504, de 30/11/1964), ¢
compreendida como um conjunto de medidas que visem a promover melhor distribuicdo e

modificacdo na posse da terra.
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Quem se beneficia da grilagem visa aos seguintes objetivos: revender as terras em
grande escala e, com isso, obter ganhos financeiros; obter financiamentos bancarios para
projetos agropecuarios, dando a terra como garantia; obter terra para assegurar a exploracao
madeireira ou para uma futura atividade agropastoril; dar a terra grilada como pagamento de
dividas previdenciarias e fiscais; e conseguir indenizac¢ao nas a¢des desapropriatorias, para fins

de reforma agraria ou de criacao de areas protegidas.

Observa-se que o Direito brasileiro ndo vislumbrou as questdes agrarias no Amazonia,
causando um verdadeiro abandono, ndo somente juridico quanto a inseguranca fundiaria, mas

também social, ao ndo observar os complexos regionais.
3 OCUPACAO TERRITORIAL AMAZONICA

O Estado do Amazonas tem por capital a cidade de Manaus e, segundo o Censo do
IBGE (2022), possui uma area territorial de 1.559.255,881 (um milhdo, quinhentos e cinquenta
e nove mil, duzentos e cinquenta e cinco inteiros e oitocentos e oitenta e um milésimos) de km?,
com uma populagdo residente de 3.941.613 (trés milhdes, novecentos e quarenta ¢ uma mil,
seiscentos e treze) pessoas, com densidade demografica de 2,53 (dois inteiros e cinquenta e trés
centésimos) habitantes por km?, comporta 62 (sessenta e dois) municipios € ¢ o maior Estado

da Federagdo, com 04 (quatro) mesorregides e 13 (treze) microrregides (SEDECTI, 2021).

Em matéria ambiental, o Anuario Estatistico do Amazonas (SEDECTI, 2021) reporta
que o Rio Amazonas ¢ considerado o maior com volume de 4gua do mundo com 5.921.836

(cinco milhdes, novecentos e vinte um, oitocentos e trinta e seis) km (quilometros).

Apesar de toda a grandiosidade geografica e imperiosidade dos recursos naturais, o
Estado do Amazonas ndo passou ileso sob o processo violento de colonizacdo e ocupagao, que

mudou toda a territorialidade do Estado com reflexos na atualidade.

Aponta Witkosky (2014, p. 13) que em razdo de sua enorme extensdo territorial e seu

passado recente, a Regido Norte tem uma ocupacao extremamente diferenciada internamente.

Por esta razao, constata Loureiro (2022, p. 12) o quanto a Amazdnia foi sempre mais
rentavel e, por isso, mais util economicamente a metrépole, no passado, e, hoje, a Federagao.
Nada obstante em cada momento histérico a Amazdnia se apresentou para o Brasil € o mundo

de maneira diversa.
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Destaca assertivamente Loureiro (2022, p. 12) que a histéria da regido foi, da chegada
dos primeiros europeus a Amazonia até os dias atuais, uma trajetoria de perdas e danos. Ela ¢,
isto paradoxalmente, vitima daquilo que tem de mais especial — sua magia, sua exuberancia e

riqueza.

Torna-se de modo substancial o discernimento das questdes historicas que marcam a
ocupacdo amazonica, seja territorial ou populacional; a Amazodnia ao longo de sua histéria se
tornou um laboratorio de como o capital opera dos seus modos mais primitivos ao falseado

refinamento dos instrumentos de exploragao.
3.1 OCUPACAO AMAZONICA NO BRASIL COLONIAL

A invasdo colonizadora na Amazonia remonta ao século XV. Informa Silva (1996, p.
09), que o Velho e Novo Mundo encontram-se em 1492 (descoberta do continente americano).
Antes mesmo de ser explorado, o Novo Mundo sofre sua primeira intervengao historica.

Formalmente normatizada e expressada pelo Tratado de Tordesilhas no ano de 1494.

O Tratado teve o intuito de demarcar os limites de exploragdo dos dois reinos no
Atlantico Sul, entre Portugal e Espanha. Assinala Silva (1996, p. 09) que a América Espanhola
e América Portuguesa assinalam uma divisao do ainda desconhecido territorio. Desta maneira,

a recém invadida Amazonia, ganhava seu primeiro contorno especial delimitado.

Informa Silva (1996, p. 09) acerca da divisdo que Lusitania (parte ocidental
portuguesa) e Nova Andaluzia (parte ocidental espanhola) sdo as primeiras denominagdes da

Amazonia, e caracteristicas de uma posse que precedeu a conquista.

Reitera Benchimol (2009, p. 109) essa divisdo luso-hispanica dos primoérdios
amazodnicos ndo significa, contudo, que ndo tenha havido intercambios e influéncia reciproca
entre os dois impérios ibéricos e depois dos paises que os sucederam na partilha de soberania

do condominio amazdnico.

A expansao territorial e politica que marcava os contornos do mercantilismo europeu
vivenciou também recomposicoes que anularam o Tratado de Tordesilhas. De acordo com

Benchimol (2009, p. 74) a institui¢do do direito do Uti possidetis*, consagrados pelos Tratados

4 «[...] a principal caracteristica do principio resulta que, quando um ou mais Estados se tornam independentes, as

antigas divisdes administrativas constituem o elemento primario para o estabelecimento das fronteiras do novo
Estado”. (Lima, 2017).



64

de Madri, de 1750, e Santo Idelfonso, de 1777, constituiu a férmula juridica que estabeleceu o
direito de um pais a soberania sobre um territério, direito esse fundado na ocupagao e posse
efetiva, prolongada e independente de qualquer outro titulo — cada parte ha de ficar com o que

atualmente possui.

Dentre as principais agdes que repercutiram na distribuicdo e ocupagao amazonica

colonial, destaca Benchimol (2009, p. 74):

No caso amazdnico, consolidou-se a expansdo territorial portuguesa, em latitude e
longitude, com o deslocamento dos limites do meridiano de 49°, que passava no leste
da Ilha de Maraj6 para as margens do rio Javari, nos confins ocidentes, tocando no
meridiano de 74°, no extremo oeste do Acre;

[...]

Formagao da classe dominante mercantil da lideranga politica criando uma hierarquia
privilegiada e uma classificagdo social e distingdo econdmica.

Organizagdo comercial baseada no bindmio metrépole-colonia, que impunha um
sistema de dependéncia nas relacdes de troca, cabendo & Amazdnia o suprimento das
especiais para receber em contrapartida tecidos, chitas, azeite, vinho, ferramentas,
machados, anzdis, etc.

Organizagdo juridica embasada nas ordenacdes do Reino e na politica oriunda dos
modelos de colonizacdo das Africas e da india.

[...]
Arte de construir fortes e fortalezas, que transformaram a Amazoénia colonial em
grande praga de guerra, com perto de 40 unidades militares, algumas de grande porte
como as Fortalezas de Macapa e Principe da Beira, para garantir a soberania
portuguesa em disputa com espanhdis, ingleses, holandeses e franceses;

Esta separagdo com fins de dominagao e exploragdo ndo representava a Amazonia em
sua realidade, como elucida Silva (1996, p. 09) Nova Andaluzia e Lusitania s3o pedagos de uma
totalidade, que nao era vazia, nem loteada, tinha fisionomia propria e culturas diferentes.
Territorios onde os limites eram os modos de ser e de estar em Natureza, com diversidades e

complexidades de organizacgdo e de lagos societarios.

As caracteristicas do dominio e exploragdo sdo articulagdes da génese econdmica. Este
periodo foi marcado por dindmicas econdmicas, definido por uma invasdo com caracteristicas
predominantes, tais como uma politica estritamente colonial, mercantilista, conduzida pelo
absolutismo monarquico, em que realizaram processo de conquista e colonizagao da Amazodnia,

utilizando-a sob balanga econdmica para um sistema falho.

De tal maneira, o comportamento econdmico, como aponta Benchimol (2009, p.18)
[...] ainda nos tempos coloniais, foi a formacdo de uma economia agromercantil-extrativa,

aproveitando a vocagao florestal e fluvial da regido como imperativo de sobrevivéncia.
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De tal medida, durante os séculos XVI e XVII, a ocupagdo ibérica na Amazonia deu-
se em dois momentos distintos, como explica Silva (1996, p. 10-11) primeiro, as exploracdes
de reconhecimento fisico, a busca da riqueza facil. E o periodo das expedigdes, dos primeiros

viajantes, dos primeiros missionarios.

Em segundo momento, ainda por Silva (1996, p. 10-11), a conquista e a colonizagdo
dao-se num quadro de disputa interna (com as populagcdes locais, com os demais estrangeiros
envolvidos) e externa (com outras nagdes constituidas, via equilibrio diplomadtico, nas

concessoes de exploragdes de mercados).

Nesta seara acerca do lapso temporal da invasdo, Santos e Campos (2020, p. 50)
reiteram que primeiro durante o Periodo Colonial (1500-1822), com o processo de conquista
portuguesa baseado na escraviddo indigena e negra, espoliacdo das nossas riquezas, na

devastag¢do ambiental, no latifindio e massacres de populacdes inteiras.

Em ambos, destaca Silva (1996, p. 10-11) ha um complicado quadro da expansao
mercantil, sobrevivéncia do sistema colonial, crise do absolutismo monarquico, novas unidades
politicas nos Estados nacionais unificados e emergéncia da economia capitalista no seu

processo originario.

A Amazonia foi de igual modo relembra Loureiro (2022, p. 12), no passado colonial,
um lugar com um bom estoque de indigenas para servirem de escravos, no dizer dos cronistas

da época; uma fonte de lucros no periodo das drogas do sertdo, enriquecendo a metropole.

Relembra Benchimol (2009, p. 25) que o conhecer, o saber, o viver e o fazer na
Amazonia colonial foi um processo predominantemente indigena. Nada obstante, apresenta
Loureiro (2022, p. 12) que dos tempos coloniais aos dias atuais, a Amazonia brasileira ¢ um

locus de exploracdo de matérias-primas de toda ordem.

A intervencdo estrangeira e a corrida das poténcias coloniais na Amazonia criou uma

dindmica territorial de impacto massivo. Reporta Benchimol (2009, p. 73):

A conquista europeia e a posse da Amazonia, no decorrer dos séculos XVII e XVIII,
se realizaram sob intenso processo de luta e disputa entre portugueses, espanhdis,
franceses ingleses e holandeses. Os portugueses acabaram dominando o delta ¢ a
maior parte da calha central do rio Amazonas e os seus principais afluentes, ao norte
¢ ao sul, enquanto os espanhoéis obstaculizados pela cordilheira andina e seduzidos
pelas minas de prata e ouro do litoral transandino, consolidaram a sua conquista na
periferia setentrional dos vales dos rios I¢d (Putumayo), Japura (Caquetd) e alto rio
Negro (Guiana); e a montante, no oeste e sudoeste a partir do rio Javari, e em todo o
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percurso do Alto Amazonas até as suas nascentes, por meio dos seus principais
formadores. Os franceses, ingleses e holandeses acabaram confinados nos estreitos
limites da regido das Guianas.

No plano interno, todavia, a grande luta foi a consolidagdo dessa conquista em face
da rebeldia das populagdes nativas, que se opunham a escravidao, aos descimentos e
as tropas de resgate, mediante as quais se procurava incorporar a mao-de-obra nativa
aos trabalhos de colonizacdo e assentamento dos nticleos de povoamento.

Relembra Benchimol (2009, p.18) que o processo de tropicalizacdo e amazonizagdo
ndo parou com a chegada dos primeiros colonizadores. A riqueza e os recursos bioldgicos da

floresta e do rio ofereciam sempre oportunidades de inovagdo e criagdo de novas formas e

estilos de vida e de trabalho.

Ainda sobre a permanéncia destas poténcias, portugueses, ingleses, franceses e
holandeses na Amazonia, deu-se além da interven¢do de espago territorial e populacional.
Destaca Silva (1996, p. 10-11) que os invasores dos invasores, com ou sem apoio dos seus
governos, disputam na Amazonia escravos potenciais, possiveis mercados, rotas maritimas e
comerciais alternativas, terras, matérias-primas, € um espago propicio para a medida e o ajuste
de forgas da corrida colonial. A Amazdnia ¢ um dos lugares dos reajustes econdomicos dos

séculos XVI e XVII.

A tomada da invasdo gerou impacto no territorio, mudangas econdmicas
principalmente na utilizagdo dos recursos naturais, que diferentemente daquelas realizadas

pelos povos originarios, esta tinha por fim, o fortalecimento econdmico.

Nada obstante, iniciam-se dindmicas operacionais de ocupagao e posse dos territorios
amazonicos, no sentido de direcionar esse crescimento. Assevera Silva (1996, p. 13):

A Amazonia configura-se nos momentos e movimentos da exploragdo estrangeira

(espanhois, portugueses, ingleses, franceses e holandeses) de novos mercados. A

posse, com posterior conhecimento do territorio, encerra as condi¢cdes preliminares

dos empreendimentos de ocupagdo, assentamento e integracao desta area dos reinos

ibéricos. Condicdes que se objetivam nos movimentos de apropria¢do do territorio

amazonico, de exploracdo dos seus recursos potenciais, para fins econdmicos e de
dominagdo das suas populagdes originarias com finalidades politicas.

A ocupacdo amazodnica restou atacada nao tdo somente, pelas poténcias ibéricas, mas
também pelos seus proprios colonizados, em uma verdadeira disputa. Descreve Silva (1996, p.
17): Os dados da historiografia regional e a producao historica permitem rastrear as incursoes
estrangeiras na Amazonia. As bases coloniais na Amazonia Holandesa e Inglesa tém inicio nas

possessoes antilhanas (plantagdes, assentamento de colonos), passando & América do Sul (costa

venezuelana e guianense) chegando até o Amazonas.
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Durante esses dois séculos, a influéncia portuguesa se fez sentir de forma profunda na

vida e cultura da regido-

Inobstante nota-se o inicio de um regime agricola, de fundo extrativista, diverso do
praticado pelos povos originarios, remetendo a uma pratica econémica que diverge ainda das

potencialidades oferecidas nos solos amazoénico, ainda Silva (1996, p. 21):

A colonizagdo espiritual da Amazdnia ¢ lugar comum face as experiéncias orientais
(india, Africa, etc.) os combatentes de Cristo faziam por merecer o poder temporal.
Um programa de trabalho vasto, entre os planos de homogeneizar as diversidades
indigenas, incluia: modificacdo dos seus habitos de nomadismo, ensino da lingua
portuguesa, preparo técnico nos oficios mecanicos, agrupamento das tribos em
nucleos de sentido urbano, modificagdo do regime de trabalho dispersivo num
trabalho disciplinado, de fundo agricola.

Nesta categoria explicam Bezerra, Funari e Kuyper (2015, p. 27-28)

Trés representagdes sobre os solos da Amazonia podem ser identificadas ao longo de
sua historia. A primeira representagdo, que remonta a Orellana e Carvajal e a primeira
descida pelo Rio Amazonas no século X VI, ganhou forca nos escritos de Henry Walter
Bates, em meados dos anos 1800. Em seus escritos, Bates exaltou o verde e a
qualidade exuberante da Amazonia. Sua descri¢do da floresta deu origem a ideia de
que a Amazodnia era muito fértil e, portanto, um ativo importante na produg@o agricola.
Seu entendimento originou-se da impressdo europeia de que, uma vez desmatados, os
solos florestais permaneceriam férteis. Bates ndo era o unico. A.R. Wallace escreveu,
em 1853, o livro ‘Viagens pelos Rios Amazonas e Negro’ (Travels on the Amazon
and Rio Negro), onde exaltou a ‘riqueza das producdes vegetais e a fertilidade
universal do solo que € inigualavel no mundo inteiro...”

[...]

A exuberancia amazonica levou os cientistas que foram a floresta e relataram suas
descobertas a conclusao de que ela era realmente fértil, uma vez que solos férteis eram
essenciais para permitir uma vegetagao altamente produtiva. O conhecimento europeu
sobre agronomia na época foi aplicado diretamente na Amazonia sem ser levadas em
consideracdo as caracteristicas particulares da floresta.

[...]

Relatos de que os solos ndo eram tdo férteis como se pensava ndo necessariamente
surgiram no inicio do século XX, mas foram primeiramente ligados a ecologia cultural
na década de 1920.

Aborda Ferreira (2005, p. 10) ainda que a colonizagdo da Amazdnia apresentava
peculiaridades. A regido possuia regimes fluvial e pluvial proprios, cujo dominio sobre a
natureza para a pratica da agricultura se mostrou extremamente dificil. A base economica da

colonizagao torna-se coletora.

A despeito reflete Ferreira (2005, p. 10) que a mao-de-obra era abundante, em face do
grande numero de indigenas apropriados principalmente pela agdo dos jesuitas, que, ao
pacificarem as tribos por meio dos ensinamentos religiosos, facilitavam o seu controle,

tornando-os for¢a motriz para o empreendimento colonial.
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Durante este periodo de ocupacdo diversas foram as estratégias que isolaram a
Amazonia do restante do pais. Este primeiro movimento de divisao territorial € administrativa

iniciou-se com as capitanias hereditarias em 1534 com duragdo até 1548, Silva (1996, p. 23):

As necessidades de manutengéo da conquista da Amazonia urgem medidas politicas
da Coroa portuguesa. A capitania do Maranhdo era campo aberto para a penetragdo e
a amplia¢do do dominio holandés, no Nordeste. No extremo norte, as fronteiras com
a Espanha propiciavam a penetragao francesa. O Estado do Maranhao e do Grao-Para,
criado em 1621, ¢ medida politica do Conselho Ultramarino para fazer frente aos
exploradores, holandeses e ingleses. Pretende-se a exclusividade. Fracassada
distribui¢do espacial e administrativa das capitanias hereditarias, enfatiza-se a
fortificacdo de pontos estratégicos e a Amazodnia ¢ separado do resto do Brasil, ligada
diretamente a Metropole portuguesa.

A colonizagdo e expansao do império portugués como Reporta Benchimol (2009, p.
74) foi uma tarefa dura e penosa que exigiu a mobilizacdo de capitdes-generais, sargentos-
mores, sertanistas, missionarios, colonos e indios ao longo de mais de duzentos anos de

presenca nas colonias do Grao-Para, Maranhao e rio Negro.

Deste modo, além da invasdo, usurpagdo dos recursos naturais, morte e violéncia das
populacdes originarias durante o Brasil colonia, nota-se uma mudanga de importancia e
relevancia iniciando um dos processos mais atuais € permanentes, o isolamento da Amazonia e

dos amazonidas. Explica Benchimol (2009, p. 225-226):

Financeiramente, o processo de acumulagdo capitalista ocorrida durante mais de dois
séculos permitiu o surgimento de um grande centro bancario e de bolsa de valores que
tornavam a riqueza mais fluida e disponivel. Tecnologicamente, a Revolucdo
Industrial, a partir dos séculos XVI e XVIII, promoveu grandes transformagdes no
campo das descobertas e invengdes que foram responsaveis pela mudancga da base
produtiva e pega criagdo de novos bens e servigos.

[...]

O tempo dos ingleses marcou, outrossim, o inicio de um periodo de grandes
investimentos que abriram um ciclo de expansdo do capitalismo dos paises europeus
e novas terras da América, Africa, Oriente Médio, Asia e Austrélia.

[...]

Os investimentos na infraestrutura desses paises foram feitos com o objetivo de
viabilizar a produgdo ou facilitar o escoamento das matérias-primas, recursos naturais,
minerais e/ou energético, pelas instalagdes portuarias, navegag¢do maritima,
ferroviaria, estradas e outros servigos complementares.

Na Amazonia essa presenca Benchimol (2009), na forma do ciclo da borracha que se
inicia por volta de 1850, adquire intensidade nas décadas de 1890-1900 e atinge o seu apogeu

na primeira década deste século. Apogeu este que mudou substancialmente o modelo territorial

amazonico.
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32  OCUPACAO AMAZONICA NO BRASIL IMPERIO

O periodo imperial durou de 1822 (mil oitocentos e vinte e dois) a 1889 (mil oitocentos

e oitenta e nove), durante este periodo historico, a Amazdnia esteve sob foco expansionista.

A Amazodnia frente ao Brasil encontravam-se em desalinhamento. Consoante Loureiro
(2022, p. 15) ainda que envolvidos em problemas politicos de consolidacdo do Brasil como
na¢do, comeca a ser gestada, pelos governos nacionais, a ideia de que algo precisaria ser feito

em relacdo a Amazodnia brasileira, para integra-la e desenvolvé-la.

Para Benchimol (2009, p. 479-480) a Amazonia, foi a regido brasileira que atravessou
a primeira metade do século XIX em completa estagnacdo e isolamento com a sua estrutura
colonial quase autbnoma e com uma economia primitiva e decadente. A relativa prosperidade
agricola na regido maranhense e oriente amazOnico ressentia-se da falta da mao-de-obra e

capitais.

Em tempos que antecedem a independéncia o Estado do Amazonas, como elucida
Braga e Dias (2022, 44) Francisco Xavier de Mendonga Furtado, recebeu uma carta de D. José
I, a famosa Carta Régia de 3 de margo de 1755 que o designava a criacdo da Capitania de Sao
José do Rio Negro, naquele momento, Mendonga Furtado estava unido ao Para e ao Maranhao,

governando como colonia portuguesa, diferente, se comparada ao Brasil.

De tal modo, que conforme Braga e Dias (2022, 45) [...] o mapeamento da Capitania

de Sao José do Rio Negro tornou-se uma das prioridades da coroa portuguesa.

Explica Loureiro (2022, p. 13) que durante a fase do Brasil Império, o grande conflito
do imperador era o desafio de consolidar a integracdo da Amazonia (entdo Provincia do Grao-
Pard) ao conjunto nacional, e, portanto, politica e administrativamente separada do Brasil, até

a independéncia.

Relembra Loureiro (2022, p. 13) [...] o Grao-Para, que se entendia por toda a regido
Norte somente havia “aderido” ao Brasil, como nacdo independente, um ano depois
(15/08/1823). [...] ocorreu por meio do uso da forca do comandante inglés John Greenfell,
contratado por Dom Pedro I para executar a “adesdo forgada, extinguir a autonomia do Grao-

Para e indexa-lo ao territorio nacional”.
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Ao passo que como retrata a Agéncia do Senado (2021), os Estados Unidos, que ja
mostravam inclinagcdo ao imperialismo, pressionavam para que a navegagao no Rio Amazonas
fosse liberada para navios estrangeiros, o que o governo brasileiro ndo aceitava. Temia-se que

os americanos, insatisfeitos, acabassem invadindo a Amazodnia.

Braga e Dias (2022, p.48) afirma que ao adentrar o século XIX, a Capitania se
encontrava, de acordo com a historiografia celebrativa, oficial, em decadéncia. Seus lugares,

suas vilas estavam em abandono por diferentes razoes.

A Amazodnia como explicam Braga e Dias (2022, 49) continuava sua secular “tradi¢do
de obediéncia” e relagdes estritamente com a Europa, a localizagdo geografica de Belém, na foz
do rio Amazonas lhe rendeu importancia estratégica nas negociagdes, comunicacdes e aliangas

diretamente com Lisboa.

Cabe ressaltar que apenas em 18 (dezoito) de agosto de 1823, trés dias apos a formal
adesdo, o grande estado do Grao-Para e Rio Negro, foi extinto e, a Capitania do Grao-Para foi

elevada a Provincia.

O processo de ruptura brasileira com relagdo a Portugal trouxe a regido amazodnica

uma indefini¢cdo de ordem administrativa. Demonstra Gregorio (2012, p.158):

O territorio do Rio Negro seria, uma vez declarada a independéncia, uma provincia
autdbnoma, com administragdo e finangas préprias, ou uma comarca submetida a
autoridade do governo recém-instalado em Belém? Desta decisdo dependeria a boa
administragdo de um imenso — porém inculto — territorio, e a defesa de extensas
fronteiras externas, que confinavam com republicas também em processo de ruptura
politica, e com colonias de algumas das principais poténcias do século XIX —
especificamente, Inglaterra e Franca.

A época da Independéncia do Brasil, em 1822, a regido que hoje conhecemos como
Amazodnia Brasileira ainda constituia uma unidade administrativa ligada diretamente a Coroa

Portuguesa, e pouco tinha a ver com o que se buscava enquanto Brasil. Remontam Braga e Dias

(2022, p.50):

O Brasil era uma coisa, a Amazonia outra. Havia assim duas coldnias portuguesas na
América: o Brasil, ¢ a outra denominada Estado do Grao-Para e Rio Negro, que era
formada pelas capitanias do Para e a do Rio Negro, sendo a primeira a ‘principal’,
sede, e a segunda subordinada, agregada a primeira. A capitania do Rio Negro fora
criada em 1755, no reinado de D. José I, constituindo como apontam especialistas no
periodo a ‘mais remota do atual Estado do Amazonas’

[...]

Com a instalagdo do Brasil independente, e a extingdo do Estado do Grao-Para ¢ Rio
Negro, e sua anexac¢do ao Império, pouca coisa inicialmente mudou para a regido do
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atual estado do Amazonas. Dois momentos marcaram essa incorporagao: o primeiro
foi no campo legal, legislativo que desde tempos coloniais exigia uma unidade politica
e territorial para as colonias portuguesas; ja o segundo se deu como apontamos acima
pelas armas e for¢a da estrutura, mesmo que inventada de guerra, que culminou com
a formacao territorial do Brasil, com a Amazonia integrando-o.

Mais uma vez o Amazonas era deixado de lado. Apontam Braga e Dias (2022, p.51)

que a Constituigao de 1824 reconheceu somente a capitania do Para como Provincia, tendo seu

presidente sido nomeado pela carta do Imperador. Ao Rio Negro, restou manter-se ligado ao

Par4, agora na condi¢cao de Comarca do Rio Negro. A criacdo da Provincia ocorreu em momento

importante no processo de consolidacao do Estado Imperial, uma conjuntura de transformacdes

que se vinham acelerando ao longo da década de 1840. Neste viés, destaca Ferreira (2005, p.

26):

No plano da atividade econdmica, esse momento de adensamento se manifesta no
advento do Codigo Comercial do Império do Brasil com a Lei n. 556, de 25 de junho
de 1850, na extingdo do trafico africano de escravos com a Lei Eusébio de Queiroz,
de 4 de setembro de 1850, e no esforco de regulamentar a propriedade territorial, com
a Lei de Terras, de 18 de setembro de 1850.

Em seu conjunto, essas a¢des foram parte da politica administrativa desenvolvida no
periodo de hegemonia do Partido Conservador e expressaram a consolidacdo politica
do Estado Imperial.

Entre suas agdes, estava, também em 1850, a criagdo de uma nova provincia no Norte
(a Provincia do Amazonas), a qual se seguiria, em poucos anos, uma outra no Sul (a
Provincia do Parana). Essas iniciativas devem assim ser interpretadas no contexto
mais geral de fortalecimento do centro politico e como ago politico-administrativa
no sentido da ocupagdo e posse do interior do vasto territdorio, em fronteiras sensiveis.

Desponta de maneira complementar Benchimol (2009, p. 480):

De outro lado, a excessiva centralizagdo administrativa e politica a essa época levou
a incorporagdo como provincia do Império apenas as Capitanias do Para, Maranhao,
Goias e Mato Grosso, recusando a autonomia a0 Amazonas que somente passou a ser
provincia do Império em 1850.

Na segunda metade do século XIX ¢é que a presenca brasileira na Amazonia comegou
a atuar, a partir do advento da empresa seringalista. Essa participacdo agiu, ora de
forma espontanea, ora de modo induzido, porém continuadamente durante um periodo
de quase 70 anos, pelo deslocamento da populacao nordestina, estimulada pelos altos
pregos da borracha ou por agdo politica realizada de maneira improvisada e aleatorias
pelos governos imperial e republicano, durante as épocas da seca no Nordeste.

Durante este periodo a criagdo da Lei n® 601, de 18 de setembro de 1850 conhecida

como Lei de Terras, de 1850, transformou a terra em mercadoria, estabelecendo que a terra

devoluta s6 poderia ser ocupada através de titulo de compra, portanto institui-se oficialmente a

propriedade no Brasil. No contexto amazonico, relembra Santos (2007, p. 180):
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Na Provincia do Amazonas essa questdo assumiu configuracdo diferenciada do
restante do Pais, deu-se pouca importancia a propriedade de terras.

Esta realidade foi também objeto de preocupagdo dos presidentes da Provincia.
Patricia Sampaio, cita o exemplo de 1857, quando o presidente Angelo Thomas do
Amaral informou a Assembleia Legislativa Provincial que o segundo prazo para a
revalidagdo das posses de terras ja tinha terminado sem que nenhum posseiro da
capital tivesse comparecido para requerer a medicdo de suas terras.

[...]

Nos anos subsequentes os presidentes da Provincia do Amazonas continuaram
amargando a mesma preocupagdo semelhantes, a ponto de um deles afirmar que o
pouco valor dado as terras, faria que seus possuidores as desse por conta de multas e
despesas da medicao.

Essa realidade comegou a mudar quando se registraram crescentes interesses tanto na
aquisicdo de terras devolutas, quanto na regularizagio ¢ na legalizacdo de
propriedades com problemas de registro. Essa mudancga de atitude ocorreu em face da
expansdo da borracha.

Durante esta época, havia mais uma pressao internacional. A pressao pela abertura da
navegacao do rio Amazonas, com fins politicos e estratégicos. Explica Ferreira (2005, p. 29):
A pressdo pela abertura do rio Amazonas vinha se tornando uma questdo de politica
internacional. Em 1849, o Tenente da Marinha dos Estados Unidos Mattew Fontaine
Maury, hidrégrafo e astronomo do Observatdrio Nacional de Washington, apds voltar
de uma exploragao cientifica pelo rio Amazonas, publicava na imprensa daquele pais
uma série de artigos com ataque a politica imperial brasileira sobre 0 Amazonas, além
de acusar o Brasil de promover pressdo diplomatica sobre o Peru, Bolivia, Equador,

Colombia e Venezuela, a fim de obter o direito exclusivo de navegacao dos tributarios
amazonicos.

Logo, mais interesses internacionais pairavam sobre um territorio explorado, com
novas empreitadas econdmicas, porém, sistemicamente colonizador com o intuito exclusivo de
apropriacao. De modo que como esclarece Ferreira (2005, p. 32) a pressao internacional pela
abertura da navegagao do rio Amazonas logo viria a combinar-se com um importante conjunto

de interesses que se enraizavam na Provincia, na medida em que nela principiou a desenvolver-

se a atividade de extracdo e exportacdo da borracha vegetal.

A economia da borracha foi um dos importantes marcos histérico, econdmico e
territorial para a Amazonia. Relata Ferreira (2005, p. 33) que a borracha ou goma-elastica
apareceu pela primeira vez nos Relatérios da Provincia do Amazonas em 1853. Sua
potencialidade, enquanto produto principal de caracteristica extrativa. Por fim, pode ser
observado conforme Santos (2007, p. 170):

[...] o Império brasileiro foi criado numa conjuga¢do de interesses do estamento
burocratico — herdado por D. Jodo VI — com as necessidades de aglutinagdo politica
da classe senhorial escravocrata, principalmente do Centro- Sul. Essa aglutinagdo
ocorreu porque tradicionalmente, na maior parte do territorio brasileiro, o poder

residia nas maos dos donos da terra e esta se constituia na maior fonte de poder. A
forca dos proprietarios rurais, ao longo do processo historico brasileiro, deslocou-se
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no tempo e nos espagos, de acordo com a ascensdo dos diferentes produtos nas
diversas zonas geograficas. Essa periferia conseguia impor-se na medida em que a
promogdo de ‘interesses gerais’ necessitava de apoio dos grupos regionais. Estes, por
sua vez, procuravam arrancar concessdes do governo central em troca do apoio que
poderiam conceder.

Do mesmo modo como os processos historicos se deram diversos do restante do pais
no Amazonas nao seria diferente, ainda Santos (2007, p. 170):
Neste aspecto, a regido do Amazonas esteve longe de se enquadrar nos moldes
tradicionais do poder oriundo dos grandes proprietarios, apresentando como um caso
a parte, uma vez que o poder local se encontrava mais nos comerciantes. Estes tinham
pouca expressao no cenario econdmico nacional, se comparados aos latifundiarios do
Centro-Sul. Assim, como area politica periférica, a regido do Amazonas ndo poderia

oferecer apoio aos interesses do Centro, por ndo ter bases econdomicas e solidas para
isso.

Diversos foram os planos econdmicos para salvaguardar a Amazonia, ap6s o declinio
da economia gomifera dos ataques externos, premissas de ocupacdao populacional e

principalmente um retorno ao “progresso” disfarcado exploracdo e movimentos demograficos.

Retrata Santos (2007, p. 248) que na zona rural a crise provocou um movimento
demografico no sentido contrario daquele que ocorreu nos movimentos de rush da economia da

borracha. Os anos de 1914 e 1915 assinalaram o ponto méaximo desse éxodo.

A despeito, Santos (2007, p. 248) a grande maioria do contingente humano era
constituida por nordestinos que procuravam regressar aos seus Estados de origem, enquanto, os
amazonenses, os imigrantes que ficaram no interior foram esquecidos pelos governantes

federais.

O governo imperial tinha por principal objetivo o povoamento da Amazonia, como
instrumento de manuteng¢ao da integridade do territdrio contra invasdes externas, estratégia esta

que se estabeleceu principalmente, durante o periodo republicano.
33 OCUPACAO AMAZONICA NO BRASIL REPUBLICA

Entre o final do século XIX e no inicio do século XX, explica Loureiro (2022, p. 15),
além dos problemas politicos do inicio da Republica, da-se o boom da borracha amazonica e a
regido se vé frustrada sua primeira chance de desenvolvimento, impedida nessa tentativa, pelo

governo federal.
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Aponta Pontes Filho (2000, p. 128) que a partir da segunda metade do século XIX,
dar-se-4 a expansao da exploracao do latex da Hevea brasiliensis, em virtude da crescente
demanda externa, fazendo com que, no Amazonas, se processasse um surto de crescimento

econdmico.

A esse movimento de crescimento designou-se ciclo da borracha e teve implicagdes

demograficas, politicas, culturais, dentre outras.

Quando os colonizadores europeus se depararam com o produto, impressionaram-se
com a sua capacidade elastica e sua impermeabilidade. Porém, o interesse comercial e industrial
pelo latex s6 aumentou significativamente a partir da segunda metade do século XIX, apds a

descoberta do processo de vulcanizagao em 1859. Para Pontes Filho (2000, p. 131):

Antes do surto da economia gomifera, a Amazonia, incluindo o Amazonas, ja havia
passados por duas fases econdmicas.

A primeira, desde o inicio da colonizagdo, em 1616, até o inicio da segunda metade
do século XVII, em 1750, caracterizou-se pelo F extrativismo baseado na coleta de
‘drogas do sertdo’ (salsa, cacau, pimenta, castanha, cravo, canela, dentre outros),
intensificada pela Coroa portuguesa frente as desvantagens de obtengdo das
especiarias do Oriente. Durante esse periodo, o sistema de capitdes de aldeia e o
regimento das missdes administraram, respectivamente, o controle da mao-de-obra
indigena.

A segunda fase, a partir de 1750 até aproximadamente 1830, foi marcada, sobretudo,
pela preocupagdo e incentivo a agricultura.

Nesse sentido, € que alguns historiadores chamam de fase do ciclo agricola, pois ao
mesmo tempo em que realizava a coleta de ‘drogas do sertdo’, o colono deveria
plantar espécies nativas e alienigenas. Ainda assim, a prosperidade agricola nesse
mesmo com periodo, a producdo extrativa excedia o volume da produgdo cultivada.
Nessa fase, predominou O controle direto da Coroa portuguesa sobre a regido por
meio do Diretério dos indios, durante a época pombalina, e, posteriormente, do Corpo
de Trabalhadores.

A fase da economia gomifera se processa décadas apds advento da Independéncia
perpassando o Império, indo até a Primeira Republica, e é responsavel por grandes
alteragdes na regido. Entre 1880 ¢ 1913, periodo aureo, a regido toma outras fei¢des
que culminaram na perda de sua face predominantemente indigena.

Levas de nordestinos e estrangeiros de diversas procedéncias sdo atraidos 8 Amazdnia
pela falsa expectativa de enriquecimento rapido, no trabalho de extragdo da borracha,
gerada a partir da difus@o de boatos, além da vinda d investidores externos.

A partir do declinio da economia da borracha, na segunda metade do século XX, como
antecipa Santos (2007, p. 269) a Amazdnia entrou num verdadeiro marasmo econdmico, 0s

periodos de prosperidades subsequentes foram poucos e curtos demais para gerar dinamismo

capaz de proporcionar um crescimento economico continuo.

Explicam Loureiro e Pinto (2005, p. 80-81) que para tornar legal a aquisi¢ao de terra

demarcada ou comprada fraudulentamente, muitas delas ja aquinhoadas com incentivos fiscais,
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o Governo Federal regularizou (por meio das Medidas Provisérias 005 e 006, de 6/6/ 1976 da
Casa Militar da Presidéncia da Republica) as terras griladas e deu a Justica os instrumentos
legais de que esta precisava para legaliza-las e, posteriormente, promover a expulsdo dos
antigos moradores. Para Benchimol (2009, p. 486):
As consequéncias desse novo processo de povoamento na Amazoénia se deu um lado
veio a contribuir para a expansdo agricola, pecudria e mineral e a criacdo de novos
centros de produgio industrial, de outro lado deu origem também, ao surto de muitas
tensdes sociais, conflitos de terras, disputas de posse, invasoes de areas indigenas,
dada a precariedade e desordem nossa estrutura fundiaria. Também o impacto
ecologico da devastacdo da floresta tornou-se critico em muitas areas de expansao e
penetracdo dessa fronteira humana, especialmente nas areas de transi¢cao do cerrado
para a mata densa, por intermédio da ocupacgdo de grandes fazendas pecuarias, em
fungdo dos incentivos fiscais e colaboragdo financeira proporcionadas pela SUDAM

e FINAL, e depois pega intensificacdo dos assentamentos de colonos e trabalhadores
sem-terra da reforma agraria.

Mais uma vez ¢ percebido o Estado como este instrumento de legitimagao e mediador
dos interesses das classes dominantes. Afirmam Loureiro e Pinto (2005, p. 81) que o proprio
Estado autorizou a grilagem na regido e instituiu-a como uma pratica toleravel, ndo sé
legitimando-a como legalizando-a; e reforcou-a ao conceder empréstimos e financiamentos

para investir nas terras.

Nada obstante, diversos foram os estados da regido amazdnica que acompanharam a
medida federal criando leis estaduais que também legitimaram a compra de terras griladas ou

adquiridas de forma irregular.

Descrevem entdo Loureiro e Pinto (2005, p. 81) que a Constituicao de 1988 ignorou
questdes como essas € o caos fundiario acabou se consolidando. O que se constata ¢ que o
conflito de terras resulta da agdo elitista, excludente e desastrada do Estado durante décadas na

AmazoOnia.

Estas politicas regulamentadas pelo Estado tiveram impactos exacerbados nao
somente nos recursos naturais dispostos, mas principalmente na populacdo campesina no

Estado do Amazonas, sobre isto afirmam Loureiro e Pinto (2005, p. 81):

Essa permanente politica de exclusdo movida pelo Estado em relacdo aos pobres do
campo ¢ revidada sob a forma do conflito por colonos, ribeirinhos e migrantes
expulsos de suas terras. Mesmo considerando que isto ocorresse por meio de atos
legalmente acobertados por documentos criados naquele momento historico, estes nao
eram considerados legitimos do ponto de vista social e dos direitos humanos
fundamentais.

]
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Além disso, era comum que diversos membros de uma mesma familia ou que
empresas diferentes de um mesmo grupo econdomico regularizassem varios lotes de
terra. Por mecanismos diversos, a concentragao de terras assumiu enormes proporgoes
e as expulsdes tornaram-se cada vez mais violentas, porque se encontravam agora
respaldadas por dispositivos legais que mobilizavam contingentes policiais, sob
ordem judicial, para desalojar os posseiros. Assim, os conflitos passaram a ser o
procedimento pelo qual muitos dos novos proprietarios assumiam a terra comprada
ou grilada.

[...]

Voltou-se mais diretamente para os direitos individuais e politicos que haviam sido
violados pela ditadura; mas a questdo social amazonica permaneceu intocada,
assumindo contornos cada vez mais graves.

Juntamente com as irregularidades advindas da grilagem, outros foram os problemas

interconectados que se somaram sobre os Amazonidas, ao que tange a Politica Agricola e a

Reforma Agréria.

Acerca do impacto do agronegocio e sua conexao desproporcional com o campesinato,

relatam Conceigado e Silva (2021, p. 103-104):

O agronegocio e campesinato sao aqui entendidos como dois modos de produgdo e
classes sociais, que possuem intencionalidades completamente diferentes e que estao
em disputas, criando multiplas estratégias espaciais e territoriais. A produgdo e
reproducdo da agricultura camponesa visa garantir a recriacdo social da unidade
familiar, contribuindo com a subsisténcia ¢ renda da familia, uma estratégia de
resisténcia frente as imposi¢des das forgas coercitivas moderno-hegemonicas.
Enquanto a agricultura capitalista (agronegécio) tem a finalidade de expandir a
producao/distribuig¢do/circulacdo/consumo agricola, cristalizando conflitos agrarios e
territoriais sobre os territorios dos povos amazonicos, voltando-se globalmente aos
mercados agroexportadores, praticas estas realizadas pelas grandes tradings.

No que tange a disponibilidade de recurso, sistematica e asseguragdo de direitos a terra

e justica social no campo, o agronegocio que cumpre as designacdes do capital, atingem a

populagdo campesina nao somente pelo modo divergente de entendimento sobre o sistema rural,

mas sobretudo, a quem o direito preserva. Nesta seara ainda em Conceicdo e Silva (2021, p.

106):

O campesinato e o agronegocio, entendidos como dois modelos de producdo e classes
sociais que diferem entre si e estdo em constantes disputas territoriais, na qual atingem
escalas e funcionalidades divergentes, configuram-se como territérios dos conflitos
agrarios. Os incentivos e investimentos em pesquisas técnico-cientificas, para a
territorializagdo do capital no espago agrario da Amazonia, resultou na expansio e
desenvolvimento da producdo agricola de commodities. Além do mais, as
formulagdes de politicas publicas territoriais se configuraram na materializagdo de
redes logisticas, portos e no avango do cultivo agricola, incorporados no circuito de
producdo, distribuicao, circulagdo e consumo de mercadorias globalizadas.

Esse processo socioespacial e socio territorial é o indicativo da legitimagdo da
propriedade privada, concentracdo fundiaria e grilagem de terras no campo
amazonico. A produgdo, que antes era tida como tradicional/sobrevivéncia
desenvolvidas pelos proprios povos amazonicos, vem diminuindo e sofrendo pressdes
e coagdo territorial, dando lugar a uma producéo verticalizada de carater global.
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Por outro lado, além das diferengas no campesinato, os trabalhadores rurais também
sofrem violéncias sist€émicas, e em potencial crescente, sdo as mulheres do campo as mais afetas

neste complexo.

Porém, quando a procura mundial cresceu, o governo federal desestimulou
completamente a producao industrial e artesanal, os financiamentos para as industrias desses
produtos foram suspensos e canalizados somente para a producao de borracha em simples bolas

de latex. Explica Loureiro (2022, p. 15-16):

Os interesses nacionais e regionais voltam-se para a economia da borracha amazonica
in natura € as elites amazonicas entram num clima de euforia, diante das novas
possibilidades de enriquecimento. Entre o primeiro ciclo e um novo e curto boom,
derivado da demanda circunstancial provocado pela Segunda Guerra Mundial, apesar
de seu isolamento geografico, cultural e econémico, a sociedade amazonica havia ja
incorporado a ideia ¢ desenvolvido o sentimento de pertencimento ao conjunto na
nacionalidade brasileira. [...], contudo, contrariamente a esse sentimento de
nacionalidade, os governos centrais e as elites Centro-Sul jamais reconheceram a
Amazonia como parte do seu ‘eu nacional’ interior, considerando-a, desde o passado
aos dias, como o ‘Outro’, o estrangeiro dentro do proprio territoério. Dai porque os
lucros da borracha foram aplicados, pelo governo federal, majoritariamente no
Sudeste e ndo na regido que o gerara.

A arrecadagdo da Amazonia permitiu também a construg¢do das estradas de ferro do
Centro-Sul, a implanta¢do de novas instalagdes portuarias e, por incrivel que pareca, permitiu
a manutencao dos pregos do café (claro que os livros de historia ndo abordam esse fato, jamais
que aregido Sudeste iria querer ficar “submissa” a regido dita selvagem). Continua o historiador
amazonense Antonio Loureiro: Sao Paulo era a locomotiva da €época, mas a Amazonia € que
fornecia os trilhos e combustivel necessarios as suas caldeiras. (Grupo Jornalistico No

Amazonas E Assim, 2024, p-17).

Recorda Loureiro (2022, p. 17) que data de 1940 a primeira agao ¢ o documento

pioneiro gestado pelo governo federal para a Amazonia, com alguma repercussao nacional.

[...] a Amazonia era entdo, para o governo central, como relata Loureiro (2022, p. 17)
era uma vasta e distante regido, dotada de natureza prodiga, onde teimava em morar um povo
indisciplinado, vivendo em meio a floresta indomada, que precisava ser controlada e
aproveitada economicamente. Nesta categoria, aborda Loureiro (2022, p. 20):

Durante a Segunda Guerra Mundial, a Malasia, que até o momento fornecia a quase
totalidade da borracha mundial (fato que havia deslocado a borracha amazonica do
mercado), estava aliada a Alemanha, ao Japdo e aos demais paises do chamado Eixo,

de forma que as forgas Aliadas ndo tinham de quem adquirir o produto, para os
caminhdes, materiais hospitalares, avides, armamentos e equipamentos em geral.
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Como participe do grupo dos paises Aliados, o Brasil assina o Acordo de Washington,
segundo o qual o pais forneceria a matéria-prima primordial para a sobrevivéncia das
tropas Aliadas na guerra. O problema é que os seringais amazdnicos estavam
semiabandonados desde o inicio do século, quando a borracha asiatica praticamente
passou a monopolizar o mercado mundial do produto. Portanto, era preciso repovoa-
los com trabalhadores, criar nova rede de crédito etc. Em linhas muito breves, essa foi
a fase da chamada Batalha da Borracha, que durou enquanto os interesses da guerra
permaneceram. Passada a urgéncia bélica, o pais voltou a arquivar intengdes e planos
especificos para a Amazonia.

Loureiro (2022, p. 20-21) constata, portanto, que a Amazonia vem cumprindo uma
posi¢ao no sentido nacional, como um sistema paradoxo e problematico, sempre visto dos olhos

que figuram as politicas de integracdo econdmica, de fora para dentro:

Para o Estado brasileiro, a Amazdnia tem historicamente figurado, no cenrio
nacional, numa posi¢cdo dubia e pendular: ora se figura como um ecossistema
paradoxal, superabundante e fragil ao mesmo tempo; ora como um leque de problemas
a equacionais, tais como a protecdo das extensas fronteiras terrestres, a compra de
vastas extensdes de terra por estrangeiros, o enfrentamento das criticas de
organizacdes internacionais pela morte de indigenas ou por danos ambientais; ou
como um desafio ao desenvolvimento, com parte das terras ocupadas por gente que
as elites no poder e os grupos econdmicos consideram inculta, como os caboclos, ou
primitiva, como os indigenas, de cerca de 180 etnias, falantes de mais de 100 linguas,
que habitam, junto aos caboclos, uma floresta, tdo prodiga na diversificagdo de
espécies, que apresenta surpresas a cada estudo realizado.

Ainda com a forma como a economia, a politica e o direito andam aliadas para proteger

interesse diversos daqueles previstos para a Amazonia, refor¢a Loureiro (2022, p. 32-33):

O estudo da histdria social e econdmica do pais mostrara, desde sempre, algumas
caracteristicas perversas da sociedade brasileira, que justificavam e viabilizavam a
preferéncia do Estado pelas elites: a relagdo direta e intima destas com o poder central,
que se reproduzia nos niveis regionais; o apoio mutuo entre o Estado, governo e
classes dominantes, uma vez que o sistema politico brasileiro, especialmente no que
tange ao processo eleitoral, desde a fase dos ‘coronéis de barranco’, se apoia nas
classes dominantes e elites em geral e as mobiliza como sustentaculos politicos. E ai
incluem-se ndo apenas os organismos oficiais, como os ministérios e secretarias
estaduais, mas também os veiculos de comunicag@o — para os quais os governos, salvo
raras excegoes, fazem concessoes de varios tipos, esperando receber em contrapartida,
0 apoio oportuno; e também um Congresso Nacional composto, em especial, por
integrantes das classes privilegiadas, por isso, sem interesse em eliminar o
privilegiamento dessas elites nas politicas econdmicas e financeiras, quando se trata
da distribui¢@o da riqueza nacional e da concessdo de favores especiais.

No caso amazdnico, para Loureiro (2022, p. 33) especialmente por meio da concessao
ou facilitagdo na compra de terra, ocorrem os incentivos financeiros e as iseng¢des de imposto —
formas modernas de acumulacdo de capital por grupos sociais diferenciados e, também, de
reproducao de desigualdade. Esclarece Loureiro (2022, p. 37):

O estudo critico da histéria brasileira mostra essas caracteristicas que a historia oficial
procurava sempre omitir. Se esses elementos estavam potencializados e eram
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claramente visualizdveis no Brasil Colonia, eles foram herdades pelo Brasil
Republica, sem muitos atenuantes; eles se haviam, simplesmente, metamorfoseado.
Embora ndo existissem as figuras repulsivas, antes materializadas no chicote, na
mordaga e no tronco, esses instrumentos de coer¢ado e diferencia¢do social do Brasil
Colonia e Brasil Império estavam agora internalizados imaterialmente em
instrumentos socialmente opacos e aparentemente impessoais, como leis, planos,
exigéncias administrativas e burocraticas, em geral, rendas e beneficios extras, e
convertidos em forma muito eficazes de distingdo e enriquecimento para poucos.
Os novos governos militares aprofundavam o modelo primario exportador, do qual
Juscelino escapou, e o governo centra aproveita-se da Amazonia para reforcar essa condigao,

colocando-a como periferia de um Brasil ja periférico (Loureiro, 2022, p. 70).

[...] o compreender o papel perverso das elites nacionais, que, diferentemente das elites
dos paises desenvolvidos, ndo formulam nenhum projeto para o Brasil, ndo apresentam nenhum
sentimento patriotico, para Loureiro (2022, p. 82) apenas se aproveitam das oportunidades que

o capital lhes oferece, mesmo que isso prejudique o pais.

Retrata Loureiro (2022, p. 82) que os paises periféricos nao investem na educacao e
na ciéncia, de forma que ndo podem se desenvolver tecnicamente e, assim, compram tecnologia

dos paises centrais, pagando altos royalties e licengas, razdo pela qual pouco se capitalizam.

Nao obstante, nota-se que diante da historia da Amazonia, utilizou-se apenas da
natureza como forma apropriativa de dominagao de recursos, as terras como um garantidor de
acumulagdo capital, tornando a invisibilizagdo e o silenciamento perante o contexto nacional

oportuno para manutencao das estruturas postas.

Constata-se ainda que o direito ao tentar mitigar os impactos da desorganizagao agraria
no pais junto a seus estratos sociais, acabou gerando mais desigualdade e omissdao. Ao que se
pese ao longo dos processos histdricos e da redemocratizacao do pais o papel da mulher rural,
tdo pouco, foi colocado em disputa, vez que o direito e politica sdo correspondentes, esta

omissao nada mais se demonstra como politica de Estado e de governo.

O impacto e a necessidade de visibilidade das mulheres do campesinato, dentro de seus
contextos urge ao ter uma discrepancia regional que cada vez mais gera desigualdade do que
parametros de justiga social, tendo em vista que o direito traduz esses complexos em tratativas
homogéneas. Desta forma, busca-se através do ecofeminismo protagonismo ndo somente

juridico, social como principalmente como corpo politico.
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4 ECOFEMINISMO E MULHERES RURAIS

Na sociedade capitalista, as relacdes de poder sdo masculinas, bem como, a
propriedade que ndo ¢ mais coletiva, e sim privada, pertence ao homem e, como um desses

bens, esta a mulher. Para lop (2009, p. 232):

As bases materiais que vao sendo produzidas ao longo da historia determinam modos
de producao e tipos de relagdes sociais, politicas e juridicas na sociedade, sendo estas
responsaveis também pela concepgdo de homem e pelas relagdes culturais e de poder
que este estabelece no grupo social. Os padrdes culturais vdo sendo definidos e
organizados, tal como os papéis sociais que cada membro da sociedade desempenha
em seu interior.

Relembra Iop (2009, p. 232) que nas sociedades sem Estado e, aproximadamente, até
o século XVI, as relagdes de poder produzidas no interior da familia em ambito privado se

estendiam para a sociedade na esfera publica.

Inobstante a funcdo, a participacdo, a dominagdo, a exploragcdo, a subjugacao e a
opressao, a autonomia, emancipacao ¢ a liberdade de homens e mulheres, como explica Iop
(2009, p. 232) no decorrer da histéria sdo facilmente compreendidos se houver a
contextualizacdo do modelo econdmico predominante em cada época. Para Ferreira (1981, p.

50-51):

A emergéncia conjugada da apropriacdo privada da propriedade anteriormente
comunal, a substituigdo progressiva do sistema de parentesco matriarcal pelo
patriarcal e a criagdo da heran¢a como institui¢do destinada a transmissdo daquela
propriedade, pela linha da paternidade, definem o quadro do aparecimento histdrico
da familia monogamica. Com o advento do capitalismo, uma parte consideravel dos
homens constitui-se enquanto ‘trabalhador livre’. Fica assim destruida, no entender
de Marx e Engels, a relagdo econdmica subjacente a familia monogamica — a heranga
— e com ela desaparece, por manifesta auséncia de contetido, a instituigdo transmissora
dessa relagdo — a familia operaria.

[...]

Perante as tendéncias do desenvolvimento capitalista ao longo do século XIX, Marx
e Engels expressaram com clareza a sua posicdo faze a familia e a desigualdade entre
homens e mulheres. Segundo eles, no proletariado a familia encontra-se realmente
dissolvida, e para a burguesia, a existéncia da familia ¢ imposta como uma
necessidade pelos lagos que a prendem ao modo de produgdo. Por outro lado, quanto
a desigualdade entre sexos, exprimem a ideia de que, na familia, a mulher e as criangas
sdo escravas do homem enquanto, na sociedade em geral, a institucionaliza¢do do
direito paterno outrora ocorrida continuava a reforgar o sentido de grande derrota
histérica do sexo feminino em todo mundo. Nestes termos a analise marxista via os
fundamentos da familia na propriedade privada e na sujei¢do das mulheres e criangas
ao pater familias. Para o trabalhador livre, despojado da necessidade de transmissdo
intergeracional da propriedade, a familia deixava de cumprir qualquer fungdo. Ao
contrario, a familia burguesa seria o lugar de onde o capital circularia através da
heranga.
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Dessa forma, as desigualdades de género vao sendo produzidas, e reproduzidas, pois
sao consolidadas pelas relagdes sociais, politicas, econdmicas e regulamentada juridicamente.
Com a presenca da propriedade privada e do Estado explica Iop (2009, p. 232):

As relagdes sociais se modificam drasticamente. A sociedade que se instituia era
patriarcal, a presenca do homem era dominante no grupo, a divisdo social do trabalho,
que outrora se estabelecia pelo sexo e pela idade, sofre mudangas, o que leva uns
agirem sobre os outros no sentido de garantir sua posi¢ao na hierarquia social, além
de uns ndo aceitarem as determinagdes impostas pelos mais fortes, o que exige a
criagdo de leis tanto para garantir a ordem quanto para promover a justica.

Essa condi¢do da mulher ndo se perdeu com o passar do tempo, pois cada vez mais a
sociedade se encaminhou para o fortalecimento da propriedade privada, vez que quando surge
a familia patriarcal, essa se torna dona de todos os que de uma forma ou outra contribuiam com
o aumento das riquezas. Ocorrendo o distanciamento, conscientemente, de uma sociedade em

que a propriedade privada perderia o sentido de existir. A exemplo, a monogamia teve como

pretensao assegurar os direitos do homem sobre a propriedade.

As matérias normativas que tratam das tematicas do direito de igualdade entre homens
e mulheres encontram-se positivadas no direito brasileiro, na Constituicdo Federal do Brasil de
1988, nas disposigdes o artigo 5°, inciso I, assim como o direito fundamental ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, garantindo a preservacdo e conservacdo do mesmo para as

presentes e futuras geragdes, nos termos do artigo 225, caput e incisos da Constitui¢ao Federal.

Ainda na Constitui¢do, como explica Tavares (2021, p. 88) no capitulo relativo aos
"direitos sociais", foram previstas medidas que buscam assegurar o acesso € permanéncia das
mulheres no emprego, quais sejam: o amparo a maternidade e ao aleitamento (arts. 6° e 7°,
XVIII), acdes afirmativas na protecdo do mercado de trabalho da mulher (art. 7°. XX") ¢ a

proibicao da diferenca salarial.

Alerta Tavares (2021, p. 21) que hd uma dificuldade de incorporacdo destas
disposi¢des constitucionais, na pratica, visto que a sociedade, de modo geral, ndo cumpre com

plenitude as condutas para efetivar esses direitos no cotidiano social.

O que se resta demonstrado na luta historia das mulheres por garantia de direitos

basicos ao longo da historia.

A importancia historia ¢ marcada por uma luta extensa e coletiva, como assevera

Paulilo (2009, p. 179) quatro décadas de feminismo ndo diminuiram a importancia dessa
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categoria. E ela que esta no cerne de uma das principais conquistas dos movimentos de mulheres
agricultoras que, junto com outros movimentos sociais ligados ao campo, lutou para que as
esposas envolvidas na producdo agricola familiar fossem consideradas “produtoras rurais” e

ndo “do lar”.

Na década de 1970, retratada por Paulilo (2009, p. 179-180), através da influéncia do
marxismo, houve uma preocupacao acentuada em se diferenciar “trabalho produtivo” de
“trabalho improdutivo”, referindo-se o primeiro as atividades que produzissem mais-valia, o

que daria ao trabalho doméstico a classificagdo de improdutivo.

Inobstante, a mera critica indicativa sem a analise sistémica que perpetua esta extensao
da vida da mulher produtora em normatiza¢cdo do acimulo de jornadas de trabalho, ¢ mais uma

vez reflexo do capitalismo operante, e do patriarcado ao relativizar o trabalho da mulher.

Afirma ainda, Paulilo (2009, p. 179-180) [...] que apesar das criticas a exploracao
capitalista do trabalho remunerado, a conquista, por meio dele, da independéncia feminina e da
possibilidade de participar da transformacao da sociedade foi uma constante do pensamento
feminista, embora nem sempre tenha sido facil analisar situagdes concretas sem abalar o
pressuposto. Assegura ainda Paulilo (2009, p. 179-181):

A valorizagdo do trabalho feminino nos campos foi intensificada com o surgimento,
no inicio da década de 1980, dos movimentos autdnomos de mulheres rurais. Esses
grupos apresentam trajetoria semelhante a muitos outros movimentos que emergiram
nesse periodo no Brasil. Comegam sob forte influéncia da ala progressiva da Igreja
Catolica. No meio rural, essa influéncia foi decisiva para a participagéo feminina, pois
a igreja ¢ um dos poucos lugares publicos que as mulheres sempre frequentam e sdo
estimuladas a fazé-lo. Com o passar do tempo, as participantes comegaram a encontrar
menos identidade entre suas aspiracdes e as possibilidades oferecidas pela Igreja

Catolica, a qual nunca abandonou sua postura patriarcal, nem sua visao restritiva sobre
o comportamento sexual e contracep¢ao.

E necessario ressaltar, conforme retrata Tavares (2021, p. 25) a mulher como a mais
afetada e mais discriminada dentro da cultura patriarcal e antropocéntrica de desenvolvimento
por conta da colonialidade busca novas formas de integracdo que garantam seu empoderamento

e sua autonomia dentro da comunidade.

Ao passo que, como dispde Tavares (2021, p. 28) a atuagdao da mulher enquanto agente
de transformacgdo social, sendo estas, negras, indigenas, trans, homoafetivas, rurais,

camponesas, apresentam ainda maiores desafios de inser¢do social.
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Nota-se entdo um sistema de colonialidade que oprimiu durante séculos e continua
oprimindo mulheres, ndo somente como agentes politicos, mas também através na
marginaliza¢do juridica, ao que se pesem as mulheres campesinas o Estado do Amazonas, esta

caracteristica resta ainda mais acentuada.

4.1 CORPOS_TERRITORIOS AMAZONICOS

Identificar o perfil social, cultural e juridico da mulher amazonense campesina tem
sido um grande desafio tracado pela academia e estudiosos sobre o tema. Estas mulheres
representam além de um apagamento institucional uma complexidade intercultural, que nao
alcanca os patamares juridicos, assim como historicos pela representatividade e luta pela terra

que no Estado do Amazonas incorre a diversas disputas.

Se faz relevante delinear a composi¢ao étnica/social do Amazonas, pois de acordo com
Fraxe (2009), a biodiversidade de ambientes e paisagens se reflete na diversidade social e
cultural dos povos amazonicos, vez que as atividades agricolas sdo caracterizadas pela

alternancia entre a varzea e a terra firme.

Aborda Pinheiro (2020, p. 223) [...] quando voltdvamos o olhar para a historiografia
amazonense em busca de estudos que localizassem a presenca e a contribuicao das mulheres
para a construcao da sociedade amazonense ou que a focalizassem em suas trajetorias e

vivéncias, o que se observava era um enorme siléncio.

Explana Rolim (2023, p. 79) que a histdoria da mulher na Amazonia ¢ marcada pela
escravidao e pelo estupro, fruto da acao violenta dos colonizadores, mas também ¢ permeada

por luta, protagonismo e resisténcia.

Ainda para Rolim (2023, p. 79) esse sistema que ndo respeitou e ndo respeita a
diversidade étnica e as relagdes sociais desenvolvidas pelas populacdes residentes nesses
espacos, que ndo os enxerga como sujeitos historicos e possuidores de direitos, que oprime,

massacra € viola em nome de um padrao tnico.

Ao buscar esta identificacao nos historiadores amazonenses reporta Pinheiro (2020, p.
223-224):
Com efeito, se estendermos o olhar para as obras dos primeiros e mais importantes

historiadores amazonenses — gente do Porte de Bertino de Miranda, Agnello
Bittencourt, Arthur Cézar Ferreira Reis, Mario Ypiranga Monteiro e outros
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pensadores sociais locais -, resultard a incomoda percep¢do de que a presenca
feminina na Historia nunca lhes interessou de fato. Homens de seu tempo viam a
Historia como o resultado da agdo exclusiva de individuos do sexo masculino, atuando
na cena politica, ldcus por exceléncia da Historia. Em paralelo, ao entender a agao
feminina como restrita aos espagos do privado, colocavam as mulheres fora do seu
campo de visdo e, portanto, fora também da Histdria.

Para Rolim (2023, p. 79):

Olhar para a Amazonia pela questdo do género, € trazer todas as mazelas e espoliagdes
que as mulheres foram submetidas em nome do Patriarcado e da cultura ocidental
imposta pela colonizag¢ao europeia, alimentado por esse discurso falocéntrico oriundo
do Capitalismo, onde homens carregam a forca bragal e as mulheres estdo sempre
fazendo o trabalho doméstico e reprodutivo, dito como ‘obrigacao’ feminina.

Se para os homens restava exploracao de sua forca de trabalho, as mulheres restavam

uma dupla exploragdo: a de seus corpos e de sua for¢a de trabalho.

Ainda por Pinheiro (2020, p. 226) foi somente a partir dos anos 1980 que os estudos
sobre o feminino e as relagdes de género passaram a ocorrer, no Brasil, em um processo
continuo de crescimento e de institucionalizagdo, como os espagos universitarios e centros de

pesquisa.

A mulher camponesa, para Vargas, Fraxe e Castro (2013, p. 70) vive em seu cotidiano
uma jornada de trabalho intensa: ela ¢ mae, doméstica, agricultora, pescadora e extratora Apesar
de sua participagao social e politica na comunidade, na maioria das vezes, ¢ diminuta em relagao

a participac¢do dos homens. Retratam ainda Vargas, Fraxe e Castro (2013, p. 71-72):

Nas unidades domésticas das familias camponesas, na participacdo da mao de obra
familiar, ainda estd presente a divisdo do trabalho por género: O Homem cuida da
producdo, da roga (capina, lavoura, pesca, extragdo, etc.), ¢ a mulher cuida das tarefas
do lar (casa, filhos, preparar alimentos, galinhas, horta e demais tarefas do entorno da
casa). Isto esta socialmente posto e imposto e varia no tempo. A grande maioria das
familias camponesas no Amazonas ainda é representada pelo sistema patriarcal. Quem
administra a divisao do trabalho ¢ o patriarca.

Mesmo a mulher camponesa, exercendo de forma intensa, multiplas atividades no
sistema agroflorestal, ¢ a familia como um todo, incluindo os agregados, a maior
responsavel pela execugdo das atividades planejadas e consequentemente pela
producdo. O que essas mulheres camponesas buscam ¢ um outro rumo, uma outra
definicdo para a divisdo do trabalho dentro da unidade produtiva, gerar uma renda
extra, buscam uma certa autonomia.

A populacdo rural do Amazonas, em sua maior parcela, é constituida por ribeirinhos,
ou seja, pelas chamadas populagdes tradicionais que vivem em ecossistemas de varzea (rios,

paranas, lagos, furos, igarapés, etc.) organizados em comunidades.
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As familias ribeirinhas desenvolvem suas atividades nas terras, nas florestas e nas
aguas de trabalho, produzindo valores de uso para sua subsisténcia e valor de troca para a
comercializagdo, tendo, como objetivo, para Vargas, Fraxe e Castro (2013, p. 73) a obtencao

de renda que lhes permite comprar as mercadorias necessarias a sua reproducao social.

O camponés amazdnico ¢ a personificacdo da forma de produgdo simples de
mercadorias. Segundo Fraxe (2011) nesse tipo de produgado ele detém a propriedade da terra,
da agua e dos instrumentos de trabalho com os quais desenvolve suas atividades. Tavares
(1984), afirma que essa combinagdo de elementos faz com que o camponés se apresente no
mercado como vendedor dos produtos de seu trabalho e como produtor direto de mercadorias.
Como explicam Vargas, Fraxe e Castro (2013, p. 74-75):

A produgdo camponesa realiza os ciclos mercadoria-mercadoria ¢ mercadoria —
dinheiro - mercadoria, os agentes articulam o mundo rural com o mundo urbano.
Embora se verifique, aqui, a presenga do dinheiro, a troca se caracteriza, por uma
economia mercantil de troca simples. De acordo com Marx, citado em Fraxe (2011)
‘a circulagdo simples de mercadoria (vender e comprar) serve de meio a um fim
situado fora da circulagdo, a apropriacdo de valores de uso, a satisfagdo de
necessidades’. (1968:171). Nas comunidades camponesas, de acordo com Noda
(2007), verifica-se, de forma complementar e simultdnea, a combinacdo de duas

atividades econdmicas: producdo de meios de vida e a producdo de mercadorias.
Atividades essas operadas diretamente pela familia, a unidade de produgao ¢ a familia.

Na circulagdo e comercializa¢ao da produgdao camponesa, ocorre uma apropriacao dos

excedentes produzidos por um conjunto de “agentes de comercializacdo” marreteiro,

marreteiro-feirante, regatdo e patrao.

Segundo Vargas, Fraxe e Castro (2013, p. 75) estes agentes sdo genericamente
denominados de intermediérios, e encontra-se em diferentes locais, sendo os principais nas
beiras dos rios, nas moradias dos produtores, os portos, as feiras e mercados e em constante
movimento em suas embarcagdes fluviais. Nessa relacdo camponés-intermedidrio, estd

representado a subordina¢ao do camponés a vontade do capital comercial.

A inexisténcia de politicas agricolas e agraria, voltadas ao campesinato na Amazonia,
reportam Vargas, Fraxe e Castro (2013) estd atrelada producdo de excedentes pelo
sobretrabalho familiar em ambiente favoravel e frugalidade na maneira de viver dos agricultores
familiares, favorece o aparecimento desses agentes de comercializagdo. Esclarecem Vargas,

Fraxe e Castro (2013, p. 76):

As unidades familiares de produg@o reconhecem as atividades como trabalho,
enquanto o trabalho feminino, doméstico ou nio (auxilio na lavoura, pesca, etc.),
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assim como o dos filhos é considerado ‘ajuda’, mesmo nas situacdes em que os
trabalhos destes se ddo através de tarefas equivalentes ou iguais aos dos homens. As
mulheres participam ativamente, em graus maiores ou menores, dependendo da
comunidade, de todo o sistema de produgédo, desde as decisdes sobre o que produzir,
do plantio até a comercializagdo final.

Logo, observa-se que os proprios nucleos familiares, ainda nao equivalem o trabalho
feminino como produtivo, apenas como naturalizado, atrelado ao trabalho reprodutivo assim

como, o direito ndo consegue garantir ndo somente legitimagdo, como legitimidade a presenca

feminina nos espacos decisdrios, assim como os produtivos.

42  PATRIARCALIZACAO DO ESTADO SOB AS MULHERES CAMPESINAS NA
AMAZONIA

A mulher até o século XX nao tinha autonomia na sociedade masculina, estava atrelada
ao poder masculino, desde as sociedades patriarcais até praticamente o século XX. No Brasil,
somente na segunda metade do século passado, a mulher comeca seus primeiros passos em
direcdo a sua emancipagdo, para isso, teve de contar com o Estatuto da Mulher. Relata Iop
(2009, p. 244) que até essa época, a mulher era considerada como um individuo incapaz e

inferior pela sociedade masculina, branca, proprietaria, racional e heterossexual.

E mister salientar que o Estado tem por competéncia regulamentar as relagdes entre os
individuos, as relagcdes entre proprietarios e produtores. Ao analisar a questdo de género, a

mulher ¢ vista como produtora da forca de trabalho e como forga de trabalho.

Elucida Iop (2009, p.244-245) que quando a sociedade se torna monogamica, esta
definitivamente instaurado o poder masculino sobre a mulher, tendo como seu aliado o Estado,
representando a forga de coesdo, que age em favor da classe dominante em detrimento da classe

dominada.

A desarticulagdo da mulher na sociedade capitalista estd diretamente prejudicada,

conforme lop (2009, p.245):

Até aquele momento a mulher era a reprodutora das forgas de trabalho, a partir
daquele momento, ela também passa a ser a for¢a produtiva, desde que o marido
autorizasse que ela trabalhasse fora de casa, iniciando na vida publica, mas como uma
extensdo do lar. Nesse caso, o Estado precisava e, portanto, a autorizacdo estava
concedida. O Estado abriu essa possibilidade as mulheres, percebam os interesses da
classe dominante, pois o Estado representa os interesses da classe burguesa masculina.
Os produtores necessitavam de forga de trabalho, sendo o Estado representante da
elite; desse modo, as leis sdo alteradas para garantir o desenvolvimento dessa classe.
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A mulher ndo estd somente submetida ao marido, mas dentro do modo de produgao
capitalista, ela estd submetida ao poder do proprietario dos meios de produgdo, através da
exploragdo, opressdo e subjugacao passam para as maos dos donos dos meios de produgdo, com

o consentimento do Estado.

Ademais para Ferreira (1981, p. 47) [...] os mesmos elementos continuam a estabelecer
as mesmas condi¢cdes de subordinagdao a que as mulheres estdo sujeitas. A sua natureza
bioldgica surge como o elemento determinante da sua sujeicdo ao dominio da reproducao — a

familia — e definidor do papel que lhe ¢ socialmente destinado — ter filhos e educé-los.

Relembra lop (2009, p.245) para a mulher conquistar a autonomia de uma sociedade,
masculina, racional e proprietaria, somente desenvolvendo uma sociedade que ndo esteja
alicercada na familia patriarcal e na propriedade privada. Na analise de Ferreira (1981, p. 48):

A situagdo das mulheres nas sociedades capitalistas pode ser orientada para dois
campos distintos da atividade destas, embora nao possam deixar de ser consideradas
as interconexdes existentes entre eles: o trabalho realizado no seio da familia e o
trabalho no setor da produgdo social. Todavia, a responsabilizagdo exclusiva das
mulheres pelo primeiro e o relativo afastamento em relagdo ao segundo constitui-se
enquanto a caracteristica comum a todas elas em nesta medida, deve ser entendida
como um elemento decisivo na defini¢do da sua situagao social. Por isso, a analise da
‘questdo feminina’ e da mulher, enquanto sustentaculo fundamental da vida familiar,

no quadro do sistema social global em que o modo de producdo capitalista ¢
dominante.

Na Amazonia, afirma Costa (2000, p. 22) ndo tivemos um Estado Patriarcal, mas

relagdes patriarcais, que se apresentavam de forma mais pura no ambito da familia e que se

reproduziam em outras relagdes nas demais instancias sociais.

Relagdes estas que carregavam de maneira profunda o patrimonialismo se
caracterizado por autoritarismo, arbitrariedade e consequente instabilidade e apresenta outorga

de servigos administrativos e militares.

Aborda Costa (2000, p. 22) que tais relagdes vieram complementar e possibilitar a
permanéncia de um Estado Patrimonial. Sobretudo porque o portugués colonizador, herdeiro
de uma cultura patrimonial, ao chegar aqui deparou com uma cultura indigena, assentada em

estruturas patriarcais.

Estruturas apoiadas na tradigdo que se recicla constantemente pela experiéncia e pela

rotinizagdo de rituais e cerimonias.
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Mesmo com o influxo da modernidade, a influéncia do tradicional sobre o moderno,

do sensivel sobre o racional, marcou o carater do patrimonialismo amazdnico. Para Costa (2000,

p. 22):

Diriamos que até hoje o Estado administra o poder com tragos patrimoniais e
paternalistas, que atravessam todas as acdes politicas e érgdos publicos; e apresentam-
se como componentes da cultura regional. Nao sei até que ponto como um mecanismo
de acdo-reacdo, ou seja, o Estado, de um lado reforca atitudes paternalistas na
populag@o e de outro, a propria populagdo reforga as atitudes patrimoniais do Estado.
Isso devido ao paternalismo legado pelos portugueses a cultura local, ou devido a
auséncia de racionalidade no sentido weberiano, quer nos conflitos politicos que
envolveram a populacio regional contra o dominio alienigena (na fase colonial) ou
quer pela heranca deixada pelo extrativismo, onde a imediatez do resultado
econdmico ndo exigia um esfor¢o maior e, tampouco, a racionalidade empresarial,
tipica da empresa capitalista. Nesse sentido, o patrimonialismo encontrou na
Amazonia do século passado, condi¢cdes mais favoraveis a sua fortificagdo.

O Estado portugués implantou no Brasil, desde o inicio da colonizagdo um sistema de

administracdo patrimonial, seja na expansdo junto aos comerciantes e financistas, cooptados

com a Coroa.

Os sistemas de dominagao ocorreram de maneira muito semelhante na Amazonia.

Foram principais aparato deste sistema, que constituiram a camada dominante, juntamente com

o aparato juridico, as altas patentes do exército, ligadas a Guarda Nacional, os niveis

eclesidsticos mais altos da Igreja catdlica e os bacharéis inseridos na burocracia estatal.

Eles representavam, como caracteriza Costa (2000, p.24-25) o estamento burocratico,

cabendo ao Estado o controle politico. Irdo compor com o Estado a condugao da representagao

politica. Explica Costa (2000, p. 26):

Na Amazodnia, o patrimonialismo também foi marcado pelo binémio: tradigao-
arbitrio; todavia aqui, o carater tradicional ndo repousou na forca da religido, mas na
forca dos costumes advindos desde a chegada dos portugueses, com a prevaléncia do
privilégio sobre o direito. Tomando-se o caso do voto, por exemplo, vimos que a
despeito do imperador tentar implantar o voto representativo, aqui na Amazonia ele
manteve o carater censitario e elitista. E a politica do Império se mostrava no minimo
contraditoria: a0 mesmo tempo que apregoava o voto representativo, mandava seus
emissarios (funciondrios publicos treinados) para cd, em épocas de eleicdo para
arrebanhar votos para seus correligionarios. Também, através da nomeagdo dos
presidentes de provincia, em geral, pessoas de outras provincias que passavam por
aqui, com o intuito de fazer carreira na politica e também através da nomeagdo dos
senadores, o Poder Central tentava impor o seu controle, embora nem sempre tenha
conseguido.

Nao somente, a exploragdo o poder politico fundiario de acordo com Costa (2000, p.

27) residiu na propriedade fundidria, como na “plantation” do nordeste ou na fazenda de café

do sudeste, mas sim no capital mercantil. O poder advinha da capacidade de explora-la, de
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transforma-la em propriedade produtiva, o que demandava recursos financeiros e dependéncia

aos financistas.

Na Amazonia diversos sdo os parametros que evidenciam as relagdes patrimoniais,
sejam elas, as grandes distancias levando ao isolamento da populagdo, bem como a morosidade
dos transportes (sempre via fluvial), agravada pelo monopolio dos meios de comunicagdo e
comércio, a baixissima densidade populacional no século passado e a enorme dispersdao da
populagdo, abriu espaco para o surgimento desses chefes locais, cuja ascendéncia politica vai

se manifestar na ocupagdo de funcdes publicas locais gerando uma forga politica.

Nesta época ¢ concebida ao Poder a figura dos “coronéis de barranco”, coronéis sem
patente, com poder de mando nos seus dominios, arbitrarios, violentos no trato dos direitos com
seus subordinados, acompanhada de relagdes paternalistas, que muitas vezes se tornavam
bastantes eficazes no fortalecimento do cumprimento as regras, pelas relagdes de dependéncia,

fidelidade e afeicao geradas.

Convém lembrar aqui que, pela Constituicao de 1891, era assegurado a cada Estado o
direito de contrair empréstimos no exterior, decretar impostos de exportacao, reger-se por suas
proprias Constituigdes, ter corpos militares proprios, bem como codigos eleitorais e judiciarios.
O problema da descentralizacao da Justica foi fundamental ao regime federativo e um dos alvos
do projeto republicano. A defesa da nova legislacdo judicidria foi feita principalmente por

Campos Sales, entdo Ministro da Justi¢a. Questiona Costa (2000, p. 30):

No entanto, na Amazonia, com um Estado ainda patrimonial e elitista, como dar
andamento a um projeto democratico?

[...]

a justica muitas vezes foi cega aos direitos de mulheres e criancas indias e mestigas,
permitindo que brancos regatdes e mesmo altos funcionarios publicos fossem
agraciados com mulheres e criangas, raptadas, presas ou doadas (no caso das
criangas), continuando a pratica exercida no Império pelos proprios juizes de orfaos,
em virtude de um erro na lei que considerava 6rfa, toda crianca gerada por um casal
ndo casado legalmente, demonstrando assim o legislador um grande desconhecimento
da realidade social da regido.

Sempre houve, portanto, instrumentos de legitimagao da subordinacdo das mulheres e

sua permanéncia neste status Costa (2000, p. 31-32):

[...] acreditamos que na Amazodnia a for¢a do Estado patrimonial sobreviveu a essa
fase e encontrou condi¢des de se perpetuar, porque:

Primeiramente, nos ndo tivemos aqui, como no sul, uma agricultura que permitisse
um processo de acumulag@o primitiva, com poupanca necessaria ao investimento
industrial. Nossas experiéncias agricolas foram descontinuas, sempre que comecava
a se fortalecer, acontecia um fato novo desviando seu rumo. Ela comegou a se erguer
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com a cultura do cacau, do café, da cana, do fumo e do algoddo, interrompidas ou
expulsas com o extrativismo da borracha, que nao permitia o desvio da mao de obra
dessa atividade produtiva, para outras menos lucrativas. Mesmo porque o sistema de
‘aviamento’ do seringueiro possibilitava ao seringalista, pelos pregos escorchantes das
mercadorias oferecidas ao seringueiro, criar um sistema de dependéncia economica
empregado-patrdo, mantendo o seringueiro ‘atado’ ao seringal. Tal sistema
expressava a economia de escambo que, até ao século XX, prevaleceu nos seringais,
¢, a0 mesmo tempo, impossibilitava ao seringueiro buscar alternativas de produgéo.
Em decorréncia disso, associado a outros fatores, como a tradigdo indigena de se
limitar a cultura de roca de subsisténcia, a sua inadaptabilidade ao trabalho servil,
afeito que era a coleta para subsisténcia, a escassez da populacdo imigrante e a
hegemonia de uma politica mercantil na regido, advinda dos portugueses, retardou o
desenvolvimento agricola ¢ ndo forneceu condigdes para uma industrializagdo
autossustentada. A industrializagdo na Amazonia chegou bem mais tarde que no
sudeste, sustentada com capital do sul ou do exterior, em sua grande maioria. Até ao
advento da Zona Franca, o Amazonas ndo conseguira ultrapassar a fase da manufatura.
Em segundo lugar, hd a considerar que o exportador, peca chave na economia
mercantil, recebia do exterior os bens ¢ o capital para financiar a safra. Eram todos
estrangeiros: americanos, ingleses, holandeses, que ndo tinham nenhum interesse em
criar patrimdnio proprio na Amazonia. Seu interesse era puramente configurado em
uma economia de extragao.

A burocratizacdo do Estado, seguindo o estilo patrimonial tradicional, centralizou o
dominio do Estado, com o auxilio e conivéncia de poderes regionais, ligados a familias
tradicionais da regido e abriu enorme fosso entre o regime legal e o exercicio cotidiano do

poder. Para Butto (2000, p. 219-220):

Estas institui¢des se entrelacam da seguinte forma: na familia, os homens se legitimam
como seu representante perante o mundo publico e o Estado — € o chamado Chefe de
Familia. As mulheres s6 adquirem esta condi¢do quando ndo contam com a figura
masculina no grupo familiar. O Estado e os espagos publicos elaboram politica publica
e atuam considerando o que seriam as necessidades da familia e ndo de cada um dos
individuos independentes da sua condicdo civil e familiar. Reforcam a ideia de que as
necessidades sdo iguais e que se relacionando com o ‘titular’ todos serdo beneficiados.
Essa mesma visdo prevalece nos espagos publicos que ndo consideram as
desigualdades econdmicas, nem o privilégio dos homens nas decisdes e acesso a bens
e recursos. Isto ajuda a entender porque as mulheres estdo menos representadas em
espacos publicos e na sociedade civil e porque as suas demandas/necessidades nao
integram de forma satisfatoria a agenda de lutas pelo desenvolvimento rural.

A mulher, subalternizada nessa estrutura social coerciva, como aponta Costa (2000, p.

198) seguiu no plano politico, o caminho que lhe era contingente, inserindo-se em atividades

politicas, como auxiliares aos homens que lhes eram proximos ou simpatizantes.

Por fim, O “naturalismo”, para Costa (2000, p. 199) teoria da qual se valeu o poder
masculino na sociedade, para subordinar a mulher (particularmente o poder do Estado,
fortalecido pela ordem moral, representada pela Igreja e pela familia), foi sempre produto de

uma ideologizacao que serviu para ocultar as razdes reais da dominagao.
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Para manutenc¢ao dos privilégios masculinos, de individuos ou de determinados grupos

que concentravam a riqueza, o habito estava calcado na generalidade e na repeticdo a

justificativa de sua “naturalidade” para instrumentalizar a opressdo sob o corpo feminino.

43 RECORTE ECOFEMINISTA PARA MULHERES RURAIS

A luta pela terra no Brasil, marcada ao longo da histéria pelas contradigdes de classe,

Schwendler (2009, p. 203) retrata que esta luta tem trazido para a cena historica sujeitos

excluidos de diversos direitos, que comegaram a se organizar em movimentos sociais de

resisténcia.

Além da luta sobre condi¢des dignas de vida no campesinato e da ndo exploragao

dessas trabalhadoras, elas enfrentam ainda a naturalizagdo de seus corpos ndo somente como

forma produtiva do capital, mas como instrumento de exploracdo de género.

Compor as mulheres como sujeitas integradas a natureza, esta direcionado ao modo

como os homens constituem seu poder através do patriarcado. Por esta razdo, Avila (2012, p.

26-28) descreve:

Em relago a natureza, uma concep¢ao fundante desses dois sistemas de poder ¢ a da
natureza como algo a ser dominado. E do principio da propria formagao capitalista a
proposi¢ao de dominar a natureza, ¢ do principio também patriarcal a dominagdo da
natureza. E essa ¢ uma dimensdo que estd imbricada, e que, justamente, ¢ parte da
coextensividade entre capitalismo e patriarcado.

Na proposicdo de dominagdo da natureza esta embutida a de dominag@o das mulheres,
pois, do ponto de vista patriarcal, as mulheres sdo uma dimensdo da natureza, € o
sistema capitalista teve nessa dimensdao ideolégica uma base fundamental para
construir a divisdo sexual do trabalho.

[...]

Ser parte da natureza diz respeito a todos os seres humanos; o problema com a
associacdo entre mulher e natureza ¢é que isso significa, na ideologia
patriarcal/capitalista, que, como parte da natureza, as mulheres devem ser dominadas
e domesticadas. Inclusive, usa-se o proprio conceito de domesticagdo da natureza
assim como se usa o conceito de domesticagdo das mulheres nos textos dos ‘pais’
fundadores da visdo de mundo que sustentou ideologicamente a formagdo desse
sistema.

Para Butto (2000, p. 215):

Com a segunda onda do feminismo, nos anos 1970, a agenda econdmica ganha maior
reconhecimento publico. A producdo tedrica feminista marca esta nova fase com a
realizagdo da Primeira Conferéncia sobre a Mulher, da Organiza¢do das Nacdes
Unidas (ONU), e a chamada estratégia Mulheres no Desenvolvimento, que dela
resulta. Destaca-se a concepcao liberal e a igualdade formal incorporada as propostas,
cujas consequéncias geradas incluem a sobrecarga de trabalho ¢ a frustragdo para as
mulheres, resultante da sua inser¢do em atividades ndo sustentaveis, promovidas em
prol da referida estratégia.
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Neste viés surge o ecofeminismo como categoria de analise e objetivo central de
emancipagdo coletiva. Mies e Shiva (2021, p. 65) asseguram que o ecofeminismo, “um novo
termo para uma sabedoria antiga”, surgiu de varios movimentos sociais — o feminista, os

movimentos pela paz e pela ecologia — no fim dos anos 1970 e inicio dos anos de 1980.

Este termo, conforme Mies e Shiva (2021, p. 65) Embora o termo tenha sido usado
pela primeira vez por Frangoise D’Eaubonne, tornou-se popular apenas no contexto de
inumeros protestos e de atividades contra a destruicdo do meio ambiente, desencadeados
inicialmente por recorrentes desastres ecoldgicos. Relembra Fontenele (2020, p. 02) que acerca

da biodiversidade:

A América Latina, dentro da estrutura politica e econdmica global, acaba ocupando
por sua formacdo historica, geografica e social um lugar que possibilitou esteredtipos
e estigmas no imaginario de outros povos. Primeiro, pela sua propria fauna e flora que
gera um lugar imaginario a europeus e norte-americanos de um lugar a ser explorado,
a ser conquistado, sendo visto ndo como uma terra autbnoma, mas como um objeto a
ser adquirido, algo ndo pertencente a esses povos, mas necessario a eles, seja como
ferramenta de poder ou produto para suas conquistas.

A natureza tem grande responsabilidade nesse imaginario ocidental sobre o
subcontinente americano, atribuindo-lhe uma espécie de estatuto hibrido do mundo
moderno.

[...]

A mulher, dentro de uma condi¢do geografica latina, ¢ ameagada diariamente por
diversas formas de violéncia, a colonizagdo ¢ apontada aqui como uma dessas formas,
utilizando a globalizagao patriarcal como forma de opressao fisica, moral ou psiquica.
Dentro de uma esfera colonizadora, a mulher passa a ser mais uma mao de obra da
globalizagdo com a finalidade apenas de lucro, e suas formas de se relacionar com a
natureza sdo inferiorizadas diante da Ciéncia e da tecnologia, que passam a ditar como
amesma deve se comportar no seu meio ambiente. Se seu trabalho passa a ser mediado
pelo lucro, as condi¢des de ambiente desse trabalho ndo estardo voltadas para essa
mulher, mas para simplesmente chegar a essa finalidade, portanto, a saude ¢
comprometida, assim como a natureza enquanto esfera viva e atuante. Ambas passam
a ser utilizadas como ferramenta do capital. A autonomia da natureza e da mulher,
principalmente, a latina passa a ser delegada por uma cultura do capital ¢ da
globalizagao.

Neste elemento, Oksala (2019, p. 212) revela que as questdes ambientais ndo sao mais
consideradas apenas campo das ciéncias naturais. Pesquisadores das ciéncias humanas e sociais

estdo acordando para perceber que a maioria das questdes ambientais hoje tem um profundo

significado social, politico e ético.

Relembra Butto (2000, p. 215) que apenas a partir dos anos 1980, a referéncia a
autonomia também ganha destaque no debate sobre desenvolvimento. O conceito aparece nas
ciéncias sociais como um principio mobilizador do comportamento nas politicas de

emancipagdo, que, por sua vez, significa que a vida coletiva ¢ organizada de maneira que o
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individuo € capaz de agdes livres e independentes em sua vida social. Para isso, assegura Oksala

(2019, p. 214):

As criticas ao ecofeminismo visavam principalmente seu suposto essencialismo
ontologico e metodologico. Com o dominio dos modos de pensar pos-estruturalistas
nos anos 90, a unidade da categoria de mulheres ja havia sido alvo de criticas intensas.
O ecofeminismo nao apenas parecia considerar a categoria de mulheres um dado, mas
também afirmava a equiparagdo entre mulheres e natureza. Se a conexdo entre
mulheres e natureza era entendida como bioldgica ou social e historicamente
construida, funcionava tradicionalmente como um instrumento fundamental da
opressao das mulheres.

As questdes ambientais sao dimensdes de género, além de consequéncias politicas
concretas para a igualdade de género e, necessarias para uma abordagem tdo complexa e de

maneira violenta principalmente para as mulheres, nada obstante, as mulheres do campo.

Como reporta Tavares (2021, p. 204) atualmente, o ecofeminismo mostra-se como um
movimento politico, ecologico e social, que visa enfrentar o patriarcado, a libertagdo da
natureza ¢ da mulher oprimida. Butto (2000, p. 218):

O desenvolvimento rural, pensado a partir das relagdes de género, ndo pode se limitar
a estimular a participagdo social simplesmente, posicionamento corrente entre alguns
adeptos da abordagem territorial. E necessario considerar as distintas dimensdes
presentes na desigualdade que as mulheres vivenciam no campo. Se o
desenvolvimento necessita ser pensado a partir das dimensdes econdmicas, sociais,
politicas e ambientais, a reflexdo sobre as relagdes de género necessita se integrar em
todas estas dimensdes.

Importantes foram e sd3o os instrumentos que buscam nesta categoria teorica, certa
emancipagao politica. Na Declaracao do Rio, no principio 20: As mulheres tém um papel vital

no gerenciamento do meio ambiente e no desenvolvimento. Sua participagdo plena ¢, portanto,

essencial para se alcancar o desenvolvimento sustentavel.

Na Agenda 21, no capitulo 24, a A¢ao Mundial Pela Mulher, Com Vistas A Um

Desenvolvimento Sustentavel e Equitativo Area De Programas.

H4 também o Acordo Paris, através do esforco empreendido que resultou na
apresentacdo da INDC brasileira na Assembleia Geral da ONU pela Presidente da Republica

em setembro de 2015, destacou a ligacdo entre igualdade e género.

Estdo ainda previstas, nos Objetivo de Desenvolvimento Sustentavel (ODS), que tem
por objetivo (ONU) um apelo global a a¢do para acabar com a pobreza, proteger o meio

ambiente e o clima e garantir que as pessoas, em todos os lugares, possam desfrutar de paz e de
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prosperidade. E ordenada no objetivo 5 da presente ODS, esta “Alcancar a igualdade de género

e empoderar todas as mulheres e meninas”:

5.1 Acabar com todas as formas de discriminacdo contra todas as mulheres e meninas
em toda parte.

5.2 Eliminar todas as formas de violéncia contra todas as mulheres € meninas nas
esferas publicas e privadas, incluindo o trafico e exploracdo sexual e de outros tipos.
5.3 Eliminar todas as praticas nocivas, como os casamentos prematuros, forcados e de
criangas e mutilagdes genitais femininas.

5.4 Reconhecer e valorizar o trabalho de assisténcia e doméstico ndo remunerado, por
meio da disponibilizacdo de servigos publicos, infraestrutura e politicas de protecao
social, bem como a promog¢ao da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da
familia, conforme os contextos nacionais.

5.5 Garantir a participagdo plena e efetiva das mulheres ¢ a igualdade de
oportunidades para a lideranca em todos os niveis de tomada de decisdo na vida
politica, econdmica e publica.

5.6 Assegurar o acesso universal a saude sexual e reprodutiva e os direitos
reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Acdo da
Conferéncia Internacional sobre Populagdo ¢ Desenvolvimento ¢ com a Plataforma de
Acdo de Pequim e os documentos resultantes de suas conferéncias de revisdo.

5.a Realizar reformas para dar as mulheres direitos iguais aos recursos econdomicos,
bem como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de
propriedade, servigos financeiros, heranca e os recursos naturais, de acordo com as
leis nacionais.

5.b Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de
informagfo e comunicagdo, para promover o empoderamento das mulheres.

5.c Adotar e fortalecer politicas solidas e legislagdo aplicavel para a promogao da
igualdade de género e o empoderamento de todas as mulheres e meninas em todos os
niveis.

Ainda neste paradigma, Lugones (2014, p. 939), retrata que a consequéncia semantica

da colonialidade do género ¢ que “mulher colonizada” ¢ uma categoria vazia: nenhuma mulher

¢ colonizada; nenhuma fémea colonizada é mulher.

Inobstante ainda, Lugones (2014, p. 939), aduz que diferentemente da colonizacao, a
colonialidade do género ainda estd conosco; € o que permanece na interseccdo de

género/classe/raga como construtos centrais do sistema de poder capitalista mundial.

Ao longo dos anos, a naturalizagdo da identidade feminina foi traduzida como
ferramenta de opressado, através do modo de produgdo capitalista, que busca por meio disto,
reconhecer a mulher como um sujeito sem direito e instrumento pronta para negligencia-la e
explora-la, em que submete as mulheres a condigdes de vidas precdrias ou extremamente

precarizadas.

As mulheres amazonidas sofrem com a estigmatizagdo através de décadas. Além da

ndo divisdo sexual do trabalho e o apagamento histérico das mulheres do campesinato, as
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mesmas encontram-se em marginalizacao juridica, quando o Estado ndo as reconhece na sua

multipla interculturalidade.

Por fim, o que se observa ¢ que o modelo de producao capitalista tem se demonstrado
incompativel com as exigéncias ecoldgicas para a sustentabilidade da vida no planeta e
principalmente para as mulheres, colocada ndo somente pelo direito, pela sociedade como pela

cultura a atribuicao de papéis em desigualdade com os homens.

Apesar dos avangos nas pautas do ecofeminismo, quanto atingir maiores estratos
sociais de mulheres, a imperiosidade do capitalismo impede avangos. Desta maneira, a luta pela
emancipagdo, através do ecofeminismo, ndo se torna somente uma opg¢do, se torna a

possibilidade de sobrevivéncia.
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CONSIDERACOES FINAIS

A presente pesquisa foi motivada pela problematica que questionou as relagdes
imperiosas do modo de produgdo capitalista, na forma juridica atrelada a forma mercadoria, ao
demonstrar a prote¢do juridica a propriedade privada, excluindo as mulheres de suas
abordagens, utilizando-as como instrumentos de produgdo de capital. Colocando em pauta, as
mulheres do Sul global, em especial as campesinas, do Amazonas e como este instrumento de
opressdo e apropriacdo seja através do territorio, seja através dos corpos femininos, corta a
historia deste estrato social ao longo dos séculos, buscando através do ecofeminismo, a
identificacao das opressdes para emancipar estas mulheres ndo somente na categoria de direitos,

mas também enquanto ser politico.

A partir da andlise documental e bibliografica, com uso de doutrinas e legislagdes, os
objetivos, teses e dissertagdes foram alcangados satisfatoriamente, na compreensao historica,

material e dialética deste fenomeno.

Hé uma necessidade nacional de olhar para a Amazodnia, para além dos servigos ao
capital tanto nacional quanto internacional, assim como a populacio que compde a

complexidade da regido.

Ao passo que nao haja uma convergéncia de enquanto politica de Estado, entrelagadas
as questoes agrarias, de como encarar o direito, que contemple e garanta justica social da terra.
Enquanto o Norte continuar a sofrer a visdo do colonizador no pais do colonizado, ao ser
caricato e caricatura de uma nac¢do que ndo se converge por completo e que entrega seus povos
e territorios sempre a sombra de um desenvolvimento que nao chega ao Norte, tdo pouco, as

populagdes residentes, as opressoes continuaram, especialmente as mulheres do campesinato.

Essa opressao da mulher nao se perdeu com o passar do tempo, pois cada vez mais a
sociedade se encaminhou para o fortalecimento da propriedade privada, vez que quando surge
a familia patriarcal, essa se torna dona de todos os que de uma forma ou outra contribuiam com
o aumento das riquezas. Ocorrendo o distanciamento, conscientemente, de uma sociedade em

que a propriedade privada perderia o sentido de existir.

De tal maneira, a sociabilidade e as atividades culturalmente atribuidas as mulheres

dependem da manutencdo do capitalismo para amplificar desigualdades, do patriarcado para
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ideologicamente reafirmar o papel cultural subserviente das mulheres e das estruturas do Estado

impossibilitando o acesso adequado a politicas publicas e espacos decisorios.

Nao obstante, urge a compreensdo dos papéis de género nas relacdes sociais e
principalmente a importancia da luta de classes, com a necessidade de conhecer e reconhecer

quem sao as mulheres do campesinato afetadas pelo capitalismo.

Neste viés, o ecofeminismo se torna o principal instrumento de compreensdo e
mudanca na vida de mulheres, principalmente aquelas em situacdo de risco e/ou vulnerabilidade

social.

Para tanto, o ecofeminismo busca a maneira mais coerente de explicar de maneira
histérica e material, que a relacdo entre as mulheres e a natureza nao ¢ uma pré-disposi¢ao
natural ou o resultado das relagdes humanas de poder, mas sim, socialmente construido,
ideologicamente imerso em uma relagdo existente entre a exploragdo e dominacao da natureza

e a dominagao e subordinacao das mulheres nas relagdes de género.

De tal modo, o que se busca ¢ compreender e analisar as questdes de género, como
prioridade ao que tange politicas publicas, justica social e emancipa¢do. Em que se torna
fundamental que as mulheres se autor reconhecam como individuos em condi¢do de opressao
e submissao, buscando a redistribui¢cdo de bens e recursos que, na maioria das vezes, se encontra
sob o dominio masculino e, por fim, envolvendo a participacdo paritaria das mulheres na

sociedade.

Por isso, ¢ preciso ter um olhar que se afaste e desconstrua as premissas social e
economicamente impostas as mulheres na historica. Para tanto, o feminismo tem que ser
interseccional, para garantir direitos e posi¢des decisérias, em uma estrutura institucionalizada

para silenciar mulheres.
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	Ademais, para efetividade da manutenção sistêmica, é necessário valer-se de uma desconsideração dos sentidos dados a natureza pelas comunidades locais, à medida que são ignoradas e invisibilizadas as alternativas sustentáveis de gestão dos recursos re...
	Na conceituação para atribuir as conexões entre as questões ecológicas com as questões de gênero, se encontra o ecofeminismo, dimensão teórica, em que atribui como campo material, as condições imperiosas advindas do capitalismo, patriarcado e colonial...
	Neste enunciado as mulheres do Estado do Amazonas, encontram-se em uma condição geográfica específica, são utilizadas como ferramentas do capital. De tal maneira, uma visão ecofeminista pode garantir a emancipação dessas mulheres, garantindo visibilid...
	A presente dissertação, então, pretende apresentar uma contribuição materialista histórico-dialética para as questões agrárias na Amazônia. E, por premissa, da contribuição teórica ser pautada em Evgeni Pachukanis, considera-se relevante desenvolver a...
	O trabalho será dividido em quatro capítulos. No primeiro deles será feita uma abordagem histórica do surgimento da propriedade em paralelo ao aporte teórico desenvolvido por Evgeni Pachukanis e a contribuição na atualidade para compreender como o dir...
	No segundo capítulo pautará uma análise da construção e constituição do Direito Agrário Brasileiro, que apesar do destacado corpo jurídico, segue padecendo de transformação material e sistemática, anulando a Amazônia na sua normatização.
	O terceiro capítulo será a análise histórica da ocupação territorial e populacional na Amazônia e seus impactos diretos na territorialidade. Utilizando do arcabouço histórico, demonstrando que os ciclos econômicos na Amazônia seguem operando sob o vié...
	O quarto e último capítulo será dedicado a discussão sobre o ecofeminismo. Mulheres rurais, estas, que sequer são pautadas como sujeitas de Direito neste sistema em que não compreende a mulher como ser político. Busca-se demonstrar a equiparação das m...
	É necessário salientar que os autores aqui abordados, evidentemente, tratam em suas obras de uma multiplicidade de aspectos, teóricos e práticos, cuja cobertura seria impossível nos limites desta pesquisa.
	1. A EVOLUÇÃO DA PROPRIEDADE: DAS ORIGENS À CONFIGURAÇÃO CAPITALISTA
	O mundo está sendo atravessado por um colapso ecológico, o qual se percebe o uso indiscriminado dos recursos naturais, e uma deterioração da biodiversidade e seus biomas, a patamares da irreversibilidade.
	Acerca do que se condiciona chamar de matéria ambiental, atribui Grossi (2009, p. 33) que o conceito de ambiente se constitui pela existência de elementos naturais e humanos que estão inter-relacionados e condicionados economicamente, reproduzindo rel...
	As questões ambientais são complexas e multifacetadas. A circunstância de crise ambiental, conforme Grossi (2009, p. 33-34) [...] é intrínseca a uma sociedade de classes, estruturalmente desigual, envolvendo sujeitos antagônicos, que condiciona e rest...
	Pondera Derani (2008, p. 50) que a natureza apresenta duplo sentido na percepção humana, seja como fonte da sua produção e reprodução econômica, seja como fator de bem-estar – o homem encontra sua expansão física e psíquica no todo.
	Portanto, compreender a atual questão ambiental requer um olhar crítico e radical à lógica predadora e destrutiva do capital. Deve abranger a coletividade e busca urgência, ao passo que atinge, de maneira diversa, os diferentes estratos sociais e as d...
	Esta percepção radical tem caráter não somente teórico, mas também político, quando se pretende questionar o funcionamento do capital, que de acordo com Grossi (2009) vem separando homem da natureza. Tal quadro evidencia as contradições existentes ace...
	E esta análise crítica e sistêmica, não se estende somente à economia ou a política, como também ao Direito. Disciplina Mascaro (2022, p. 03) que no passado não havia uma qualificação dos assuntos estritamente jurídicos ou religiosos, porque seus mand...
	De tal modo, busca-se através do pensamento marxista a melhor compreensão deste fenômeno. Neste viés, apresenta Mascaro (2023, p. 259) que as descobertas empreendidas por Marx no que diz respeito à forma política do capitalismo se desdobram imediatame...
	Quanto a exploração do meio ambiente, relembra Derani (2009, p. 51) que a imanente necessidade de expansão produtiva da atividade econômica implica a subordinação de toda relação homem-natureza a uma única e suficiente ação apropriativa. Aqui a nature...
	E nesta categoria ambiental, encontra-se a conexão capitalista dos territórios, em que possui normatização, devidamente amparada ao direito, seja na condição de legitimá-las aos detentores da terra, seja para a marginalização dos desprovidos dela, com...
	Ainda para Comparato (1986, p. 73) a relação de propriedade privada sempre foi justificada como modo de proteger o indivíduo e sua família contra as necessidades materiais, ou seja, como forma de prover à sua subsistência.
	De tal modo, torna-se imprescindível para analisar a virada histórica em que os territórios tomaram condição diversa daquela comunal, de uso comum, para condição de surgimento da propriedade privada. Para Grossi (2009, p. 38) a consagração da propried...
	Percebe-se que o direito em sua fase inicial, demonstrava a preocupação de estabelecer os parâmetros de defesa da propriedade privada, sob a premissa de garantir àqueles que detinham o poder da terra, os proprietários, a condição de autonomia para a s...
	Esta síncope que atinge o meio ambiente alcança e afeta os territórios de maneira substancial. A transformação dos territórios em categoria mercadológica, ou seja, em propriedade privada, obtém tratamento próprio quanto ao modo de produção capitalista...
	1.1 ORIGEM DA PROPRIEDADE PRIVADA CAPITALISTA
	O surgimento da propriedade privada capitalista remonta a períodos históricos em que as relações sociais e econômicas começaram a se transformar significativamente. Nas sociedades antigas, com as comunidades primitivas, a propriedade era frequentement...
	Para Bueno Netto (2015, p. 10) na antiguidade clássica surgiu a propriedade como direito familiar e, posteriormente, como individual. Desde o aparecimento da propriedade, ela demonstrou ser um dos elementos de importância tanto para a organização dos ...
	A propriedade privada é motivo de litígios e disputas, desde a formação do Estado. Assevera Bueno Netto (2015, p. 10-11) que a questão da propriedade transcende, portanto, a da simples discórdia acerca da apropriação e demarcação do espaço físico, uma...
	Nas sociedades antigas, a posse e a propriedade tinham significações distintas. Durante o império romano, isto já havia sido devidamente delimitado, sendo a posse o poder de fato sobre uma coisa e a propriedade o poder de direito, conforme explica Bue...
	A propriedade fundiária romana no princípio, assim como a grega, era pertencente à família e possuía as seguintes características: sua utilização era ilimitada; suas fronteiras que deviam ser demarcadas eram consideradas santas e, portanto, estava for...
	A lógica da apropriação da terra enquanto categoria mercadológica, ou seja, enquanto propriedade privada remonta à Antiguidade e está descrita na história sob diferentes épocas. Durante a Antiguidade demonstra Andrade (2018, p. 408-409) a “propriedade...
	Sob o viés proposto por Engels, importante teórico marxista, Andrade (2020, p.313-314) explica, que no início o que se observou por uma propriedade, tinha como principal a característica ser mesmo tempo sociedade e Estado, quanto a Pólis:
	Foi na Gênese do Estado Ateniense que nasceu o Estado dos antagonismos de classe, considerado um poder público central, com poderes governamentais, que passaram a regular o povo, isto é, o restante das pessoas que não ocupavam lugar no poder central, ...
	Elucida Andrade (2020, 313-314) que a apropriação privada das terras se impõe sobre as antigas formas de produção do trabalho em mercadoria e a propriedade coletiva que dominava as gens1F  (Engels, 2012, p. 105-115).
	Para Pachukanis (2017, p. 132) o próprio conceito de propriedade fundiária nasce junto com a propriedade individual e alienável da terra. Em suas origens, as terras comunais não eram propriedade de uma pessoa jurídica, até porque este conceito nem exi...
	Durante a Idade Média, explicita Andrade (2018, p. 409) que a “propriedade privada” feudal, presente na Idade Média, teve seu fundamento na lealdade, pois era do senhor, mas usada pelo vassalo, ou seja, a propriedade não era considerada mercadoria, nã...
	Atenta Bueno Netto (2015, p. 24) que o período medieval se inicia formalmente no ano de 476 com a queda do império romano do ocidente e finda com a descoberta das Américas em 1492.
	Nada obstante, com as invasões ocorridas em territórios diversos e apropriação de seus recursos, destaca Bueno Netto (2015, p. 24-25) que a época que se estendeu por mais de 1000 anos foi marcada pela fusão da cultura latina com a dos povos que gradat...
	O enfeudamento, como afirma Bueno Netto (2015, p. 25) era na realidade o ato no qual um senhor, em troca de uma série de distintas obrigações, concedia a outro uma propriedade, uma posição do governo, um pagamento anual, uma isenção de impostos, etc.
	Acerca da propriedade feudal Pachukanis (2017, p. 129) vislumbra que o principal defeito, [...] aos olhos do mundo burguês, encerra-se não naquilo que a originou (ocupação, violência), mas em sua imobilidade, no fato de ela não ser capaz de garantias ...
	Nada obstante, reitera ainda Pachukanis (2017, p. 129) que a propriedade feudal ou de casta infringe o princípio fundamental da sociedade burguesa: “igual oportunidade de acesso à desigualdade”.
	Mas, foi a partir da Revolução Francesa que houve a abolição da “propriedade privada” feudal, instituindo-se a propriedade privada capitalista. Para Prieto (2017, p. 03) a constituição do Estado moderno fundamentou-se na garantia da propriedade privad...
	Anterior a Revolução, a França era absolutista e detinha práticas mercantilistas, que tinham intervenções estatais, e com uma vasta população campesina sob o regime de servidão, que conforme explica Bemvenuti (2015, p. 228) estavam sujeitos ao poder e...
	A época que antecedeu a revolução francesa estava tomada pela desigualdade, principalmente ao que tange as garantias dadas ao clero e a nobreza, sob o restante da população, retrata Bueno Netto (2015, p. 31), que esses não pagavam impostos e ainda rec...
	Nada obstante relembra Bemvenuti (2015, p. 228) que a França passava por péssimas colheitas do final do século XVIII que contribuíram para que a crise econômica e a desordem social [...] a década de 1780 veio carregada de contradições, anseios e probl...
	Dos confrontos políticos extremamente acirrados neste período histórico, a França estava à beira de um colapso financeiro, com a necessidade de uma convocação dos membros da Assembleia para nesta configuração, figurar uma reforma fiscal e sobretudo, a...
	Nesta época uma grande seca atingiu a França, e por consequência, a diminuição da produção agrícola, levando a população a um grau de miséria e fome. Explicita Bemvenuti (2015, p. 228) que diversos movimentos sociais passaram a exigir providências, ma...
	Contudo, apesar das tentativas desses grupos, os demais estados que compunham a França e o povo, estavam em maior número e como explica Bueno Netto (2015, p. 32) a conflagração atingiu as ruas e, em julho de 1789, o povo invadiu a Bastilha, prisão, sí...
	Como instrumento de mudanças alicerceados pela burguesia que se formava, a criação e a aprovação da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, em 1789, buscou por positivar as bases teóricas com uma formação que reconhece como Estado Liberal Cláss...
	Bemvenuti (2015, p. 224), retrata que o cidadão, cansado das atrocidades cometidas pelos governantes absolutistas e do autoritarismo característico do período feudal, buscou na ideia de contrato social desenvolvida por Thomas Hobbes e no conceito de t...
	No tocante à Teoria da Separação dos Poderes de Montesquieu, adotada pelo Estado Liberal, o objetivo de Montesquieu ao idealizar os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário era preservar os privilégios da sua própria classe, a nobreza, ameaçada tan...
	A revolução francesa, ocorrida de 1789 a 1799, tinha como principais objetivos a consagração dos direitos fundamentais, da liberdade, igualdade e fraternidade. Inobstante, daquilo que se propunha na Declaração, explica Prieto (2017, p. 03) a igualdade...
	As noções paradigmáticas de liberdade e igualdade têm sido fundamentais para a existência da propriedade. Reforça ainda Bemvenuti (2015, p. 229):
	O lema dos revolucionários era ‘liberdade, igualdade e fraternidade’, que resumia os reais desejos da burguesia: liberdade individual para a expansão dos seus empreendimentos e a obtenção do lucro; igualdade jurídica com a aristocracia visando à aboli...
	[...]
	Ressalte-se que a igualdade aplicada é a formal, na qual se buscava a submissão de todos à lei, afastando-se o risco de qualquer discriminação. Logo, sob tal fundamento, todas as classes sociais seriam tratadas uniformemente, pois as leis teriam conte...
	De tal maneira, na tentativa de uma retomada da “normalidade” e superação da crise que assolava a França após a queda da monarquia, as classes privilegiadas, sob seu poder de influência e longe de perder seu prestígio e poder, aliou-se ao Estado. Nos ...
	A história já demonstra que àqueles que detêm o poder, criam, através de suas redes de influência sobre o aparato estatal, condições de permanência ao poderio, em uma estratégia institucional da burguesia.
	Nota-se, então, uma importante fase para o que se compreende como limitação do poder, expressa Bemvenuti (2015, p. 229):
	Como se observa, o Estado de Direito (État legal) institucionalizou-se após a Revolução Francesa de 1789, no fim do século XVIII, constituindo o primeiro regime jurídico-político da sociedade que materializava as novas relações econômicas e sociais, c...
	Com a revolução burguesa, institui-se uma revolução agrária que transforma as propriedades feudais em propriedades privadas capitalistas, criando-se, assim, a monopolização da terra. De tal modo, como preconiza Andrade (2018, p. 409) que a partir da r...
	Entre os papéis designados durante a revolução agrícola, há também o início das distinções do papel de gênero na sociedade, observa Iop (2009, p. 234):
	De agrupamentos nômades, o homem se viu preso a uma determinada área geográfica, com uma atividade econômica que alterou e consolidou a posição da mulher no grupo social. A revolução agrícola, em sua primeira fase, conhecida por agricultura incipiente...
	A atividade econômica agrícola representou estreita ligação entre a gestão da mulher e o preparo da terra. Nessa atividade econômica que se desenvolvia o homem desempenhava o papel de caçar, mas às mulheres cabia o preparo da terra e com a plantação, ...
	A propriedade burguesa capitalista toma configuração diversa, deixa de ser uma posse frágil, instável. Afirma por Pachukanis (2017, p 123) a propriedade se transforma em um direito absoluto, inalienável, que cerca a coisa por todos os lados e que, enq...
	Neste viés, o Direito capitalista construiu um aparato jurídico de proteção da posse, o que significava a subsunção da posse à propriedade, ou melhor, ao direito à propriedade. Desta maneira, relata Andrade (2018, p. 409) que somente após o surgimento...
	No que se sucedeu, as legitimações propostas pelo direito à época, relata Andrade (2018, p. 410):
	Após a Revolução Francesa, o Código de Napoleão, promulgado em 20 de março de 1804, é considerado revolucionário, pois trouxe os ideais burgueses de propriedade, reconhecidos e aplicáveis a serviço da burguesia, constituindo-se uma visível traição aos...
	Época esta que abre a era moderna do direito e entra em vigor o Código Napoleão e como se deram os aparatos jurídicos legais, retrata Comparato (1997, p. 4-5):
	O direito burguês, segundo o modelo do Código Napoleão, concebeu a propriedade como poder absoluto e exclusivo sobre coisa determinada, visando à utilidade exclusiva do seu titular. Por outro viés, a civilização burguesa estabeleceu a nítida separação...
	Desta forma, como ampara Andrade (2018, p. 414) a propriedade privada capitalista é a sustentação do modo de produção capitalista. Antes a propriedade era do trabalhador, com a transformação em propriedade privada capitalista, o proprietário não traba...
	Para Pachukanis (2017, p. 132) a propriedade capitalista da terra não pressupõe nenhum tipo de ligação orgânica entre a terra e o proprietário; aliás, ela é concebível apenas se estiver sujeita à livre transmissão de uma mão para outra, à livre transa...
	É importante ressaltar que a Revolução Francesa precedeu a Revolução Industrial e a partir desta, iniciada na segunda metade do século XVIII, estendendo-se principalmente pelo século XIX, houve o surgimento da indústria e consolidou-se o processo de f...
	No decorrer desta época, houve a criação da Lei dos Cercamentos (ou Enclosures Acts) sendo uma série de leis promulgadas na Grã-Bretanha a partir do século XVIII, especialmente durante os séculos XVIII e XIX. Elas foram implementadas para regularizar ...
	No século XVIII, a Grã-Bretanha estava passando por mudanças econômicas significativas, com o início da Revolução Industrial e uma crescente demanda por alimentos e produtos agrícolas. Isso levou à busca por métodos mais eficientes de agricultura e à ...
	O aumento da população rural e a migração de camponeses para as cidades em busca de trabalho nas indústrias emergentes contribuíram para a pressão sobre a terra disponível para a agricultura. Isso incentivou os proprietários de terras a buscarem manei...
	Ainda no século XVIII, ideias do Iluminismo, como o liberalismo econômico e a defesa da propriedade privada, influenciaram as políticas governamentais. As Leis dos Cercamentos refletiram essas ideias ao promoverem a privatização das terras comuns e a ...
	Muitos membros do Parlamento britânico eram proprietários de terras e tinham interesse em promulgar leis que beneficiassem seus interesses econômicos. Isso facilitou a aprovação das Leis dos Cercamentos, que muitas vezes eram redigidas para favorecer ...
	Durante a Revolução Industrial explica Wood (2000, p. 10) que os “enclosures” (cercamentos), quer dizer, a forma inglesa de operar a mudança no caráter da propriedade do solo pela abolição da propriedade comum campos e pastagens [...] e sua substituiç...
	A moderna historiografia inglesa (inclusive a de orientação marxista) tende a considerar os cercamentos como parte do processo mais geral de concentração da propriedade da terra, efetuado não somente por meios institucionais (como as leis dos cercamen...
	[...]
	A perda do acesso direto aos meios de produção pela destruição das formas comunitárias de uso da terra sujeitou aos imperativos do mercado toda a população rural, mesmo que os pequenos produtores.
	Os camponeses foram expulsos de suas terras, houve a expropriação desses trabalhadores em que seus meios de produção foram separados dos camponeses. Assevera Andrade (2018, p. 414) que os produtores rurais ficaram impossibilitados de trabalhar em suas...
	Essa liberdade de dispor da propriedade capitalista é impensável sem a presença de indivíduos desprovidos de propriedade, ou seja, de proletários. Ademais, para Pachukanis (2017, p. 132) a forma jurídica da propriedade não está de modo nenhum em contr...
	Logo, como descreve Andrade (2018, p. 414) o cercamento expropriou as terras dos camponeses com o intuito de promover o acúmulo do capital.
	Nota-se que neste período houve o auge da indústria com o algodão que foi certamente a percursora na Revolução Industrial e a tecelagem o modelo que mais prevaleceu para o sistema fabril. A produção do algodão permaneceu aproximadamente por duas geraç...
	Logo, por essas grandes transformações da propriedade privada, grandes nomes da história, tem se debruçado sob o aspecto da propriedade, entre eles Pachukanis (2017, p.132) importante teórico marxista, que será mais bem trabalhado em subitem seguinte,...
	No ato da alienação, a realização do direito de propriedade como abstração se torna realidade. Qualquer emprego de uma coisa está ligado ao aspecto concreto de sua utilização como meio de consumo ou como meio de produção. Quando uma coisa opera na qua...
	À vista disso, não eram todos que poderiam dispor do direito à propriedade, tão pouco, considerados sujeitos de direitos, apenas aqueles que podiam alienar, poderia usufruir da medida do direito.
	A distância que separava as pessoas incluídas na troca dava a melhor garantia contra quaisquer pretensões. A formação de um mercado permanente suscita a necessidade de regulamentação do direito de dispor de uma mercadoria e, consequentemente, do direi...
	O título de propriedade de terra no direito romano, mancipatio per aes et libram, mostra que ele nasceu simultaneamente ao fenômeno da troca interna. Do mesmo modo, a transmissão por herança passou a ser fixada como título de propriedade apenas a part...
	A propriedade privada da natureza é central nas preocupações de Marx em relação à sustentabilidade das futuras gerações, expressa na sua teoria da renda da terra. Ao buscar como categoria de análise as obras de cunho marxista, é observado por Grossi (...
	Esta teoria mostra a fissura metabólica com a natureza operada pelo capitalismo que muda radicalmente as relações com a terra, pois nos modelos pré-capitalistas a produção era agrícola e no modo de produção capitalista a produção passa a ser subordina...
	[...]
	Marx analisa as razões econômicas de tal degradação, que envolve necessariamente a degradação do próprio trabalhador. Todo progresso na agricultura capitalista é um progresso na arte de roubar não só o trabalhador, mas o solo; todo progresso em aument...
	Acerca disto, atribuiu Pachukanis (2017, p. 130) que a propriedade em sentido jurídico nasce não porque deu na cabeça das pessoas atribuírem-se reciprocamente tal qualidade jurídica, mas porque precisam trocar mercadorias, o que só era possível aprese...
	A propriedade privada capitalista exigia um sistema legal que garantisse e protegesse os direitos de propriedade individual, estabelecendo as bases para a consolidação do capitalismo como modo dominante de produção. As leis foram moldadas para legitim...
	Versa Pachukanis (2017, p. 131) o caráter acabado e universal da propriedade privada só é alcançado na passagem para a economia mercantil, ou melhor, a economia mercantil capitalista.
	A despeito da propriedade e a sua particularidade acabada e universal somente é alcançado na passagem da economia mercantil capitalista. Para Pachukanis (2017, p. 131-132):
	Ela se torna diferente no que se refere ao objeto e rompe todas as ligações com qualquer sociedade humana orgânica (genes, família, comunidade). Ela surge, em sua significação universal, como um ‘domínio exterior para sua liberdade’ (Hegel), ou seja, ...
	[...]
	A propriedade capitalista da terra não pressupõe nenhum tipo de ligação orgânica entre a terra e o proprietário; aliás, ela é concebível apenas se estiver sujeita à livre transmissão de uma mão para a outra, à livre transação da terra.
	Tanto a Revolução Francesa quanto a Revolução Industrial desempenharam papéis significativos na transformação da propriedade privada das terras com o advento do capitalismo, enquanto o direito emergiu como um regulador crucial das desigualdades result...
	Durante a Revolução Francesa, a abolição do Antigo Regime e a implementação de ideais revolucionários burgueses levaram a mudanças radicais na estrutura agrária, resultando na redistribuição de terras anteriormente controladas pela aristocracia e pela...
	Isso permitiu que camponeses e pequenos proprietários adquirissem propriedades, embora em muitos casos a concentração de terras permanecesse em mãos de uma elite. Paralelamente, a Revolução Industrial trouxe consigo uma nova dinâmica para a propriedad...
	O surgimento de fábricas e o desenvolvimento econômico associado aumentaram a demanda por terra, levando à privatização de terras comuns e à concentração de propriedade nas mãos de industriais e investidores. O direito, neste contexto, atuou como um m...
	1.2 RELEVÂNCIA CONTEMPORÂNEA DA CRÍTICA DE PACHUKANIS: CRÍTICA À FORMA JURÍDICA E FORMA MERCADORIA
	A atualidade perpassa por diferentes manifestações advindas pelas crises sistêmicas do capitalismo, reguladas pela forma jurídica, seja na tentativa contraditória de homogeneizar, explorar territórios e sujeitos.
	O modo de produção capitalista vem regulando as relações sociais, e ditando através do Direito, aqueles que são sujeitos de direito, não apenas no plano material, mas também aqueles que possuem, através do aparato legal, a legitimação de seus interess...
	Nada obstante, diversos foram os autores que se debruçaram para a compreensão deste fenômeno causado pelo capitalismo, seja no campo da economia, quanto no campo do direito, dentre eles, Karl Marx causou uma revolução não somente teórica, mas também n...
	A repercussão deste filósofo destaca-se em alto grau de importância não somente a filosofia do direito. Destaca Mascaro (2023, p.236) que nenhum pensamento repercutiu tanto na realidade social contemporânea como o de Karl Marx. Historicamente, em torn...
	Diversas foram as linhas ideológicas que repercutiram ao longo da história sobre a base marxista, sejam eles, socialismo real, leninismo, marxismo ocidental. Logo, nota-se que Marx para a repercussão para a filosofia do direito é das maiores de toda a...
	Para tanto é necessária a compreensão que Karl Marx faz na crítica à medida que a esfera jurídica aparece permeada, nos aspectos socioeconômicos, e aspecto políticos. Entres os principais temas abordados, a economia mercantil e a forma jurídica, estav...
	Os temas referentes ao direito e à jurista estão presentes na obra de Marx e de Engels de maneira de esparsa, no entanto, é possível, desde os escritos de juventude de Marx, verificar suas posições em face da relação do direito com o Estado.
	Marx, em sua juventude, adota inicialmente a posição hegeliana segundo o qual ‘... o ‘verdadeiro’ direito é a sistematização da liberdade das regras internas das atividades humanas coerente, ‘universais’...’. Para Hegel, o Estado é a materialização do...
	No entanto, já em 1843, Marx desenvolve certos conceitos: o fato de a sociedade civil expressar-se no Estado, e não o contrário, como afirmara Hegel; a emancipação humana como obra de uma revolução social com foco na supressão da propriedade privada.
	Na obra de Marx, relembra Alapanian (2005, p. 22) que ao contrário de Hegel, que entende o Estado constitucional burguês como o apogeu da evolução histórica, Marx desenvolveu sua crítica à economia política, na qual o Estado moderno é sinteticamente d...
	Inobstante, analisar tão somente a formação de um novo modelo de nação sem analisar de maneira crítica as estruturas jurídicas que normatizam e conduzem o seio social, seria vazio e inapropriado, uma vez que o direito enquanto forma e estrutura jurídi...
	Entre os principais nomes que se debruçaram e se inspiraram na obra marxista, um importante jurídico crítico, e destacado teórico marxista do direito, estabelece uma das grandes críticas ao direito.
	Evguiéni Bronislávovitch Pachukanis (1891-1937) nasceu em 23 de fevereiro de 1891 e é considerado mais importante teórico marxista do direito. Nasceu na cidade de Staritsa, na província de Tver, Rússia.
	Sobre a história de Pachukanis, retrata Naves (2009, p. 11) este nasceu [...] no seio de uma família intelectualizada – seu pai Bronislav Frantesevtch Pachukanis, era médico – e envolvida em atividades políticas: sua mãe [...] ingressaria em 1903 no P...
	Mudou-se para São Petersburgo em 1906, onde aos 15 anos, começou a militar no movimento estudantil secundarista e na juventude operária, passando a integrar o Partido-Social-Russo. Em 1909 ingressou na Faculdade de Direito de São Petersburgo e sua ati...
	Nessa época, estabeleceu um importante diálogo com os principais nomes do pensamento jurídico soviético, atuando como editor e colaborador em diversas coletâneas e revistas. Esse fértil debate culminou com a publicação de Teoria geral do direito e mar...
	Na obra Teoria geral do direito e marxismo, Pachukanis, formulou a teoria da forma-jurídica como forma-mercadoria se apresenta como uma das mais importantes e originais do século XX, em que busca uma análise materialista dialética da sociedade, fundam...
	Na presente obra, relata Mascaro (2023, p. 159) está baseada numa rigorosa aplicação do método de Marx para o campo jurídico, destoa das visões juspositivistas, para quais o direito, limitadamente, é identificado como norma jurídica, e mesmo das não j...
	Ancorado em Marx, Pachukanis é bastante fiel à leitura de “O Capital” de Marx; como completa Mascaro (2023, p. 160) serão as categorias centrais do modo de produção capitalista também aquelas que explicarão o direito.
	O fenômeno jurídico não será tomado como neutro, assevera Mascaro (2023, p. 160) que Pachukanis descobre que há uma associação indelével entre direito e capitalismo.
	O percurso metodológico seguido por Pachukanis busca a noção de sujeito de direito nas relações jurídicas. Naves (2000, p. 53):
	Toda relação jurídica é uma relação entre sujeitos. O sujeito é um átomo da teoria jurídica, o elemento mais simples que não pode ser decomposto [...]. O procedimento de Pachukanis ao procurar identificar o elemento mais abstrato e mais ‘puro’ do teci...
	Assim, Pachukanis pode afirmar que só no modo de produção capitalista é que os indivíduos adquirem o estatuto universal de sujeitos. A forma-sujeito de que se reveste o homem surge como condição de existência da liberdade e a da igualdade que se faz n...
	Na presente obra, como assevera Naves (2000, p. 53) relacionar a forma da mercadoria com a forma jurídica, resume, para Pachukanis, o essencial de seu esforço teórico.
	Atribuiu Naves (2000, p. 54-55) que Pachukanis apresenta a relação jurídica como “o outro lado da relação entre os produtos do trabalho tornados mercadorias” e, da mesma forma que a sociedade capitalista se apresenta como uma “imensa acumulação de mer...
	Este salto no pensamento marxista, proposto por Pachukanis, traz uma reviravolta na crítica ao pensamento jurídico, como explica Mascaro (2023, p. 160):
	Pachukanis reconhece que há uma função ideológica no direito, dado que este chama por justiça a conservação de uma sociedade exploratória. Na venda da força de trabalhado, o trabalhador e o capitalista são dois desiguais, mas o direito os considera ig...
	O problema da produção em si e da distribuição da riqueza produzida em sociedade é tema fundamental da teoria marxista regida sobre a crítica ao modelo burguês. Relembra Alapanian (2005, p. 25) que a natureza é fonte de toda e a riqueza e o homem pass...
	As relações de jurídicas de equivalência que constituem a forma jurídica, atribuídas por Pachukanis, são descritas por Naves (2000, p. 57-58):
	A forma jurídica nasce somente em uma sociedade na qual impera o princípio da divisão do trabalho, ou seja, em uma sociedade na qual os trabalhos privados só se tornam trabalho social mediante a intervenção de um equivalente geral. Em tal sociedade me...
	Portanto, o direito está indissociavelmente ligado à existência de uma sociedade que exige a mediação de um equivalente geral para que os diversos trabalhos privados independentes se tornem trabalho social.
	É a ideia de equivalência decorrente do processo de trocas mercantis que funda a ideia de equivalência jurídica.
	Portanto, as relações econômicas ditam as relações jurídicas ao passo que existe uma vinculação intrínseca entre o sistema econômico baseada na propriedade privada e a forma jurídica.
	Pachukanis (2017, p. 72) utilizou-se de um rigor teórico, ao adotar o materialismo dialético. O autor busca neste método não somente o conceito do direito como ponto de visto do conteúdo, mas como descrito em sua obra, é deixar claro [...] que não res...
	Ainda na presente obra, quanto ao método retrata Pachukanis (2017, p. 76) o desenvolvimento dialético dos conceitos jurídicos fundamentais não apenas nos oferece a forma do direito em seu aspecto mais exposto e dissecado, mas, ainda, reflete o process...
	O método de investigação de Pachukanis (2017, p. 72) se deu ao desenvolvimento dialético fundamental, ao que se pese, em que oferece a forma do direito em seu aspecto mais exposto e dissecado, mas, ainda, reflete o processo de desenvolvimento históric...
	Como assevera Pachukanis (2017, p. 72) [...] a teoria marxista deve não ser apenas examinar o conteúdo material da regulamentação jurídica nas diferentes épocas, mas também oferecer uma interpretação materialista da própria regulamentação jurídica com...
	Com a necessidade do método aplicado, reforça Kashiura Junior (2011, p. 44) que Pachukanis declara a necessidade de buscar explicar a forma pela qual cada conteúdo historicamente situado das disposições jurídicas se expressa.
	Acerca deste destacado teórico marxista do direito, retrata Mascaro (2022, p. 04) que Pachukanis estabeleceu uma identidade entre a forma jurídica e a forma mercantil, ou seja, toda vez que se estabelece uma economia de circulação mercantil na qual ta...
	Desta forma, pondera Mascaro (2022, p. 08) não há uma lógica jurídica que funcione para as relações estruturais capitalistas e outra que funcione para relações menores ou perfunctórias. A lógica do direito é a mesma, operando sobre formas necessárias,...
	Enfatiza Alapanian (2005, p. 27) Pachukanis enxergava uma estreita relação entre a forma jurídica e a forma mercadoria e pleiteava o desenvolvimento de uma teoria geral do direito com o mesmo status de uma teoria da economia política, utilizando-se, p...
	Mascaro explica, então, sob o viés descrito por Pachukanis (2023, p. 162) que a relação entre os sujeitos toma forma jurídica porque estes realizam trocas, donde desponta naquilo que é trocado, a forma mercadoria.
	De tal modo, como afere Alapanian (2005, p. 35-36) [...] ele apresenta as definições de norma jurídica, relação jurídica e sujeito jurídico, como conceitos jurídicos fundamentais, isto é, abstratos, utilizados pelo direito positivo e que, independente...
	Estabelecida o problema do método, para Pachukanis retorna a necessidade de determinar se a essência do direito deve ser buscada na base material da sociedade ou na super estrutura, como o caminho para resolver a relação do direito com a ideologia.
	Para Pachukanis, o direito não deve ser estudado apenas enquanto espécie particular de ideologia, como afirmavam alguns estudiosos do tema, especificamente Reisner. Ele admite a existência de uma ideologia jurídica, mais que isso, mais que isso, para ...
	Categorias como valor e mercadoria também se constituem formulações ideológicas, ou seja, abstrações graças às quais pode ser reconstruída a realidade econômica objetiva, pode ser elaborada teoricamente. No entanto, a categoria da mercadoria, por exem...
	Para tanto, o Direito assume um lugar específico no modo de produção capitalista. Nota-se então que as relações sociais capitalistas também são relações do direito. Salienta Kashiura Junior (2011, p. 46) que a história da forma jurídica é mais complex...
	Logo, o que buscou Pachukanis, era utilizar-se dos conceitos abstratos como resultados de uma elaboração lógica das normas do direito positivo e representam o produto tardio, e superior, de uma criação consciente.
	Destaca, portanto, Mascaro (2022, p. 05) que as concretas relações de produção capitalista geram uma instância de práticas jurídicas, controles e repressões. O direito subjetivo, a autonomia da vontade e tantos outros conceitos técnicos do direito mod...
	Por este segmento, Mascaro (2022, p. 08) explica que a lógica que anima o cerne da exploração capitalista irá alimentar o arrabalde dessa exploração. Para o cerne das relações sociais capitalistas, instituem-se formas jurídicas como o sujeito de direi...
	Para tanto, o Estado assume um papel fundamental, nesta vertente. A construção da ideia do Estado, não se demonstra como uma premissa análoga, explica Souza (2022, p. 52) o Estado tal qual conhecemos hoje não é intrínseco a todas as sociedades, mas pe...
	A existência de um aparelho situado das partes em litígio do qual emanam, com força obrigatória, normas gerais e abstratas, depende do surgimento de um circuito de trocas mercantis que cria as condições básicas para que se opere a distinção entre o pú...
	O Estado, pode se apresentar, assim, como “vontade geral” abstrata que se limita a garantir a ordem pública e a velar pela observância da coerção estatal como sujeição de uma parte da sociedade por outra (Naves, 2000, p. 80). Portanto, as representaçõ...
	[...] é fundada na separação entre o Estado e a sociedade civil, separação essa que provém da distinção jurídica entre o público e o provado, de modo que, ao se constituir uma esfera pública – o Estado -, esfera, pela qual se exprime a vontade geral e...
	A construção do Estado moderno é, portanto, resultado destas revoluções ocorridas na França no século XVIII, na Inglaterra no século XVII, de maneira imperiosa para a burguesia, reestruturando-se enquanto classe, utilizando do aparato legal para sua p...
	Ainda neste viés, relaciona Mascaro (2023, p. 165) a reflexão de Pachukanis, ao descobrir que a forma de subjetividade jurídica é específica do capitalismo, também se estende o mesmo para o campo do Estado: a forma política estatal é outra forma socia...
	E a especificidade do direito se dá, pois, conforme explica Mascaro (2022, p. 05) o direito moderno é capitalista porque a forma do direito se equivale à forma capitalista mercantil. Nesta ocasião, a forma como Pachukanis compreende o papel do Estado ...
	No capitalismo, entretanto, essa cisão entre a esfera política e a econômica faz com que a exploração dos burgueses sobre os proletários não ocorra de forma imediata, mas de forma mediata, a partir da intermediação do Estado. Dessa forma, o Estado apa...
	Reforça ainda Mascaro (2023, p. 165) no capitalismo, dá-se uma separação entre poder econômico e poder político. O Estado é garantidor das relações de exploração e do capital do capitalista. Estabelecendo o monopólio da violência, será pelo Estado que...
	Logo, o Estado torna-se garantidor do direito burguês, sob um comando de proteção como dispara Mascaro (2023, p. 165) não é cada capitalista que defende seu capital; uma força terceira assim o fará. Representada por tanto pelo Estado.
	E por este terceiro membro em atuação, dentro deste modo de produção que atribui Mascaro (2022, p. 13) que o capitalismo, é institucionalizado por meio do Estado, do direito e das leis, também é uma estrutura social injusta, com a diferença de que as ...
	Destaca Alapanian (2005, p. 38) para esse jurista, a lei decorrente do poder estatal, emanada de uma autoridade, é a fonte do direito e, dessa maneira, o que realmente interessa são as normas, o direito é, portanto, norma e o Estado sua fonte e garant...
	Para esta condução teórica Pachukanis elabora então uma crítica às vertentes liberais, normativas neo-kantianas do direito, para Tavares (2018, p. 03) é a principal metodologia dos estudos sobre o Estado dos principais pensadores marxistas sobre o tem...
	O descolamento, tão caro aos juristas desde Kant, entre ‘ser’ e ‘dever-ser’, entre realidade social e normatividade jurídica, é a expressão mais acabada desta linha de pensamento. Aqui está maximamente contemplado o isolamento da forma jurídica, isola...
	Por esta lógica, o Estado capitalista é tratado a partir de uma dedução histórica que busca evidenciar o caráter de classes. Por isso, a elaboração teórica de Pachukanis, é tão destacada, pois busca realizar uma dedução lógica do Estado capitalista at...
	As limitações jurídicas permeiam principalmente daquilo que o Estado e as leis, se propõem a proteger, a propriedade privada. Para Mascaro (2022, p. 07) a propriedade privada, a família, a liberdade não se levantam ao direito, aprioristicamente, como ...
	Por isso, como destaca Mascaro (2022, p. 07) [...] as necessidades mais importantes do capitalismo estão todas elas reguladas juridicamente, porque elas são relações sociais que assumem forma de mercadoria, ganhando por extensão forma jurídica. Destac...
	É possível que uma visão ampla do fenômeno jurídico, não juspositivista, chegue inclusive às raias da crítica do direito e da sociedade. Há poderes que sustentam o Estado. Há uma ideologia que orienta o plano político e jurídico. Quando a investigação...
	Desse modo, como reflete Souza (2022, p. 52) o Estado, a partir da produção das formas jurídicas, como sujeito de direito, garante um verniz de legitimidade ao próprio processo de exploração. Tudo aqui, transformado em mercadoria, passa a ser regulado...
	Para Mascaro (2022, p. 58), Pachukanis retrata que não só o Estado é controlado pela burguesia, como a própria forma estatal do domínio é expressão do tipo específico de exploração capitalista.
	Nesta perspectiva retrata Pachukanis (2017, p. 75) que só a sociedade burguesa capitalista cria todas as condições necessárias para que o momento jurídico alcance plena determinação nas relações sociais.
	Para Iop (2009, p.233) apenas com a constituição do Estado, da propriedade privada e da família consanguínea ocorre a consolidação do patriarcado como mecanismo de descendência sanguínea, com o objetivo de os filhos legítimos herdarem a riqueza e a pr...
	De tal modo, com o passar dos séculos e do aprimoramento do capitalismo e da sociabilidade imperiosa, o direito contemporâneo vai assumindo novos contornos. Nesta categoria Mascaro (2022, p.94) relata:
	Em momentos posteriores, com o refinamento do capitalismo e com o acirramento da luta dos explorados, o conceito de sujeito de direito foi servindo para garantir remas mais laterais e complementares ao grande tema da circulação mercantil. Começa-se a ...
	Ao tratar do Direito e suas ramificações sistêmicas no capitalismo. Ressalta Mascaro (2023, p. 388) é preciso ir além: identificar o fenômeno jurídico em suas determinações e suas especificidades nessa situação existencial, e nesse momento o marxismo ...
	A crítica da forma mercadoria e forma jurídica proposta por Pachukanis segue atual. A teoria avançou tanto, como destacada Kashiura Junior (2011, p. 42) a ponto de demonstrar não apenas que o capitalismo se apoia numa construção jurídica específica, m...
	De modo pragmático, atribui Kashiura Junior (2011, p. 42) que o direito é capitalismo tanto quanto capitalismo é direito. Por si só esta conclusão já garante a atualidade da crítica de Pachukanis, característica que certamente não perderá enquanto pro...
	Nada obstante, a sociedade contemporânea está permeada por estes fenômenos e pelas relações sociais capitalistas, que conferem especificidade ao direito. A crítica marxista, como assevera Mascaro (2023, p. 388) será plena, não se contenta com regiões ...
	Acerca do modo como a contemporaneidade ainda se vincula ao modo de produção capitalista é como define Mascaro (2023, p. 258) que na idade Contemporânea, desenvolve-se então um aparato estatal cuja forma - um poder imparcial e distinto das classes, qu...
	Neste diapasão, esclarece Mascaro (2023, p. 261) o problema da liberdade real e não da formal, da igualdade real e não da isonomia, do exercício pleno dos direitos humanos, só tem resolução, na perspectiva marxista, pela práxis revolucionária e não pe...
	Atenta ainda Alapanian (2005, p. 40) contrapondo-se a todos os juristas de sua época, Pachukanis sustentou a impossibilidade de construção de um direito proletário, isso não significava a negação da necessidade da existência do direito, este essencial...
	A conexão entre o surgimento da propriedade privada capitalista e a crítica de Pachukanis à forma jurídica reside na compreensão de como o sistema legal foi moldado para servir aos interesses da classe dominante, protegendo e perpetuando as relações d...
	A origem e formação do direito do pensamento jurídico contemporâneo emergem do capitalismo. Acerca disto, Mascaro (2022, p.49) dispõe [...] que desde a modernidade, o Estado adquire um papel central e proeminente na construção do direito.
	De tal modo, pondera Mascaro (2022, p. 09), que o direito opera onde fala e onde não fala. A omissão do direito também é uma política jurídica. Em um contexto em que questões como desigualdade de renda, direitos dos trabalhadores, justiça ambiental e ...
	2 DO DIREITO AGRÁRIO, CAPITALISMO E PROJETO MODERNO DE COLONIZAÇÃO
	A criação da Constituição é um processo de reprodução de incompatibilidades. No caso da formação da Constituição brasileira, esta deveria ter a premissa de estipular o que se espera para a formação enquanto nação. Nota-se, no entanto, que as constitui...
	Para Martins (2022, p. 244) o objetivo e o conteúdo mínimo das Constituições sempre foram e serão a organização fundamental do Estado [...] as constituições contemporâneas tendem a constitucionalizar um maior número de matérias, o que faz gerar, a cad...
	No modo de produção capitalista, então, elas são determinadas mediante conciliações e concessões para não haver atritos nos interesses que condicionam a classe burguesa. Articulações essas que causam acirramentos diretos e de maior proporção em popula...
	Preconiza Mascaro (2022, p. 108) que no capitalismo [...] é preciso que haja certa unidade entre as normas jurídicas, sob o risco de não se garantir o mínimo de estabilidade das relações mercantil e produtivas burguesas.
	No caso da Constituição Federal promulgada em 1988, recém-saída de uma ditadura empresarial militar, esta rogava por uma necessidade iminente de proteção do indivíduo, e nesta construção de uma social-democracia, mostraram-se os limites que o modo de ...
	De modo algum cabe a crítica de que a Constituição de 1988 estava alheia à sociedade brasileira. Como toda Constituição, ela é uma percepção da sociedade, de uma parte de suas manifestações expressas ou latentes, mas indubitavelmente existentes. E ain...
	É salutar relembrar que a promulgação da Constituição ocorreu após sofrimentos e tensões, pondo fim ao longo período de arbítrio e de precariedade jurídica dos governos autoritários que se haviam abatido sobre o país. Relembra Cabral (2008, p. 81) que...
	Contudo, a caracterização desta social-democracia brasileira, está imbricada em um contexto histórico por meio de uma reformulação que possui limitações estruturais, ao passo que são estruturantes, para Deo (2011, p. 91):
	A perspectiva social-democrata brasileira passa a ser formulada no exato momento em que o ‘Estado de bem-estar social’ europeu explicita seus limites e possibilidades históricas, diante da eclosão de mais um ciclo da crise estrutural do capital. Se no...
	Compreende Derani (2008, p.09) que a Constituição reelabora e dá contornos próprios ao capitalismo que declara, desenhando-o na forma de "capitalismo social", estruturado na Carta Magna, sobretudo nos seus artigos 5º e 170. Ao estabelecer respectivame...
	[...] a social-democracia brasileira apoiou-se no princípio da legalidade burguesa – ou seja, pela via eleitoral - parlamentar – para promover qualquer tipo de reforma política e/ou econômica. Os princípios democráticos da liberdade e da igualdade – m...
	[...]
	Podemos identificar a proximidade entre os fundamentos dessa concepção de democracia e as concepções de Bobbio, na medida em que a social-democracia no Brasil sempre defendeu que os procedimentos democráticos devem ser ampliados a todas as esferas da ...
	Este “capitalismo social” está disposto sobre a garantia da propriedade privada e sua vinculação ao desempenho de uma função social, sob o ordenamento do art. 5, inciso XXII no qual "É garantido o direito de propriedade" e ainda, no art. 5, inciso XXI...
	[...] o modo de produção capitalista, depurado pelos elementos da democracia social, é assegurado no artigo inaugural do capítulo que trata dos princípios gerais da atividade econômica, no título ‘Da Ordem Econômica e Financeira’ (art. 170). A ordem e...
	A descrição normativa do texto constitucional brasileiro, conforme afirma Derani (2008, p.08) identifica uma série de relações e aspirações inerentes a esta sociedade num determinado tempo histórico, aportando à economia capitalista, que reafirma novo...
	Apesar de toda aparência de neutralidade ostentada pelo direito retrata Derani (2008, p.08) que devido a seu revestimento formal, ele está profundamente imbricado na própria base das relações de produção, assume suas características e valores e reage ...
	Ao relacionar ainda de que maneira, o direito ajusta-se no modo de produção capitalista e o caráter político do direito. No Brasil o modo de produção capitalista está não somente garantido, mais protegido pela Constituição Federal, para Derani (2008) ...
	Quando se fala em função social da propriedade não se indicam as restrições ao uso e gozo dos bens próprios. Estas últimas são limites negativos aos direitos do proprietário. Mas a noção de função, no sentido em que é empregado o termo nesta matéria, ...
	A garantia da economia de mercado está assegurada constitucionalmente, conforme explica Derani (2008, p.08):
	[...] seus elementos fundamentais estão resguardados na Constituição Federal - livre iniciativa, trabalho assalariado (art. 1, IV). A particularidade de cada direito é ainda mais acentuada à medida que não se pode falar de um modo de produção genérico...
	E o caráter econômico ligado diretamente com o uso apropriativo da natureza, também recebeu ordenamento na Constituição.
	Não diferente, a Constituição Federal de 1988, conforme elucida Machado (2023, p. 142) pela primeira vez no Brasil insere o tema “meio ambiente” em sua concepção unitária. Nada obstante, ainda por Machado (2023, p. 142) [...] a Constituição brasileira...
	Ao que pese no sentido de vislumbrar a necessidade de regulamento do meio ambiente na Constituição Federal de 1988, com as aspirações da classe dominante, mostra-se no sentido de determinar viés da exploração enquanto mercado, tangenciando de maneira ...
	Para tanto, a atuação e competência do Poder Público, fruto do Estado de Direito, é o de um Estado constitucionalmente organizado, respeitador de uma determinada ordem jurídica, que garante um mínimo de previsibilidade aos seus atos e generaliza o cam...
	Explica Derani (2008, p. 173) que não há essencialmente uma separação material entre economia e ecologia. A base do desenvolvimento das relações produtivas está na natureza. Ainda por Derani (2008, p. 173) esta união visceral, necessariamente, tem de ...
	Assevera Machado (2023, p. 150) acerca da decomposição do artigo 225, quanto direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado:
	Equilíbrio ecológico não significa uma permanente inalterabilidade das condições naturais. Contudo, a harmonia ou a proporção e a sanidade entre os vários elementos que compõe a ecologia – populações, comunidades, ecossistemas e biosfera – hão de ser ...
	Acerca do direito ao meio ambiente como bem de uso comum do povo, Machado (2023, p. 151) explica:
	O Poder Público passa a figurar não como proprietário de bens ambientais – das águas e da fauna -, mas como um gestor ou gerente, que administra bens que não são deles, e por isso, deve explicar convincentemente sua gestão. A aceitação dessa concepção...
	Embora as premissas de conservação dos recursos, a própria estrutura jurídica designa o meio ambiente como um produto a ser administrado, imbricado ao poder econômico e não como, um elemento essencial e inseparável da sobrevivência humana.
	Ainda por Machado (2023, p. 152) quanto ao direito ao meio ambiente como bem essencial à sadia qualidade de vida:
	O direito à vida foi sempre assegurado como direito fundamental nas Constituições brasileiras. Na Constituição de 1988 há um avanço. Resguarda-se a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) e é feita a introdução do direito à sadia qualidade de vida. ...
	[...]
	A qualidade de vida é um elemento finalista do Poder Público, onde se unem a felicidade do indivíduo e o bem comum, com o fim de superar a estreita visão quantitativa, antes expressa no conceito de nível de vida.
	Nada obstante, afirma Derani (2008, p. 237) que o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida, é um dos elementos que compõem a dignidade da existência, princípio-essência apresentado no art. 170.
	A propriedade privada é um valor constitutivo da sociedade brasileira, fundada no modo capitalista de produção. Pondera Derani (2008, p. 238):
	Sobre este preceito recai um outro que lhe confere novos contornos. Um novo atributo insere-se na propriedade, que, além de privada, ou seja, ligada, a um sujeito particular de direito, atenderá a uma destinação social, isto é, seus frutos deverão rev...
	Assim, pode-se dizer que o princípio da propriedade privada é um pressuposto do princípio da função social da propriedade, e o exercício do domínio só será constitucional se condisser com esta dupla característica da propriedade: domínio privado, frut...
	Para Ponzilacqua (2015, p. 92) o Estado, ao mesmo em que subjuga, induz à reação, que pode resultar na emancipação: o Estado sub julgador não pode sufocar plenamente a anarquia infraestrutural. Ela permanece. Resiste. A emancipação pode emergir como r...
	A teoria liberal, com o rigor de separação da atividade social e atividade estatal, promove um elogio ao mercado autorregulado. Na verdade, uma doutrina que nunca se realizou nos moldes de sua idealização. A presença do Estado, garantindo e equilibran...
	O Estado, parte integrante da sociedade, é também parte indispensável ao funcionamento do mercado. Para Derani (2008, p. 175) o que afasta obrigatoriamente a ilusão neoliberal em voga de um "fundamentalismo mercantil" - uma crença inabalável no poder ...
	Portanto, ressalta-se que o Estado como agente econômico não é a negação do modo de produção capitalista, mas responde à necessidade de sua lógica interna de expansão, na mesma composição que prevê a proteção ao meio ambiente, que visa uma proteção co...
	2.1 COLONIALIDADE DO DIREITO AGRÁRIO BRASILEIRO
	Pautando então ao que tange as questões agrárias, o Brasil vem cumprindo na lógica jurídica contemporânea, as determinações do modo de produção capitalista, dentro dos complexos regionais impondo a lógica mercantil sob o acesso à terra e, em principal...
	A origem do Direito Agrário brasileiro deu-se através da invasão colonial e, regulamentada pelo Tratado de Tordesilhas em 1494, firmado entre os reis de Portugal e da Espanha.
	Assim, o direito de propriedade decorreu deste tratado que lhe abarcaram normatização e regulamentação, ou seja, surgiu da necessidade colonialista de garantir ao colonizador as condições jurídicas para a apropriação e ocupação da terra.
	Retrata Rocha (2015, p. 41) o surgimento da construção de um direito agrário brasileiro, sobre as seguintes descrições:
	No Brasil, normas isoladas iniciaram a ser elaboradas pouco a pouco, de forma fragmentada, regulamentando fenômenos agrários específicos até então regidas pelo Direito Civil e Administrativo. O primeiro ato jurídico que poderia servir de marco inicial...
	A ocupação dessas terras pela Coroa portuguesa, porém, só foram iniciadas em 1531. Para tanto, fez-se uso do instituto das sesmarias. Desde sua gênese, o direito agrário brasileiro está fortemente atrelado às lutas de acesso à terra.
	A questão agrária brasileira está atrelada a um padrão de poder que concentra riqueza, principalmente por meio da concentração da propriedade privada da terra, conforme Barbosa e Porto-Gonçalves (2014, p. 12):
	Essa realidade se agrava nos últimos tempos, sobretudo devido ao fato de que a estratégia política adotada pelo Estado brasileiro prioriza a expansão de uma agricultura capitalista, denominada pelas ciências sociais como modernização conservadora, que...
	O que se estendeu quanto às “políticas agrícolas” adotadas a época, como explica Mattos Neto (2018, p. 44) logo em 1501, foi realizada a primeira concessão reinol ao cristão-novo Fernão de Noronha, com o fim de explorar extrativamente a primeira rique...
	Inobstante esta exploração extrativista, desorganizada constituiu-se em fracasso, como explica Mattos Neto (2018, p. 44-45):
	A Coroa portuguesa adotou o sistema de feitorias para extrair o pau-brasil. Consistiu a feitorização em exploração extrativista desorganizada, tendo resultado em fracasso, inclusive por não evitar a incursão de corsários na então recente Colônia. Por ...
	Relata ainda Mattos Neto (2018, p. 44) que a formação histórica da propriedade territorial brasileira, pode-se identificar as seguintes fases: período pré-sesmarial; período sesmarial; regime de posses; regime da Lei de Terras n. 601/1850; sistema jur...
	No ano de 1823, após a Independência, Dom Pedro I proibiu a doação de novas sesmarias, contudo, não estipulou nenhum regramento para a apropriação da zona rural. Ao passo, que devido à ausência legal presente, as terras públicas desocupadas, começaram...
	Com o desrespeito ao tratado de Tordesilhas houve uma desenfreada ocupação no território brasileiro. Nesse contexto firmou se a “Lei das Terras”, tendo em vista que uma das finalidades era a de legitimar a posse de terras devolutas.
	A Lei de Terra cumpre as principais determinações do que se pretendia enquanto Brasil e ideia de nação, esta lei oficializou a opção do Brasil pelos latifúndios, ou seja, instaurou-se um regime de concentração fundiária no Brasil.
	Relembra Westin (2020), que em 18 de setembro de 1850, o imperador Dom Pedro II, assinou a esta lei que oficializou ter a zona rural dividida em latifúndios, e não em pequenas propriedades.
	Antes de chegar às mãos de Dom Pedro II, a primeira lei agrária do Brasil independente percorreu um lento e tortuoso caminho dentro do Senado e da Câmara. O presente projeto de lei, de acordo com Westin (2020, p. 01) o projeto da Lei de Terras entrou ...
	Nada obstante rememora, Westin (2020) que os documentos disponíveis no próprio Arquivo do Senado, revelam como a composição do campo foi planejada. Isto traz luz, a muito de como este direito foi entregue as mãos de poderosos.
	Dentre as falas que afirmam esta conduta, está a do Senador Costa Ferreira do Maranhão, apresenta e descrita por Westin (2020, p. 02):
	— Isso de repartir terras em pequenos bocados não é exequível. Só quem nunca foi lavrador é que pode julgar o contrário. São utopias. Ninguém vai para lá [o interior do país]. Ninguém quer se arriscar.
	— Existem nas províncias muitas terras, mas algumas não se acham demarcadas nem são beneficiadas porque estão infestadas de gentios [indígenas]. Nas minhas fazendas já tenho tido alguns prejuízos por essa causa em gado, escravos, etc. A maior parte do...
	A articulação política e jurídica daqueles que possuíam espaço, poder, e atribuições jurídicas representavam uma nítida busca pelo lucro, mercantilizando a terra, no intento permanente da exclusão que de fato operava na terra e desta tira seu sustento.
	Durante o Império, a economia que regia o Brasil, era da exportação do café e a zona rural estavam repletas de caos, e uma insegurança jurídica, para as pessoas do campo. Durante este período, eram poucos os fazendeiros que possuíam o registro da prop...
	Com a independência do Brasil, as estruturas fundiárias persistiram, com grandes propriedades sendo uma característica marcante. A Lei de Terras de 1850 foi um marco importante, pois buscava regularizar a posse de terras, mas acabou consolidando a con...
	Explicam Nogueira e Lima (2018, p. 05) no chamado período “extralegal” ou “das posses” (17.07.1822 a 18.09.1850), a ocupação desenfreada do vasto território foi totalmente desordenada. Durante esses 28 anos de anomia, imperou o apossamento indiscrimin...
	Após a Proclamação da República, em 15 de novembro de 1889, no Brasil houve mudanças significativas no seu sistema político e econômico decorrentes da abolição do trabalho escravo (ocorrida ainda no Império), da ampliação da indústria, do deslocamento...
	A Constituição de 1891, a primeira do período republicano, deferiu a propriedade das terras devolutas aos Estados, ficando com a União as áreas de fronteiras, construções militares, estreados de ferro e terrenos da marinha. Apontam Costa e Bittar (202...
	A partir da promulgação do Código Civil Brasileiro de 1916, apesar de ter sido elaborado num momento histórico no qual a população brasileira era eminentemente rural, não continha dispositivos que fizessem referência ao direito agrário ou direito soci...
	A Revolução de 1930, liderada por Getúlio Vargas, teve impactos significativos nas políticas agrárias. Em 1934, foi promulgada a Constituição que estabelecia a função social da propriedade. Entretanto, a efetiva implementação dessas políticas foi limi...
	Apesar da Constituição de 1934 (art. 5º, XIX, "c") prever que cabia privativamente à União legislar sobre: "normas fundamentais do direito rural" 2º e condicionar o uso da propriedade ao bem-estar social, não se materializou uma codificação específica...
	Em 10 de novembro de 1937, Getúlio Vargas revogou a Constituição de 1934, dissolveu o Congresso e outorgou ao país, sem qualquer consulta prévia, a Carta Constitucional do Estado Novo, de inspiração fascista, com a supressão dos partidos políticos e c...
	A Constituição de 1937, outorgada durante o período do Estado Novo, conforme Costa e Bittar (2024, p. 52) pouco inovou, mas manteve as principais regras da Constituição de 1934, como a usucapião pró-labore (art. 125).
	A aprovação do Estatuto da Lavoura Canavieira (Decreto-Lei n.º 3.855, de 21 de novembro de 1941) deu um novo impulso ao estudo do direito rural, tanto que um ano depois foi criada uma comissão parlamentar para elaborar uma Proposta de Código Rural. Es...
	Essa Constituição, datada de 18 de setembro de 1946, retomou a linha democrática de 1934 e foi promulgada de forma legal, após as deliberações do Congresso recém-eleito, que assumiu as tarefas de Assembleia Nacional Constituinte. Esta Constituição amp...
	Em 1951, o Congresso Nacional criou uma Comissão Nacional de Política Agrária. Para implementar de maneira mais eficaz esta política, o governo federal criou o Instituto Nacional de Imigração e Colonização (INIC), o primeiro órgão fundiário ao nível f...
	No entanto, somente com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 10, de 9 de novembro de 1964, que modificou a Constituição de 1946, e delegou competência à União de legislar sobre "direito agrário", que se consagrou definitivamente a autonomia do D...
	Mas autonomia legislativa, de acordo com Costa e Bittar (2024, p. 36) foi alcançada apenas através da Emenda Constitucional n.º 10 de 1964, que ampliou a competência legislativa da União a fim de abranger também o Direito Agrário, o que se deu pela in...
	Durante o regime militar, várias tentativas de implementar reformas agrárias foram feitas, mas muitas vezes de maneira controlada e limitada. O governo militar criou o Estatuto da Terra em 1964, que previa a promoção de reformas agrárias, mas a implem...
	Inobstante, antes do Estatuto da Terra, asseveram Costa e Bittar (2024, p. 36) já havia algumas leis de natureza agrárias, tais como a Lei 601/1850 (Lei te Terras – outorgada pelo imperador) e a lei 4.132/1962 (que trata sobre a desapropriação para re...
	É importante salientar que os institutos normativos no âmbito do direito agrário brasileiro estão disciplinados na Constituição Federal de 1988, o artigo 22, inciso I, estabelecendo a competência à União de legislar sobre matéria agrária.
	Encontram-se ainda, nos artigos 184 a 191 denominado “Da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária”, mais diversos assuntos de relevância agrária no artigo 24, inciso VIU, em que compete aos entes federados legislarem concorrentemente sobre f...
	Salientam Barbosa e Porto-Gonçalves, (2014, p. 13) que a construção do Direito agrário brasileiro se demonstra eixos fundamentais e formadores da estrutura arbitrariamente negligenciada do campesinato. A estrutura agrária vem sendo denominado colonial...
	O regime agrário do período histórico colonial brasileiro se estabeleceu por meio da formação de extensos latifúndios monocultores sobre terras comunitárias de diferentes povos indígenas, com a produção voltada para o mercado externo e embasada na div...
	No Brasil, houve uma formação socioespacial agrária concentradora de riqueza e de poder marcada por conflitos, violência, expropriação e exploração. Diversos povos e comunidades tradicionais com um componente comunitário diferente daquele historicamen...
	Para Costa e Bittar (2024) os princípios dos direitos agrários estão dispostos da seguinte maneira; princípio do monopólio legislativo da União, trata da competência legislativa privativa da União, presente no artigo 22, da Constituição Federal, a leg...
	Em segundo, o princípio da privatização das terras públicas (despublicização), presente no artigo 173 da Constituição conforme Costa e Bittar (2024, p. 40):
	O Estado não pode exercer atividades agrárias, como regra, razão pela qual as terras públicas devem ser compatibilizadas com as políticas de reforma agrária e regularização fundiária. Salvo quando houver imperativos de segurança ou relevante interesse...
	Em consonância também ao artigo 13, também da Constituição e o art. 10, § 3º do Estatuto da Terra, ao que se pese:
	O Poder Público poderá explorar direta ou indiretamente, qualquer imóvel rural de sua propriedade, unicamente para fins de pesquisa, experimentação, demonstração e fomento, visando ao desenvolvimento da agricultura, a programas de colonização ou fins ...
	Em terceiro, o princípio da proteção à propriedade familiar, pequena e média propriedades rurais, para Costa e Bittar (2024, p. 41):
	Este princípio tem duas aplicações, ambas decorrentes da Constituição Federal. Em primeiro lugar, presente do artigo 5º, inciso XXVI, a pequena propriedade rural, quando utilizada pela família para seu trabalho e sustento, não poderá ser objeto de pen...
	Já a luz do artigo 185, inciso I, como decorrência do princípio da função social da terra, a pequena e média propriedade rural não poderá ser desapropriada para fins de reforma agrária. Como dizem os administrativistas, sendo a desapropriação uma form...
	Em quarto lugar, o princípio da utilização da terra sobreposta à titulação dominial, que nas palavras de Costa e Bittar (2024, p. 42) pretende realizar um dos objetivos do Direito Agrário, ao informar o efetivo labor sobre a terra, manifesto na posse ...
	O princípio da proteção do trabalhador rural ocupa o quinto lugar, ao buscar para trabalhador rural, ou seja, a pessoa que exerce o labor de natureza agrícola para autossustento, que consoante Costa e Bittar (2024, p. 43) quedou-se descolado do acesso...
	Em sexto, o princípio da relevância do interesse público sobre o privado (primazia do interesse coletivo), apontam Costa e Bittar (2024, p. 44):
	Em Direito Agrário a prevalência do interesse público é facilmente perceptível em institutos como a desapropriação para fins de reforma agrária (em que o interesse do proprietário cede em favor do interesse coletivo) bem como das imposições legais aos...
	O sétimo princípio é do combate às terras improdutivas (combate ao latifúndio, minifúndio, ao êxodo rural, à exploração predatória; e os mercenários da terra), para Costa e Bittar (2024, p. 44-45):
	Extrai-se do estudo desse princípio a ideia de que o Direito Agrário tanto combate as terras improdutivas (independentemente de seu tamanho – latifúndios ou minifúndios), como também assume feições de instrumento fomentador da produtividade, isto é, d...
	Em oitava posição, está o princípio da proteção do hipossuficiente, relacionam para Costa e Bittar (2024, p. 45):
	Entende-se que historicamente o campo negligenciou muitos personagens que se encontravam em posição de inferioridade técnica, financeira, educacional, tais como o empregado rural e o pequeno produtor rural, razão por que é mais do que a hora de increm...
	O princípio do fortalecimento da empresa agrária ocupa o nono lugar, como importante representante da atividade rural, podendo ser tanto pessoa física como jurídica, estabelecida com o objetivo de explorar, de modo racional, o imóvel rural, nas modali...
	O décimo princípio é atinente a conservação e a preservação dos recursos naturais e a proteção do meio ambiente, uma vez que o Direito Agrário e o Direito ambiental se entrelaçam, objetivando desenvolvimento da produção agrícola, segurança alimentar d...
	E todos os princípios dispostos, estão ligados ao princípio da função social da propriedade rural.
	O Estatuto da Terra objetiva, como dispõe Mattos Neto (2018, p. 26) a melhor distribuição fundiária, produtividade maior e, por fim, o bem-estar econômico e social do trabalhador rural e sua família, atingindo, em última análise, a justiça social. Par...
	Decreto n. 55.891/65 e o Decreto n. 56.792/65, ambos explicitando detalhadamente princípios e definições, e regulamentando alguns institutos consagrados no Estatuto; Decreto n. 59.566/66, que regulamenta os contratos agrários; Lei n. 5.709/71 e seu re...
	O corpo jurídico normativo do Direito agrário no Brasil possui ainda uma legislação complementar, anterior e posterior ao Estatuto da Terra, que abrange um conjunto legislativo que não incide diretamente sobre os objetivos do Estatuto. São fontes que ...
	O Código Civil, com seus arts. 79 e seguintes, que versam sobre as diferentes classes de bens, assim como o Livro III, capitulado ao direito das coisas, donde temos conceitos sobre posse e propriedade, sua aquisição, divisão ou perda, e alguns outros ...
	No Brasil, como estipula Witkosky (2014, p. 11) as transformações capitalistas no campo a partir principalmente das décadas de 1960 e 1970, se deu por intermédio daquilo que se convencionou chamar de via prussiana. Essa perspectiva se caracteriza pela...
	O que transmuta na expressão “agricultura sem agricultores” trazida por Teubal (2008) quanto a ideia levantada por Porto-Gonçalves (2007) de que não estamos mais diante de agriCULTURA e, sim, agro-NEGÓCIO para Barbosa e Porto-Gonçalves, (2014, p. 13) ...
	o Estado brasileiro prioriza o crescimento e expansão de uma agricultura capitalista de NEGÓCIOS (agro-NEGÓCIO) que assim como no período histórico colonial privilegia a ideologia individualista de propriedade privada da terra por meio da conformação ...
	Ainda por Witkosky (2014, p. 12) não podemos deixar de notar que o problema da não realização da reforma agrária no Brasil resultante, em parte, da natureza histórica do processo de ocupação colonial e, mais próximo de nós, pelas formas como tem ocorr...
	O que se percebe então, como dispõe Witkosky (2014, p. 12) essas assimetrias marcam o desenvolvimento desigual e combinado do capitalismo brasileiro, produzindo diferenças regionais significativas no próprio país – o que nos lembra da tese já superada...
	Apesar da redemocratização e do reconhecimento da Constituição de 1988 quanto a função social da propriedade e estabelecimento de bases para a reforma agrária, reconhecendo a necessidade de promover uma distribuição mais equitativa de terras a impleme...
	2.2 ASPECTOS AGRÁRIOS NA AMAZÔNIA: CONTEXTO E DESAFIOS QUANTO À REFORMA AGRÁRIA E POLÍTICA FUNDIÁRIA
	Nota-se que durante a construção de um Direito Agrário e até mesmo uma política agrária o Amazonas foi colocado em silenciamento jurídico quanto social. Contudo, a Amazônia tem sido ao longo das décadas um fenômeno complexo, mas extremamente convenien...
	Entre as maiores complexidades territoriais da Amazônia está a complexidade está a regularização fundiárias que sofrem ao longo dos anos com invasões de grileiros, ocasionando a expulsão de populações e o terror nas partes mais profundas do Amazonas. ...
	A grilagem, muitas vezes, se louva na dúvida histórica sobre a origem de títulos, indefinição que, para efeito de disputa judicial, termina fragilizando a prova documental do poder público e beneficiando os grileiros, ou seja, títulos fraudados geram ...
	Nas perspectivas que concernem a aplicação do artigo 184 da Constituição Federal de 1988, que prevê a competência de a União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, me...
	A grilagem, que se traduz na apropriação ilegal das terras públicas, subtrai grandes áreas que poderiam ser designadas à política agrícola em proveito dos beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA). Ocorre que a acumulação de terra g...
	Conforme Nogueira e Lima (2018, p. 04) grilagem não é um fenômeno social recente na história brasileira, ao contrário, é tão antiga que dificulta determinar em que momento ela se constituiu prática recorrente. Para Nogueira e Lima (2018, p. 04):
	A grilagem de terras consiste na apropriação privada de maneira irregular das terras públicas, utilizando-se da antiga prática de envelhecimento dos documentos de aquisição da propriedade, colocando-os em gavetas ou caixas junto com grilos para que a ...
	Através dessa engenharia de falsificação grosseira, os documentos ganham aparência de legalidade, fazendo com que as terras passem do domínio público para o privado. Nesse esquema criminoso, além dos grileiros, envolvem-se também servidores públicos, ...
	Durante os anos de 1960 e 1970, [...] esclarece Loureiro (2005, p. 79) que à Amazônia eram atribuídos a dois problemas básicos: à insuficiência de capitais produtivos e de infraestruturas capazes de pôr em marcha novos investimentos.
	Explica Loureiro (2005, p. 79) que nos anos de 1970 e 1980, a terra pública, habitada secularmente por colonos, ribeirinhos, índios, caboclos em geral, foi sendo colocada à venda em lotes de grandes dimensões para os novos investidores, que as adquiri...
	Durante o regime militar, com o poder assumido pelos militares em 1964, a Amazônia brasileira passou a ser objeto de uma política de ocupação demográfica e de desenvolvimento econômico. Uma estratégia geopolítica de integração visava enquadrar a Amazô...
	Os governos militares criaram políticas indigenistas para liberar recursos naturais das terras indígenas para exploração em grande escala. As políticas de legislação de terras na Amazônia concretizaram-se numa sucessão de conflitos entre os interesses...
	Algumas das características da grilagem nos séculos passados se transformaram em causas de efeitos equivalentes às dos dias atuais. Em diferentes momentos históricos, foram utilizados diversos mecanismos jurídicos e sociais para assegurar o acesso à t...
	Ao contrário, a reforma agrária, fundada no primado do bem comum, busca, dentre outras metas, a produção de alimentos e matérias-primas indispensáveis à vida humana. Então, deve haver esforços convergentes para nortear a ação do poder público e de par...
	Além da injustiça formal, retratam os autores acima citados Nogueira e Lima (2018, p. 02), a grilagem traz consigo a violência no campo, a assassinato de lideranças e ambientalistas, a expulsão de pequenos posseiros que aguardam de boa-fé a regulariza...
	Na Amazônia, os direitos humanos, durante décadas, estiveram subordinados aos direitos do capital, para Loureiro (2005, p. 79) e muitas situações acabaram se cristalizando. Durante mais de vinte anos esses problemas acumularam-se sem solução, a não se...
	O que na seara do meio ambiente, se traduz em desmatamento, derrubada da floresta em áreas de pastagens destinadas à pecuária. Esta prática se traduz num complexo de irregularidades, os autores Nogueira e Lima (2018, p. 02), ambos de atuação sobre dem...
	No Amazonas, a pedido do INCRA, foi efetuada uma Correição Extraordinária pela Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (CGTJAM), em 2001-2002, visando combater a grilagem. Dentre as irregularidades mais praticadas no estado, es...
	A prática sistemática da grilagem vem gerando repercussões negativas à sociedade brasileira, uma vez que a concentração de terras na posse de poucos, para além da violência no campo, contribui para a degradação do meio ambiente e vai de encontro com o...
	É mister salientar que a Constituição de 1988 não conseguiu democratizar e nortear minimamente a questão agrária e fundiária nacional, muito menos a amazônica, pois para fazê-lo seria necessário reviver um momento histórico difícil e traumático. Para ...
	A situação recrudesce na medida em que no Brasil não há um sistema único nacional para o controle de terras, assim como não existe o cruzamento de informações entre os órgãos fundiários da esfera federal, estadual e municipal. Essa fragilidade faz com...
	Sem ter o devido respaldo documental e aplicando mecanismos ilícitos, grandes quantidades de terras foram transferidas para o nome de particulares, pessoas físicas e jurídicas, em detrimento ao direito de propriedade da União, INCRA, estado do Amazona...
	a) registro, sem o correspondente título de domínio ou do registro anterior, de
	centenas de escrituras de compra e venda, legalizando assim o domínio sobre extensas áreas, em muitos casos superiores a 100.000 hectares e que chegaram a mais de 1 milhão de hectares;
	b) duplicidades de registro de matrícula de imóveis, fazendo com que as mesmas terras fossem multiplicadas em inúmeras áreas (através do subterfúgio do desmembramento ilegal), as quais, por sua vez, recebiam novas matrículas, quer pela abertura de mat...
	c) aceitação do registro de imóveis constantes em sentenças de partilha de bens, sem apresentar provas dos títulos de domínio e sem matrícula no correspondente cartório, de sorte que eram legitimados títulos sem nenhum valor, fundados somente nas simp...
	d) registro de averbações ou abertura de novas matrículas, correspondentes a demarcatórias de glebas, sem autorização judicial ou do INCRA, alargando os limites dos marcos em dimensões exorbitantes;
	e) registro de escrituras de compra e venda e outros supostos títulos, emitidos com uma antiguidade de vinte ou mais anos por tabeliães de comarcas de estados diferentes, sem ser amparado por título de domínio legítimo, sendo que alguns deles com cade...
	f) matrícula e/ou registro de imóveis, supostamente registrados em outra comarca, sem o respaldo da correspondente certidão do respectivo cartório;
	g) lavratura de escrituras de compra e venda em cujo registro constam pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras como compradores, em condição contrária à legislação em vigor;
	h) lavratura de escrituras de compra e venda com registro das mesmas no cartório de registro de imóveis, tendo o transmitente, comprovadamente, falecido há muitos anos;
	i) lavratura de escrituras de compra e venda, pelos tabeliães, com a transferência de glebas sem indicação da matrícula de origem, permitindo-se que inidôneos oficiais registradores de imóveis levassem ao registro tais imóveis, sem sequer estarem matr...
	j) fraude nos títulos, tal como assinaturas, nomes, dizeres, datas e números.
	Quanto às articulações da grilagem reportam Nogueira e Lima (2018, p. 09-10):
	O que impressiona nesse modus operandi da grilagem no estado do Amazonas é o envolvimento de agentes públicos em tais práticas. Quem mais deveria zelar pela legitimidade e segurança jurídica dos atos de transmissão da propriedade, infelizmente pactua ...
	No Amazonas, para corrigir as ilegalidades decorrentes da grilagem, a CGJTJAM4 editou vários provimentos, no ano de 2002, cancelando os registros de imóveis rurais identificados como títulos inexistentes ou nulos, vinculados às Comarcas de Lábrea (8.0...
	Reforçam Nogueira e Lima (2018, p. 10) que a apropriação privada de terras públicas, sem autorização dos órgãos fundiários, ganha também uma grande dimensão, sob os aspectos político, social, econômico e ambiental, visto que aproximadamente 45% das te...
	O Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA) está previsto na Constituição Federal de 1988, nos arts. 184 a 191, com regulamentação na Lei n.º 8.629, de 25/02/1993. Com efeito, um dos modos de combater o problema da concentração de terras oriunda da ...
	Quem se beneficia da grilagem visa aos seguintes objetivos: revender as terras em grande escala e, com isso, obter ganhos financeiros; obter financiamentos bancários para projetos agropecuários, dando a terra como garantia; obter terra para assegurar ...
	Observa-se que o Direito brasileiro não vislumbrou as questões agrárias no Amazônia, causando um verdadeiro abandono, não somente jurídico quanto a insegurança fundiária, mas também social, ao não observar os complexos regionais.
	3 OCUPAÇÃO TERRITORIAL AMAZÔNICA
	O Estado do Amazonas tem por capital a cidade de Manaus e, segundo o Censo do IBGE (2022), possui uma área territorial de 1.559.255,881 (um milhão, quinhentos e cinquenta e nove mil, duzentos e cinquenta e cinco inteiros e oitocentos e oitenta e um mi...
	Em matéria ambiental, o Anuário Estatístico do Amazonas (SEDECTI, 2021) reporta que o Rio Amazonas é considerado o maior com volume de água do mundo com 5.921.836 (cinco milhões, novecentos e vinte um, oitocentos e trinta e seis) km (quilômetros).
	Apesar de toda a grandiosidade geográfica e imperiosidade dos recursos naturais, o Estado do Amazonas não passou ileso sob o processo violento de colonização e ocupação, que mudou toda a territorialidade do Estado com reflexos na atualidade.
	Aponta Witkosky (2014, p. 13) que em razão de sua enorme extensão territorial e seu passado recente, a Região Norte tem uma ocupação extremamente diferenciada internamente.
	Por esta razão, constata Loureiro (2022, p. 12) o quanto a Amazônia foi sempre mais rentável e, por isso, mais útil economicamente à metrópole, no passado, e, hoje, à Federação. Nada obstante em cada momento histórico a Amazônia se apresentou para o B...
	Destaca assertivamente Loureiro (2022, p. 12) que a história da região foi, da chegada dos primeiros europeus à Amazônia até os dias atuais, uma trajetória de perdas e danos. Ela é, isto paradoxalmente, vítima daquilo que tem de mais especial – sua ma...
	Torna-se de modo substancial o discernimento das questões históricas que marcam a ocupação amazônica, seja territorial ou populacional; a Amazônia ao longo de sua história se tornou um laboratório de como o capital opera dos seus modos mais primitivos...
	3.1  OCUPAÇÃO AMAZÔNICA NO BRASIL COLONIAL
	A invasão colonizadora na Amazônia remonta ao século XV. Informa Silva (1996, p. 09), que o Velho e Novo Mundo encontram-se em 1492 (descoberta do continente americano). Antes mesmo de ser explorado, o Novo Mundo sofre sua primeira intervenção históri...
	O Tratado teve o intuito de demarcar os limites de exploração dos dois reinos no Atlântico Sul, entre Portugal e Espanha. Assinala Silva (1996, p. 09) que a América Espanhola e América Portuguesa assinalam uma divisão do ainda desconhecido território....
	Informa Silva (1996, p. 09) acerca da divisão que Lusitânia (parte ocidental portuguesa) e Nova Andaluzia (parte ocidental espanhola) são as primeiras denominações da Amazônia, e características de uma posse que precedeu a conquista.
	Reitera Benchimol (2009, p. 109) essa divisão luso-hispânica dos primórdios amazônicos não significa, contudo, que não tenha havido intercâmbios e influência recíproca entre os dois impérios ibéricos e depois dos países que os sucederam na partilha de...
	A expansão territorial e política que marcava os contornos do mercantilismo europeu vivenciou também recomposições que anularam o Tratado de Tordesilhas. De acordo com Benchimol (2009, p. 74) a instituição do direito do Uti possidetis3F , consagrados ...
	Dentre as principais ações que repercutiram na distribuição e ocupação amazônica colonial, destaca Benchimol (2009, p. 74):
	No caso amazônico, consolidou-se a expansão territorial portuguesa, em latitude e longitude, com o deslocamento dos limites do meridiano de 49º, que passava no leste da Ilha de Marajó para as margens do rio Javari, nos confins ocidentes, tocando no me...
	[...]
	Formação da classe dominante mercantil da liderança política criando uma hierarquia privilegiada e uma classificação social e distinção econômica.
	Organização comercial baseada no binômio metrópole-colônia, que impunha um sistema de dependência nas relações de troca, cabendo à Amazônia o suprimento das especiais para receber em contrapartida tecidos, chitas, azeite, vinho, ferramentas, machados,...
	[...]
	Organização jurídica embasada nas ordenações do Reino e na política oriunda dos modelos de colonização das Áfricas e da índia.
	[...]
	Arte de construir fortes e fortalezas, que transformaram a Amazônia colonial em grande praça de guerra, com perto de 40 unidades militares, algumas de grande porte como as Fortalezas de Macapá e Príncipe da Beira, para garantir a soberania portuguesa ...
	Esta separação com fins de dominação e exploração não representava a Amazônia em sua realidade, como elucida Silva (1996, p. 09) Nova Andaluzia e Lusitânia são pedaços de uma totalidade, que não era vazia, nem loteada, tinha fisionomia própria e cultu...
	As características do domínio e exploração são articulações da gênese econômica. Este período foi marcado por dinâmicas econômicas, definido por uma invasão com características predominantes, tais como uma política estritamente colonial, mercantilista...
	De tal maneira, o comportamento econômico, como aponta Benchimol (2009, p.18) [...] ainda nos tempos coloniais, foi a formação de uma economia agromercantil-extrativa, aproveitando a vocação florestal e fluvial da região como imperativo de sobrevivência.
	De tal medida, durante os séculos XVI e XVII, a ocupação ibérica na Amazônia deu-se em dois momentos distintos, como explica Silva (1996, p. 10-11) primeiro, as explorações de reconhecimento físico, a busca da riqueza fácil. É o período das expedições...
	Em segundo momento, ainda por Silva (1996, p. 10-11), a conquista e a colonização dão-se num quadro de disputa interna (com as populações locais, com os demais estrangeiros envolvidos) e externa (com outras nações constituídas, via equilíbrio diplomát...
	Nesta seara acerca do lapso temporal da invasão, Santos e Campos (2020, p. 50) reiteram que primeiro durante o Período Colonial (1500-1822), com o processo de conquista portuguesa baseado na escravidão indígena e negra, espoliação das nossas riquezas,...
	Em ambos, destaca Silva (1996, p. 10-11) há um complicado quadro da expansão mercantil, sobrevivência do sistema colonial, crise do absolutismo monárquico, novas unidades políticas nos Estados nacionais unificados e emergência da economia capitalista ...
	A Amazônia foi de igual modo relembra Loureiro (2022, p. 12), no passado colonial, um lugar com um bom estoque de indígenas para servirem de escravos, no dizer dos cronistas da época; uma fonte de lucros no período das drogas do sertão, enriquecendo a...
	Relembra Benchimol (2009, p. 25) que o conhecer, o saber, o viver e o fazer na Amazônia colonial foi um processo predominantemente indígena. Nada obstante, apresenta Loureiro (2022, p. 12) que dos tempos coloniais aos dias atuais, a Amazônia brasileir...
	A intervenção estrangeira e a corrida das potências coloniais na Amazônia criou uma dinâmica territorial de impacto massivo. Reporta Benchimol (2009, p. 73):
	A conquista europeia e a posse da Amazônia, no decorrer dos séculos XVII e XVIII, se realizaram sob intenso processo de luta e disputa entre portugueses, espanhóis, franceses ingleses e holandeses. Os portugueses acabaram dominando o delta e a maior p...
	No plano interno, todavia, a grande luta foi a consolidação dessa conquista em face da rebeldia das populações nativas, que se opunham à escravidão, aos descimentos e às tropas de resgate, mediante as quais se procurava incorporar a mão-de-obra nativa...
	Relembra Benchimol (2009, p.18) que o processo de tropicalização e amazonização não parou com a chegada dos primeiros colonizadores. A riqueza e os recursos biológicos da floresta e do rio ofereciam sempre oportunidades de inovação e criação de novas ...
	Ainda sobre a permanência destas potências, portugueses, ingleses, franceses e holandeses na Amazônia, deu-se além da intervenção de espaço territorial e populacional. Destaca Silva (1996, p. 10-11) que os invasores dos invasores, com ou sem apoio dos...
	A tomada da invasão gerou impacto no território, mudanças econômicas principalmente na utilização dos recursos naturais, que diferentemente daquelas realizadas pelos povos originários, esta tinha por fim, o fortalecimento econômico.
	Nada obstante, iniciam-se dinâmicas operacionais de ocupação e posse dos territórios amazônicos, no sentido de direcionar esse crescimento. Assevera Silva (1996, p. 13):
	A Amazônia configura-se nos momentos e movimentos da exploração estrangeira (espanhóis, portugueses, ingleses, franceses e holandeses) de novos mercados. A posse, com posterior conhecimento do território, encerra as condições preliminares dos empreend...
	A ocupação amazônica restou atacada não tão somente, pelas potências ibéricas, mas também pelos seus próprios colonizados, em uma verdadeira disputa. Descreve Silva (1996, p. 17): Os dados da historiografia regional e a produção histórica permitem ras...
	Durante esses dois séculos, a influência portuguesa se fez sentir de forma profunda na vida e cultura da região.
	Inobstante nota-se o início de um regime agrícola, de fundo extrativista, diverso do praticado pelos povos originários, remetendo a uma prática econômica que diverge ainda das potencialidades oferecidas nos solos amazônico, ainda Silva (1996, p. 21):
	A colonização espiritual da Amazônia é lugar comum face às experiências orientais (Índia, África, etc.) os combatentes de Cristo faziam por merecer o poder temporal. Um programa de trabalho vasto, entre os planos de homogeneizar as diversidades indíge...
	Nesta categoria explicam Bezerra, Funari e Kuyper (2015, p. 27-28)
	Três representações sobre os solos da Amazônia podem ser identificadas ao longo de sua história. A primeira representação, que remonta a Orellana e Carvajal e a primeira descida pelo Rio Amazonas no século XVI, ganhou força nos escritos de Henry Walt...
	[...]
	A exuberância amazônica levou os cientistas que foram à floresta e relataram suas descobertas à conclusão de que ela era realmente fértil, uma vez que solos férteis eram essenciais para permitir uma vegetação altamente produtiva. O conhecimento europe...
	[...]
	Relatos de que os solos não eram tão férteis como se pensava não necessariamente surgiram no início do século XX, mas foram primeiramente ligados à ecologia cultural na década de 1920.
	Aborda Ferreira (2005, p. 10) ainda que a colonização da Amazônia apresentava peculiaridades. A região possuía regimes fluvial e pluvial próprios, cujo domínio sobre a natureza para a prática da agricultura se mostrou extremamente difícil. A base econ...
	A despeito reflete Ferreira (2005, p. 10) que a mão-de-obra era abundante, em face do grande número de indígenas apropriados principalmente pela ação dos jesuítas, que, ao pacificarem as tribos por meio dos ensinamentos religiosos, facilitavam o seu c...
	Durante este período de ocupação diversas foram as estratégias que isolaram a Amazônia do restante do país. Este primeiro movimento de divisão territorial e administrativa iniciou-se com as capitanias hereditárias em 1534 com duração até 1548, Silva (...
	As necessidades de manutenção da conquista da Amazônia urgem medidas políticas da Coroa portuguesa. A capitania do Maranhão era campo aberto para a penetração e a ampliação do domínio holandês, no Nordeste. No extremo norte, as fronteiras com a Espanh...
	A colonização e expansão do império português como Reporta Benchimol (2009, p. 74) foi uma tarefa dura e penosa que exigiu a mobilização de capitães-generais, sargentos-mores, sertanistas, missionários, colonos e índios ao longo de mais de duzentos an...
	Deste modo, além da invasão, usurpação dos recursos naturais, morte e violência das populações originárias durante o Brasil colônia, nota-se uma mudança de importância e relevância iniciando um dos processos mais atuais e permanentes, o isolamento da ...
	Financeiramente, o processo de acumulação capitalista ocorrida durante mais de dois séculos permitiu o surgimento de um grande centro bancário e de bolsa de valores que tornavam a riqueza mais fluida e disponível. Tecnologicamente, a Revolução Industr...
	[...]
	O tempo dos ingleses marcou, outrossim, o início de um período de grandes investimentos que abriram um ciclo de expansão do capitalismo dos países europeus e novas terras da América, África, Oriente Médio, Ásia e Austrália.
	[...]
	Os investimentos na infraestrutura desses países foram feitos com o objetivo de viabilizar a produção ou facilitar o escoamento das matérias-primas, recursos naturais, minerais e/ou energético, pelas instalações portuárias, navegação marítima, ferrovi...
	Na Amazônia essa presença Benchimol (2009), na forma do ciclo da borracha que se inicia por volta de 1850, adquire intensidade nas décadas de 1890-1900 e atinge o seu apogeu na primeira década deste século. Apogeu este que mudou substancialmente o mod...
	3.2 OCUPAÇÃO AMAZÔNICA NO BRASIL IMPÉRIO
	O período imperial durou de 1822 (mil oitocentos e vinte e dois) a 1889 (mil oitocentos e oitenta e nove), durante este período histórico, a Amazônia esteve sob foco expansionista.
	A Amazônia frente ao Brasil encontravam-se em desalinhamento. Consoante Loureiro (2022, p. 15) ainda que envolvidos em problemas políticos de consolidação do Brasil como nação, começa a ser gestada, pelos governos nacionais, a ideia de que algo precis...
	Para Benchimol (2009, p. 479-480) a Amazônia, foi a região brasileira que atravessou a primeira metade do século XIX em completa estagnação e isolamento com a sua estrutura colonial quase autônoma e com uma economia primitiva e decadente. A relativa p...
	Em tempos que antecedem a independência o Estado do Amazonas, como elucida Braga e Dias (2022, 44) Francisco Xavier de Mendonça Furtado, recebeu uma carta de D. José I, a famosa Carta Régia de 3 de março de 1755 que o designava a criação da Capitania ...
	De tal modo, que conforme Braga e Dias (2022, 45) [...] o mapeamento da Capitania de São José do Rio Negro tornou-se uma das prioridades da coroa portuguesa.
	Explica Loureiro (2022, p. 13) que durante a fase do Brasil Império, o grande conflito do imperador era o desafio de consolidar a integração da Amazônia (então Província do Grão-Pará) ao conjunto nacional, e, portanto, política e administrativamente s...
	Relembra Loureiro (2022, p. 13) [...] o Grão-Pará, que se entendia por toda a região Norte somente havia “aderido” ao Brasil, como nação independente, um ano depois (15/08/1823). [...] ocorreu por meio do uso da força do comandante inglês John Greenfe...
	Ao passo que como retrata a Agência do Senado (2021), os Estados Unidos, que já mostravam inclinação ao imperialismo, pressionavam para que a navegação no Rio Amazonas fosse liberada para navios estrangeiros, o que o governo brasileiro não aceitava. T...
	Braga e Dias (2022, p.48) afirma que ao adentrar o século XIX, a Capitania se encontrava, de acordo com a historiografia celebrativa, oficial, em decadência. Seus lugares, suas vilas estavam em abandono por diferentes razões.
	A Amazônia como explicam Braga e Dias (2022, 49) continuava sua secular “tradição de obediência” e relações estritamente com a Europa, a localização geográfica de Belém, na foz do rio Amazonas lhe rendeu importância estratégica nas negociações, comuni...
	Cabe ressaltar que apenas em 18 (dezoito) de agosto de 1823, três dias após a formal adesão, o grande estado do Grão-Pará e Rio Negro, foi extinto e, a Capitania do Grão-Pará foi elevada a Província.
	O processo de ruptura brasileira com relação a Portugal trouxe à região amazônica uma indefinição de ordem administrativa. Demonstra Gregório (2012, p.158):
	O território do Rio Negro seria, uma vez declarada a independência, uma província autônoma, com administração e finanças próprias, ou uma comarca submetida à autoridade do governo recém-instalado em Belém? Desta decisão dependeria a boa administração ...
	A época da Independência do Brasil, em 1822, a região que hoje conhecemos como Amazônia Brasileira ainda constituía uma unidade administrativa ligada diretamente a Coroa Portuguesa, e pouco tinha a ver com o que se buscava enquanto Brasil. Remontam Br...
	O Brasil era uma coisa, a Amazônia outra. Havia assim duas colônias portuguesas na América: o Brasil, e a outra denominada Estado do Grão-Pará e Rio Negro, que era formada pelas capitanias do Pará e a do Rio Negro, sendo a primeira a ‘principal’, sede...
	[...]
	Com a instalação do Brasil independente, e a extinção do Estado do Grão-Pará e Rio Negro, e sua anexação ao Império, pouca coisa inicialmente mudou para a região do atual estado do Amazonas. Dois momentos marcaram essa incorporação: o primeiro foi no ...
	Mais uma vez o Amazonas era deixado de lado. Apontam Braga e Dias (2022, p.51) que a Constituição de 1824 reconheceu somente a capitania do Pará como Província, tendo seu presidente sido nomeado pela carta do Imperador. Ao Rio Negro, restou manter-se ...
	No plano da atividade econômica, esse momento de adensamento se manifesta no advento do Código Comercial do Império do Brasil com a Lei n. 556, de 25 de junho de 1850, na extinção do tráfico africano de escravos com a Lei Eusébio de Queiroz, de 4 de s...
	Em seu conjunto, essas ações foram parte da política administrativa desenvolvida no período de hegemonia do Partido Conservador e expressaram a consolidação política do Estado Imperial.
	Entre suas ações, estava, também em 1850, a criação de uma nova província no Norte (a Província do Amazonas), à qual se seguiria, em poucos anos, uma outra no Sul (a Província do Paraná). Essas iniciativas devem assim ser interpretadas no contexto mai...
	Desponta de maneira complementar Benchimol (2009, p. 480):
	De outro lado, a excessiva centralização administrativa e política a essa época levou à incorporação como província do Império apenas as Capitanias do Pará, Maranhão, Goiás e Mato Grosso, recusando a autonomia ao Amazonas que somente passou a ser prov...
	Na segunda metade do século XIX é que a presença brasileira na Amazônia começou a atuar, a partir do advento da empresa seringalista. Essa participação agiu, ora de forma espontânea, ora de modo induzido, porém continuadamente durante um período de qu...
	Durante este período a criação da Lei nº 601, de 18 de setembro de 1850 conhecida como Lei de Terras, de 1850, transformou a terra em mercadoria, estabelecendo que a terra devoluta só poderia ser ocupada através de título de compra, portanto institui-...
	Na Província do Amazonas essa questão assumiu configuração diferenciada do restante do País, deu-se pouca importância à propriedade de terras.
	Esta realidade foi também objeto de preocupação dos presidentes da Província. Patrícia Sampaio, cita o exemplo de 1857, quando o presidente Ângelo Thomas do Amaral informou a Assembleia Legislativa Provincial que o segundo prazo para a revalidação das...
	[...]
	Nos anos subsequentes os presidentes da Província do Amazonas continuaram amargando a mesma preocupação semelhantes, a ponto de um deles afirmar que o pouco valor dado às terras, faria que seus possuidores as desse por conta de multas e despesas da me...
	Essa realidade começou a mudar quando se registraram crescentes interesses tanto na aquisição de terras devolutas, quanto na regularização e na legalização de propriedades com problemas de registro. Essa mudança de atitude ocorreu em face da expansão ...
	Durante esta época, havia mais uma pressão internacional. A pressão pela abertura da navegação do rio Amazonas, com fins políticos e estratégicos. Explica Ferreira (2005, p. 29):
	A pressão pela abertura do rio Amazonas vinha se tornando uma questão de política internacional. Em 1849, o Tenente da Marinha dos Estados Unidos Mattew Fontaine Maury, hidrógrafo e astrônomo do Observatório Nacional de Washington, após voltar de uma ...
	Logo, mais interesses internacionais pairavam sobre um território explorado, com novas empreitadas econômicas, porém, sistemicamente colonizador com o intuito exclusivo de apropriação. De modo que como esclarece Ferreira (2005, p. 32) a pressão intern...
	A economia da borracha foi um dos importantes marcos histórico, econômico e territorial para a Amazônia. Relata Ferreira (2005, p. 33) que a borracha ou goma-elástica apareceu pela primeira vez nos Relatórios da Província do Amazonas em 1853. Sua pote...
	[...] o Império brasileiro foi criado numa conjugação de interesses do estamento burocrático – herdado por D. João VI – com as necessidades de aglutinação política da classe senhorial escravocrata, principalmente do Centro- Sul. Essa aglutinação ocorr...
	Do mesmo modo como os processos históricos se deram diversos do restante do país no Amazonas não seria diferente, ainda Santos (2007, p. 170):
	Neste aspecto, a região do Amazonas esteve longe de se enquadrar nos moldes tradicionais do poder oriundo dos grandes proprietários, apresentando como um caso à parte, uma vez que o poder local se encontrava mais nos comerciantes. Estes tinham pouca e...
	Diversos foram os planos econômicos para salvaguardar a Amazônia, após o declínio da economia gomífera dos ataques externos, premissas de ocupação populacional e principalmente um retorno ao “progresso” disfarçado exploração e movimentos demográficos.
	Retrata Santos (2007, p. 248) que na zona rural a crise provocou um movimento demográfico no sentido contrário daquele que ocorreu nos movimentos de rush da economia da borracha. Os anos de 1914 e 1915 assinalaram o ponto máximo desse êxodo.
	A despeito, Santos (2007, p. 248) a grande maioria do contingente humano era constituída por nordestinos que procuravam regressar aos seus Estados de origem, enquanto, os amazonenses, os imigrantes que ficaram no interior foram esquecidos pelos govern...
	O governo imperial tinha por principal objetivo o povoamento da Amazônia, como instrumento de manutenção da integridade do território contra invasões externas, estratégia esta que se estabeleceu principalmente, durante o período republicano.
	3.3 OCUPAÇÃO AMAZÔNICA NO BRASIL REPÚBLICA
	Entre o final do século XIX e no início do século XX, explica Loureiro (2022, p. 15), além dos problemas políticos do início da República, dá-se o boom da borracha amazônica e a região se vê frustrada sua primeira chance de desenvolvimento, impedida n...
	Aponta  Pontes Filho (2000, p. 128) que a partir da segunda metade do século XIX, dar-se-á a expansão da exploração do látex da Hevea brasiliensis, em virtude da crescente demanda externa, fazendo com que, no Amazonas, se processasse um surto de cresc...
	A esse movimento de crescimento designou-se ciclo da borracha e teve implicações demográficas, políticas, culturais, dentre outras.
	Quando os colonizadores europeus se depararam com o produto, impressionaram-se com a sua capacidade elástica e sua impermeabilidade. Porém, o interesse comercial e industrial pelo látex só aumentou significativamente a partir da segunda metade do sécu...
	Antes do surto da economia gomífera, a Amazônia, incluindo o Amazonas, já havia passados por duas fases econômicas.
	A primeira, desde o início da colonização, em 1616, até o início da segunda metade do século XVII, em 1750, caracterizou-se pelo F extrativismo baseado na coleta de ‘drogas do sertão’ (salsa, cacau, pimenta, castanha, cravo, canela, dentre outros), in...
	A segunda fase, a partir de 1750 até aproximadamente 1830, foi marcada, sobretudo, pela preocupação e incentivo a agricultura.
	Nesse sentido, é que alguns historiadores chamam de fase do ciclo agrícola, pois ao
	mesmo tempo em que realizava a coleta de ‘drogas do sertão’, ○ colono deveria plantar espécies nativas e alienígenas. Ainda assim, a prosperidade agrícola nesse
	mesmo com período, a produção extrativa excedia o volume da produção cultivada. Nessa fase, predominou O controle direto da Coroa portuguesa sobre a região por meio do Diretório dos Índios, durante a época pombalina, e, posteriormente, do Corpo de Tra...
	A fase da economia gomífera se processa décadas após advento da Independência perpassando o Império, indo até a Primeira República, e é responsável por grandes alterações na região. Entre 1880 e 1913, período áureo, a região toma outras feições que cu...
	Levas de nordestinos e estrangeiros de diversas procedências são atraídos à Amazônia pela falsa expectativa de enriquecimento rápido, no trabalho de extração da borracha, gerada a partir da difusão de boatos, além da vinda d investidores externos.
	A partir do declínio da economia da borracha, na segunda metade do século XX, como antecipa Santos (2007, p. 269) a Amazônia entrou num verdadeiro marasmo econômico, os períodos de prosperidades subsequentes foram poucos e curtos demais para gerar din...
	Explicam Loureiro e Pinto (2005, p. 80-81) que para tornar legal a aquisição de terra demarcada ou comprada fraudulentamente, muitas delas já aquinhoadas com incentivos fiscais, o Governo Federal regularizou (por meio das Medidas Provisórias 005 e 006...
	As consequências desse novo processo de povoamento na Amazônia se deu um lado veio a contribuir para a expansão agrícola, pecuária e mineral e a criação de novos centros de produção industrial, de outro lado deu origem também, ao surto de muitas tensõ...
	Mais uma vez é percebido o Estado como este instrumento de legitimação e mediador dos interesses das classes dominantes. Afirmam Loureiro e Pinto (2005, p. 81) que o próprio Estado autorizou a grilagem na região e instituiu-a como uma prática toleráve...
	Nada obstante, diversos foram os estados da região amazônica que acompanharam a medida federal criando leis estaduais que também legitimaram a compra de terras griladas ou adquiridas de forma irregular.
	Descrevem então Loureiro e Pinto (2005, p. 81) que a Constituição de 1988 ignorou questões como essas e o caos fundiário acabou se consolidando. O que se constata é que o conflito de terras resulta da ação elitista, excludente e desastrada do Estado d...
	Estas políticas regulamentadas pelo Estado tiveram impactos exacerbados não somente nos recursos naturais dispostos, mas principalmente na população campesina no Estado do Amazonas, sobre isto afirmam Loureiro e Pinto (2005, p. 81):
	Essa permanente política de exclusão movida pelo Estado em relação aos pobres do campo é revidada sob a forma do conflito por colonos, ribeirinhos e migrantes expulsos de suas terras. Mesmo considerando que isto ocorresse por meio de atos legalmente a...
	[...]
	Além disso, era comum que diversos membros de uma mesma família ou que empresas diferentes de um mesmo grupo econômico regularizassem vários lotes de terra. Por mecanismos diversos, a concentração de terras assumiu enormes proporções e as expulsões to...
	[...]
	Voltou-se mais diretamente para os direitos individuais e políticos que haviam sido violados pela ditadura; mas a questão social amazônica permaneceu intocada, assumindo contornos cada vez mais graves.
	Juntamente com as irregularidades advindas da grilagem, outros foram os problemas interconectados que se somaram sobre os Amazônidas, ao que tange a Política Agrícola e a Reforma Agrária.
	Acerca do impacto do agronegócio e sua conexão desproporcional com o campesinato, relatam Conceição e Silva (2021, p. 103-104):
	O agronegócio e campesinato são aqui entendidos como dois modos de produção e classes sociais, que possuem intencionalidades completamente diferentes e que estão em disputas, criando múltiplas estratégias espaciais e territoriais. A produção e reprodu...
	No que tange a disponibilidade de recurso, sistemática e asseguração de direitos à terra e justiça social no campo, o agronegócio que cumpre as designações do capital, atingem a população campesina não somente pelo modo divergente de entendimento sobr...
	O campesinato e o agronegócio, entendidos como dois modelos de produção e classes sociais que diferem entre si e estão em constantes disputas territoriais, na qual atingem escalas e funcionalidades divergentes, configuram-se como territórios dos confl...
	Esse processo socioespacial e sócio territorial é o indicativo da legitimação da propriedade privada, concentração fundiária e grilagem de terras no campo amazônico. A produção, que antes era tida como tradicional/sobrevivência desenvolvidas pelos pró...
	Por outro lado, além das diferenças no campesinato, os trabalhadores rurais também sofrem violências sistêmicas, e em potencial crescente, são as mulheres do campo as mais afetas neste complexo.
	Porém, quando a procura mundial cresceu, o governo federal desestimulou completamente a produção industrial e artesanal, os financiamentos para as indústrias desses produtos foram suspensos e canalizados somente para a produção de borracha em simples ...
	Os interesses nacionais e regionais voltam-se para a economia da borracha amazônica in natura e as elites amazônicas entram num clima de euforia, diante das novas possibilidades de enriquecimento. Entre o primeiro ciclo e um novo e curto boom, derivad...
	A arrecadação da Amazônia permitiu também a construção das estradas de ferro do Centro-Sul, a implantação de novas instalações portuárias e, por incrível que pareça, permitiu a manutenção dos preços do café (claro que os livros de história não abordam...
	Recorda Loureiro (2022, p. 17) que data de 1940 a primeira ação e o documento pioneiro gestado pelo governo federal para a Amazônia, com alguma repercussão nacional.
	[...] a Amazônia era então, para o governo central, como relata Loureiro (2022, p. 17) era uma vasta e distante região, dotada de natureza pródiga, onde teimava em morar um povo indisciplinado, vivendo em meio à floresta indomada, que precisava ser co...
	Durante a Segunda Guerra Mundial, a Malásia, que até o momento fornecia a quase totalidade da borracha mundial (fato que havia deslocado a borracha amazônica do mercado), estava aliada à Alemanha, ao Japão e aos demais países do chamado Eixo, de forma...
	Loureiro (2022, p. 20-21) constata, portanto, que a Amazônia vem cumprindo uma posição no sentido nacional, como um sistema paradoxo e problemático, sempre visto dos olhos que figuram as políticas de integração econômica, de fora para dentro:
	Para o Estado brasileiro, a Amazônia tem historicamente figurado, no cenário nacional, numa posição dúbia e pendular: ora se figura como um ecossistema paradoxal, superabundante e frágil ao mesmo tempo; ora como um leque de problemas a equacionais, ta...
	Ainda com a forma como a economia, a política e o direito andam aliadas para proteger interesse diversos daqueles previstos para a Amazônia, reforça Loureiro (2022, p. 32-33):
	O estudo da história social e econômica do país mostrara, desde sempre, algumas características perversas da sociedade brasileira, que justificavam e viabilizavam a preferência do Estado pelas elites: a relação direta e íntima destas com o poder centr...
	No caso amazônico, para Loureiro (2022, p. 33) especialmente por meio da concessão ou facilitação na compra de terra, ocorrem os incentivos financeiros e as isenções de imposto – formas modernas de acumulação de capital por grupos sociais diferenciado...
	O estudo crítico da história brasileira mostra essas características que a história oficial procurava sempre omitir. Se esses elementos estavam potencializados e eram claramente visualizáveis no Brasil Colônia, eles foram herdades pelo Brasil Repúblic...
	Os novos governos militares aprofundavam o modelo primário exportador, do qual Juscelino escapou, e o governo centra aproveita-se da Amazônia para reforçar essa condição, colocando-a como periferia de um Brasil já periférico (Loureiro, 2022, p. 70).
	[...] o compreender o papel perverso das elites nacionais, que, diferentemente das elites dos países desenvolvidos, não formulam nenhum projeto para o Brasil, não apresentam nenhum sentimento patriótico, para Loureiro (2022, p. 82) apenas se aproveita...
	Retrata Loureiro (2022, p. 82) que os países periféricos não investem na educação e na ciência, de forma que não podem se desenvolver tecnicamente e, assim, compram tecnologia dos países centrais, pagando altos royalties e licenças, razão pela qual po...
	Não obstante, nota-se que diante da história da Amazônia, utilizou-se apenas da natureza como forma apropriativa de dominação de recursos, as terras como um garantidor de acumulação capital, tornando a invisibilização e o silenciamento perante o conte...
	Constata-se ainda que o direito ao tentar mitigar os impactos da desorganização agrária no país junto a seus estratos sociais, acabou gerando mais desigualdade e omissão. Ao que se pese ao longo dos processos históricos e da redemocratização do país o...
	O impacto e a necessidade de visibilidade das mulheres do campesinato, dentro de seus contextos urge ao ter uma discrepância regional que cada vez mais gera desigualdade do que parâmetros de justiça social, tendo em vista que o direito traduz esses co...
	4 ECOFEMINISMO E MULHERES RURAIS
	Na sociedade capitalista, as relações de poder são masculinas, bem como, a propriedade que não é mais coletiva, e sim privada, pertence ao homem e, como um desses bens, está a mulher. Para Iop (2009, p. 232):
	As bases materiais que vão sendo produzidas ao longo da história determinam modos de produção e tipos de relações sociais, políticas e jurídicas na sociedade, sendo estas responsáveis também pela concepção de homem e pelas relações culturais e de pode...
	Relembra Iop (2009, p. 232) que nas sociedades sem Estado e, aproximadamente, até o século XVI, as relações de poder produzidas no interior da família em âmbito privado se estendiam para a sociedade na esfera pública.
	Inobstante a função, a participação, a dominação, a exploração, a subjugação e a opressão, a autonomia, emancipação e a liberdade de homens e mulheres, como explica Iop (2009, p. 232) no decorrer da história são facilmente compreendidos se houver a co...
	A emergência conjugada da apropriação privada da propriedade anteriormente comunal, a substituição progressiva do sistema de parentesco matriarcal pelo patriarcal e a criação da herança como instituição destinada à transmissão daquela propriedade, pel...
	[...]
	Perante as tendências do desenvolvimento capitalista ao longo do século XIX, Marx e Engels expressaram com clareza a sua posição faze à família e à desigualdade entre homens e mulheres. Segundo eles, no proletariado a família encontra-se realmente dis...
	Dessa forma, as desigualdades de gênero vão sendo produzidas, e reproduzidas, pois são consolidadas pelas relações sociais, políticas, econômicas e regulamentada juridicamente. Com a presença da propriedade privada e do Estado explica Iop (2009, p. 232):
	As relações sociais se modificam drasticamente. A sociedade que se instituía era patriarcal, a presença do homem era dominante no grupo, a divisão social do trabalho, que outrora se estabelecia pelo sexo e pela idade, sofre mudanças, o que leva uns ag...
	Essa condição da mulher não se perdeu com o passar do tempo, pois cada vez mais a sociedade se encaminhou para o fortalecimento da propriedade privada, vez que quando surge a família patriarcal, essa se torna dona de todos os que de uma forma ou outra...
	As matérias normativas que tratam das temáticas do direito de igualdade entre homens e mulheres encontram-se positivadas no direito brasileiro, na Constituição Federal do Brasil de 1988, nas disposições o artigo 5º, inciso I, assim como o direito fund...
	Ainda na Constituição, como explica Tavares (2021, p. 88) no capítulo relativo aos "direitos sociais", foram previstas medidas que buscam assegurar o acesso e permanência das mulheres no emprego, quais sejam: o amparo à maternidade e ao aleitamento (a...
	Alerta Tavares (2021, p. 21) que há uma dificuldade de incorporação destas disposições constitucionais, na prática, visto que a sociedade, de modo geral, não cumpre com plenitude as condutas para efetivar esses direitos no cotidiano social.
	O que se resta demonstrado na luta história das mulheres por garantia de direitos básicos ao longo da história.
	A importância história é marcada por uma luta extensa e coletiva, como assevera Paulilo (2009, p. 179) quatro décadas de feminismo não diminuíram a importância dessa categoria. É ela que está no cerne de uma das principais conquistas dos movimentos de...
	Na década de 1970, retratada por Paulilo (2009, p. 179-180), através da influência do marxismo, houve uma preocupação acentuada em se diferenciar “trabalho produtivo” de “trabalho improdutivo”, referindo-se o primeiro às atividades que produzissem mai...
	Inobstante, a mera crítica indicativa sem a análise sistêmica que perpetua esta extensão da vida da mulher produtora em normatização do acúmulo de jornadas de trabalho, é mais uma vez reflexo do capitalismo operante, e do patriarcado ao relativizar o ...
	Afirma ainda, Paulilo (2009, p. 179-180) [...] que apesar das críticas à exploração capitalista do trabalho remunerado, a conquista, por meio dele, da independência feminina e da possibilidade de participar da transformação da sociedade foi uma consta...
	A valorização do trabalho feminino nos campos foi intensificada com o surgimento, no início da década de 1980, dos movimentos autônomos de mulheres rurais. Esses grupos apresentam trajetória semelhante a muitos outros movimentos que emergiram nesse pe...
	É necessário ressaltar, conforme retrata Tavares (2021, p. 25) a mulher como a mais afetada e mais discriminada dentro da cultura patriarcal e antropocêntrica de desenvolvimento por conta da colonialidade busca novas formas de integração que garantam ...
	Ao passo que, como dispõe Tavares (2021, p. 28) a atuação da mulher enquanto agente de transformação social, sendo estas, negras, indígenas, trans, homoafetivas, rurais, camponesas, apresentam ainda maiores desafios de inserção social.
	Nota-se então um sistema de colonialidade que oprimiu durante séculos e continua oprimindo mulheres, não somente como agentes políticos, mas também através na marginalização jurídica, ao que se pesem as mulheres campesinas o Estado do Amazonas, esta c...
	4.1 Corpos-Territórios Amazônicos
	Identificar o perfil social, cultural e jurídico da mulher amazonense campesina tem sido um grande desafio traçado pela academia e estudiosos sobre o tema. Estas mulheres representam além de um apagamento institucional uma complexidade intercultural, ...
	Se faz relevante delinear a composição étnica/social do Amazonas, pois de acordo com Fraxe (2009), a biodiversidade de ambientes e paisagens se reflete na diversidade social e cultural dos povos amazônicos, vez que as atividades agrícolas são caracter...
	Aborda Pinheiro (2020, p. 223) [...] quando voltávamos o olhar para a historiografia amazonense em busca de estudos que localizassem a presença e a contribuição das mulheres para a construção da sociedade amazonense ou que a focalizassem em suas traje...
	Explana Rolim (2023, p. 79) que a história da mulher na Amazônia é marcada pela escravidão e pelo estupro, fruto da ação violenta dos colonizadores, mas também é permeada por luta, protagonismo e resistência.
	Ainda para Rolim (2023, p. 79) esse sistema que não respeitou e não respeita a diversidade étnica e as relações sociais desenvolvidas pelas populações residentes nesses espaços, que não os enxerga como sujeitos históricos e possuidores de direitos, qu...
	Ao buscar esta identificação nos historiadores amazonenses reporta Pinheiro (2020, p. 223-224):
	Com efeito, se estendermos o olhar para as obras dos primeiros e mais importantes historiadores amazonenses – gente do Porte de Bertino de Miranda, Agnello Bittencourt, Arthur Cézar Ferreira Reis, Mário Ypiranga Monteiro e outros pensadores sociais lo...
	Para Rolim (2023, p. 79):
	Olhar para a Amazônia pela questão do gênero, é trazer todas as mazelas e espoliações que as mulheres foram submetidas em nome do Patriarcado e da cultura ocidental imposta pela colonização europeia, alimentado por esse discurso falocêntrico oriundo d...
	Se para os homens restava exploração de sua força de trabalho, as mulheres restavam uma dupla exploração: a de seus corpos e de sua força de trabalho.
	Ainda por Pinheiro (2020, p. 226) foi somente a partir dos anos 1980 que os estudos sobre o feminino e as relações de gênero passaram a ocorrer, no Brasil, em um processo contínuo de crescimento e de institucionalização, como os espaços universitários...
	A mulher camponesa, para Vargas, Fraxe e Castro (2013, p. 70) vive em seu cotidiano uma jornada de trabalho intensa: ela é mãe, doméstica, agricultora, pescadora e extratora Apesar de sua participação social e política na comunidade, na maioria das ve...
	Nas unidades domésticas das famílias camponesas, na participação da mão de obra familiar, ainda está presente a divisão do trabalho por gênero: O Homem cuida da produção, da roça (capina, lavoura, pesca, extração, etc.), e a mulher cuida das tarefas d...
	Mesmo a mulher camponesa, exercendo de forma intensa, múltiplas atividades no sistema agroflorestal, é a família como um todo, incluindo os agregados, a maior responsável pela execução das atividades planejadas e consequentemente pela produção. O que ...
	A população rural do Amazonas, em sua maior parcela, é constituída por ribeirinhos, ou seja, pelas chamadas populações tradicionais que vivem em ecossistemas de várzea (rios, paranás, lagos, furos, igarapés, etc.) organizados em comunidades.
	As famílias ribeirinhas desenvolvem suas atividades nas terras, nas florestas e nas águas de trabalho, produzindo valores de uso para sua subsistência e valor de troca para a comercialização, tendo, como objetivo, para Vargas, Fraxe e Castro (2013, p....
	O camponês amazônico é a personificação da forma de produção simples de mercadorias. Segundo Fraxe (2011) nesse tipo de produção ele detém a propriedade da terra, da água e dos instrumentos de trabalho com os quais desenvolve suas atividades. Tavares ...
	A produção camponesa realiza os ciclos mercadoria-mercadoria e mercadoria –dinheiro - mercadoria, os agentes articulam o mundo rural com o mundo urbano. Embora se verifique, aqui, a presença do dinheiro, a troca se caracteriza, por uma economia mercan...
	Na circulação e comercialização da produção camponesa, ocorre uma apropriação dos excedentes produzidos por um conjunto de “agentes de comercialização” marreteiro, marreteiro-feirante, regatão e patrão.
	Segundo Vargas, Fraxe e Castro (2013, p. 75) estes agentes são genericamente denominados de intermediários, e encontra-se em diferentes locais, sendo os principais nas beiras dos rios, nas moradias dos produtores, os portos, as feiras e mercados e em ...
	A inexistência de políticas agrícolas e agrária, voltadas ao campesinato na Amazônia, reportam Vargas, Fraxe e Castro (2013) está atrelada produção de excedentes pelo sobretrabalho familiar em ambiente favorável e frugalidade na maneira de viver dos a...
	As unidades familiares de produção reconhecem as atividades como trabalho, enquanto o trabalho feminino, doméstico ou não (auxílio na lavoura, pesca, etc.), assim como o dos filhos é considerado ‘ajuda’, mesmo nas situações em que os trabalhos destes ...
	Logo, observa-se que os próprios núcleos familiares, ainda não equivalem o trabalho feminino como produtivo, apenas como naturalizado, atrelado ao trabalho reprodutivo assim como, o direito não consegue garantir não somente legitimação, como legitimid...
	4.2 PATRIARCALIZAÇÃO DO ESTADO SOB AS MULHERES CAMPESINAS NA AMAZÔNIA
	A mulher até o século XX não tinha autonomia na sociedade masculina, estava atrelada ao poder masculino, desde as sociedades patriarcais até praticamente o século XX. No Brasil, somente na segunda metade do século passado, a mulher começa seus primeir...
	É mister salientar que o Estado tem por competência regulamentar as relações entre os indivíduos, as relações entre proprietários e produtores. Ao analisar a questão de gênero, a mulher é vista como produtora da força de trabalho e como força de traba...
	Elucida Iop (2009, p.244-245) que quando a sociedade se torna monogâmica, está definitivamente instaurado o poder masculino sobre a mulher, tendo como seu aliado o Estado, representando a força de coesão, que age em favor da classe dominante em detrim...
	A desarticulação da mulher na sociedade capitalista está diretamente prejudicada, conforme Iop (2009, p.245):
	Até aquele momento a mulher era a reprodutora das forças de trabalho, a partir daquele momento, ela também passa a ser a força produtiva, desde que o marido autorizasse que ela trabalhasse fora de casa, iniciando na vida pública, mas como uma extensão...
	A mulher não está somente submetida ao marido, mas dentro do modo de produção capitalista, ela está submetida ao poder do proprietário dos meios de produção, através da exploração, opressão e subjugação passam para as mãos dos donos dos meios de produ...
	Ademais para Ferreira (1981, p. 47) [...] os mesmos elementos continuam a estabelecer as mesmas condições de subordinação a que as mulheres estão sujeitas. A sua natureza biológica surge como o elemento determinante da sua sujeição ao domínio da repro...
	Relembra Iop (2009, p.245) para a mulher conquistar a autonomia de uma sociedade, masculina, racional e proprietária, somente desenvolvendo uma sociedade que não esteja alicerçada na família patriarcal e na propriedade privada. Na análise de Ferreira ...
	A situação das mulheres nas sociedades capitalistas pode ser orientada para dois campos distintos da atividade destas, embora não possam deixar de ser consideradas as interconexões existentes entre eles: o trabalho realizado no seio da família e o tra...
	Na Amazônia, afirma Costa (2000, p. 22) não tivemos um Estado Patriarcal, mas relações patriarcais, que se apresentavam de forma mais pura no âmbito da família e que se reproduziam em outras relações nas demais instâncias sociais.
	Relações estas que carregavam de maneira profunda o patrimonialismo se caracterizado por autoritarismo, arbitrariedade e consequente instabilidade e apresenta outorga de serviços administrativos e militares.
	Aborda Costa (2000, p. 22) que tais relações vieram complementar e possibilitar a permanência de um Estado Patrimonial. Sobretudo porque o português colonizador, herdeiro de uma cultura patrimonial, ao chegar aqui deparou com uma cultura indígena, ass...
	Estruturas apoiadas na tradição que se recicla constantemente pela experiência e pela rotinização de rituais e cerimônias.
	Mesmo com o influxo da modernidade, a influência do tradicional sobre o moderno, do sensível sobre o racional, marcou o caráter do patrimonialismo amazônico. Para Costa (2000, p. 22):
	Diríamos que até hoje o Estado administra o poder com traços patrimoniais e paternalistas, que atravessam todas as ações políticas e órgãos públicos; e apresentam-se como componentes da cultura regional. Não sei até que ponto como um mecanismo de ação...
	O Estado português implantou no Brasil, desde o início da colonização um sistema de administração patrimonial, seja na expansão junto aos comerciantes e financistas, cooptados com a Coroa.
	Os sistemas de dominação ocorreram de maneira muito semelhante na Amazônia. Foram principais aparato deste sistema, que constituíram a camada dominante, juntamente com o aparato jurídico, as altas patentes do exército, ligadas à Guarda Nacional, os ní...
	Eles representavam, como caracteriza Costa (2000, p.24-25) o estamento burocrático, cabendo ao Estado o controle político. Irão compor com o Estado a condução da representação política. Explica Costa (2000, p. 26):
	Na Amazônia, o patrimonialismo também foi marcado pelo binômio: tradição-arbítrio; todavia aqui, o caráter tradicional não repousou na força da religião, mas na força dos costumes advindos desde a chegada dos portugueses, com a prevalência do privilég...
	Não somente, a exploração o poder político fundiário de acordo com Costa (2000, p. 27) residiu na propriedade fundiária, como na “plantation” do nordeste ou na fazenda de café do sudeste, mas sim no capital mercantil. O poder advinha da capacidade de ...
	Na Amazônia diversos são os parâmetros que evidenciam as relações patrimoniais, sejam elas, as grandes distâncias levando ao isolamento da população, bem como a morosidade dos transportes (sempre via fluvial), agravada pelo monopólio dos meios de comu...
	Nesta época é concebida ao Poder a figura dos “coronéis de barranco”, coronéis sem patente, com poder de mando nos seus domínios, arbitrários, violentos no trato dos direitos com seus subordinados, acompanhada de relações paternalistas, que muitas vez...
	Convém lembrar aqui que, pela Constituição de 1891, era assegurado a cada Estado o direito de contrair empréstimos no exterior, decretar impostos de exportação, reger-se por suas próprias Constituições, ter corpos militares próprios, bem como códigos ...
	No entanto, na Amazônia, com um Estado ainda patrimonial e elitista, como dar andamento a um projeto democrático?
	[...]
	a justiça muitas vezes foi cega aos direitos de mulheres e crianças índias e mestiças, permitindo que brancos regatões e mesmo altos funcionários públicos fossem agraciados com mulheres e crianças, raptadas, presas ou doadas (no caso das crianças), co...
	Sempre houve, portanto, instrumentos de legitimação da subordinação das mulheres e sua permanência neste status Costa (2000, p. 31-32):
	[...] acreditamos que na Amazônia a força do Estado patrimonial sobreviveu a essa fase e encontrou condições de se perpetuar, porque:
	Primeiramente, nós não tivemos aqui, como no sul, uma agricultura que permitisse um processo de acumulação primitiva, com poupança necessária ao investimento industrial. Nossas experiências agrícolas foram descontínuas, sempre que começava a se fortal...
	Em decorrência disso, associado a outros fatores, como a tradição indígena de se limitar à cultura de roça de subsistência, a sua inadaptabilidade ao trabalho servil, afeito que era à coleta para subsistência, a escassez da população imigrante e a heg...
	Em segundo lugar, há a considerar que o exportador, peça chave na economia mercantil, recebia do exterior os bens e o capital para financiar a safra. Eram todos estrangeiros: americanos, ingleses, holandeses, que não tinham nenhum interesse em criar p...
	A burocratização do Estado, seguindo o estilo patrimonial tradicional, centralizou o domínio do Estado, com o auxílio e conivência de poderes regionais, ligados a famílias tradicionais da região e abriu enorme fosso entre o regime legal e o exercício ...
	Estas instituições se entrelaçam da seguinte forma: na família, os homens se legitimam como seu representante perante o mundo público e o Estado – é o chamado Chefe de Família. As mulheres só adquirem esta condição quando não contam com a figura mascu...
	A mulher, subalternizada nessa estrutura social coerciva, como aponta Costa (2000, p. 198) seguiu no plano político, o caminho que lhe era contingente, inserindo-se em atividades políticas, como auxiliares aos homens que lhes eram próximos ou simpatiz...
	Por fim, O “naturalismo”, para Costa (2000, p. 199) teoria da qual se valeu o poder masculino na sociedade, para subordinar a mulher (particularmente o poder do Estado, fortalecido pela ordem moral, representada pela Igreja e pela família), foi sempre...
	Para manutenção dos privilégios masculinos, de indivíduos ou de determinados grupos que concentravam a riqueza, o hábito estava calcado na generalidade e na repetição a justificativa de sua “naturalidade” para instrumentalizar a opressão sob o corpo f...
	4.3 RECORTE ECOFEMINISTA PARA MULHERES RURAIS
	A luta pela terra no Brasil, marcada ao longo da história pelas contradições de classe, Schwendler (2009, p. 203) retrata que esta luta tem trazido para a cena histórica sujeitos excluídos de diversos direitos, que começaram a se organizar em moviment...
	Além da luta sobre condições dignas de vida no campesinato e da não exploração dessas trabalhadoras, elas enfrentam ainda a naturalização de seus corpos não somente como forma produtiva do capital, mas como instrumento de exploração de gênero.
	Compor as mulheres como sujeitas integradas a natureza, está direcionado ao modo como os homens constituem seu poder através do patriarcado. Por esta razão, Ávila (2012, p. 26-28) descreve:
	Em relação à natureza, uma concepção fundante desses dois sistemas de poder é a da natureza como algo a ser dominado. É do princípio da própria formação capitalista a proposição de dominar a natureza, e do princípio também patriarcal a dominação da na...
	Na proposição de dominação da natureza está embutida a de dominação das mulheres, pois, do ponto de vista patriarcal, as mulheres são uma dimensão da natureza, e o sistema capitalista teve nessa dimensão ideológica uma base fundamental para construir ...
	[...]
	Ser parte da natureza diz respeito a todos os seres humanos; o problema com a associação entre mulher e natureza é que isso significa, na ideologia patriarcal/capitalista, que, como parte da natureza, as mulheres devem ser dominadas e domesticadas. In...
	Para Butto (2000, p. 215):
	Com a segunda onda do feminismo, nos anos 1970, a agenda econômica ganha maior reconhecimento público. A produção teórica feminista marca esta nova fase com a realização da Primeira Conferência sobre a Mulher, da Organização das Nações Unidas (ONU), e...
	Neste viés surge o ecofeminismo como categoria de análise e objetivo central de emancipação coletiva. Mies e Shiva (2021, p. 65) asseguram que o ecofeminismo, “um novo termo para uma sabedoria antiga”, surgiu de vários movimentos sociais – o feminista...
	Este termo, conforme Mies e Shiva (2021, p. 65) Embora o termo tenha sido usado pela primeira vez por Françoise D’Eaubonne, tornou-se popular apenas no contexto de inúmeros protestos e de atividades contra a destruição do meio ambiente, desencadeados ...
	A América Latina, dentro da estrutura política e econômica global, acaba ocupando por sua formação histórica, geográfica e social um lugar que possibilitou estereótipos e estigmas no imaginário de outros povos. Primeiro, pela sua própria fauna e flora...
	A natureza tem grande responsabilidade nesse imaginário ocidental sobre o subcontinente americano, atribuindo-lhe uma espécie de estatuto híbrido do mundo moderno.
	[...]
	A mulher, dentro de uma condição geográfica latina, é ameaçada diariamente por diversas formas de violência, a colonização é apontada aqui como uma dessas formas, utilizando a globalização patriarcal como forma de opressão física, moral ou psíquica. D...
	Neste elemento, Oksala (2019, p. 212) revela que as questões ambientais não são mais consideradas apenas campo das ciências naturais. Pesquisadores das ciências humanas e sociais estão acordando para perceber que a maioria das questões ambientais hoje...
	Relembra Butto (2000, p. 215) que apenas a partir dos anos 1980, a referência à autonomia também ganha destaque no debate sobre desenvolvimento. O conceito aparece nas ciências sociais como um princípio mobilizador do comportamento nas políticas de em...
	As críticas ao ecofeminismo visavam principalmente seu suposto essencialismo ontológico e metodológico. Com o domínio dos modos de pensar pós-estruturalistas nos anos 90, a unidade da categoria de mulheres já havia sido alvo de críticas intensas. O ec...
	As questões ambientais são dimensões de gênero, além de consequências políticas concretas para a igualdade de gênero e, necessárias para uma abordagem tão complexa e de maneira violenta principalmente para as mulheres, nada obstante, as mulheres do ca...
	Como reporta Tavares (2021, p. 204) atualmente, o ecofeminismo mostra-se como um movimento político, ecológico e social, que visa enfrentar o patriarcado, a libertação da natureza e da mulher oprimida. Butto (2000, p. 218):
	O desenvolvimento rural, pensado a partir das relações de gênero, não pode se limitar a estimular a participação social simplesmente, posicionamento corrente entre alguns adeptos da abordagem territorial. É necessário considerar as distintas dimensões...
	Importantes foram e são os instrumentos que buscam nesta categoria teórica, certa emancipação política. Na Declaração do Rio, no princípio 20: As mulheres têm um papel vital no gerenciamento do meio ambiente e no desenvolvimento. Sua participação plen...
	Na Agenda 21, no capítulo 24, a Ação Mundial Pela Mulher, Com Vistas A Um Desenvolvimento Sustentável e Equitativo Área De Programas.
	Há também o Acordo Paris, através do esforço empreendido que resultou na apresentação da INDC brasileira na Assembleia Geral da ONU pela Presidente da República em setembro de 2015, destacou a ligação entre igualdade e gênero.
	Estão ainda previstas, nos Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS), que tem por objetivo (ONU) um apelo global à ação para acabar com a pobreza, proteger o meio ambiente e o clima e garantir que as pessoas, em todos os lugares, possam desfrutar ...
	5.1 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte.
	5.2 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos.
	5.3 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas.
	5.4 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da...
	5.5 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e pública.
	5.6 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os doc...
	5.a Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso à propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis na...
	5.b Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres.
	5.c Adotar e fortalecer políticas sólidas e legislação aplicável para a promoção da igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas em todos os níveis.
	Ainda neste paradigma, Lugones (2014, p. 939), retrata que a consequência semântica da colonialidade do gênero é que “mulher colonizada” é uma categoria vazia: nenhuma mulher é colonizada; nenhuma fêmea colonizada é mulher.
	Inobstante ainda, Lugones (2014, p. 939), aduz que diferentemente da colonização, a colonialidade do gênero ainda está conosco; é o que permanece na intersecção de gênero/classe/raça como construtos centrais do sistema de poder capitalista mundial.
	Ao longo dos anos, a naturalização da identidade feminina foi traduzida como ferramenta de opressão, através do modo de produção capitalista, que busca por meio disto, reconhecer a mulher como um sujeito sem direito e instrumento pronta para negligenc...
	As mulheres amazônidas sofrem com a estigmatização através de décadas. Além da não divisão sexual do trabalho e o apagamento histórico das mulheres do campesinato, as mesmas encontram-se em marginalização jurídica, quando o Estado não as reconhece na ...
	Por fim, o que se observa é que o modelo de produção capitalista tem se demonstrado incompatível com as exigências ecológicas para a sustentabilidade da vida no planeta e principalmente para as mulheres, colocada não somente pelo direito, pela socieda...
	Apesar dos avanços nas pautas do ecofeminismo, quanto atingir maiores estratos sociais de mulheres, a imperiosidade do capitalismo impede avanços. Desta maneira, a luta pela emancipação, através do ecofeminismo, não se torna somente uma opção, se torn...
	CONSIDERAÇÕES FINAIS
	A presente pesquisa foi motivada pela problemática que questionou as relações imperiosas do modo de produção capitalista, na forma jurídica atrelada a forma mercadoria, ao demonstrar a proteção jurídica a propriedade privada, excluindo as mulheres de ...
	A partir da análise documental e bibliográfica, com uso de doutrinas e legislações, os objetivos, teses e dissertações foram alcançados satisfatoriamente, na compreensão histórica, material e dialética deste fenômeno.
	Há uma necessidade nacional de olhar para a Amazônia, para além dos serviços ao capital tanto nacional quanto internacional, assim como a população que compõe a complexidade da região.
	Ao passo que não haja uma convergência de enquanto política de Estado, entrelaçadas as questões agrárias, de como encarar o direito, que contemple e garanta justiça social da terra. Enquanto o Norte continuar a sofrer a visão do colonizador no país d...
	Essa opressão da mulher não se perdeu com o passar do tempo, pois cada vez mais a sociedade se encaminhou para o fortalecimento da propriedade privada, vez que quando surge a família patriarcal, essa se torna dona de todos os que de uma forma ou outra...
	De tal maneira, a sociabilidade e as atividades culturalmente atribuídas as mulheres dependem da manutenção do capitalismo para amplificar desigualdades, do patriarcado para ideologicamente reafirmar o papel cultural subserviente das mulheres e das es...
	Não obstante, urge a compreensão dos papéis de gênero nas relações sociais e principalmente a importância da luta de classes, com a necessidade de conhecer e reconhecer quem são as mulheres do campesinato afetadas pelo capitalismo.
	Neste viés, o ecofeminismo se torna o principal instrumento de compreensão e mudança na vida de mulheres, principalmente àquelas em situação de risco e/ou vulnerabilidade social.
	Para tanto, o ecofeminismo busca a maneira mais coerente de explicar de maneira histórica e material, que a relação entre as mulheres e a natureza não é uma pré-disposição natural ou o resultado das relações humanas de poder, mas sim, socialmente cons...
	De tal modo, o que se busca é compreender e analisar as questões de gênero, como prioridade ao que tange políticas públicas, justiça social e emancipação. Em que se torna fundamental que as mulheres se autor reconheçam como indivíduos em condição de o...
	Por isso, é preciso ter um olhar que se afaste e desconstrua as premissas social e economicamente impostas às mulheres na histórica. Para tanto, o feminismo tem que ser interseccional, para garantir direitos e posições decisórias, em uma estrutura ins...
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